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8ª REUNIÃO DA CÂMARA TÉCNICA DE

GESTÃO TERRITORIAL E BIOMAS

04 de NOVEMBRO de 2004.

Auditório do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento.

Brasília/DF.

(Transcrição ipsis verbis)
Rosalvo de Oliveira Junior – Ministério da Integração Nacional

Bom-dia, senhoras e senhores. Vamos iniciar a 8ª Reunião da Câmara Técnica de 4 e 5 de novembro de 2004 em Brasília-DF. Pelo o que está previsto aqui na pauta, nós temos 5 itens, dos quais devo demandar mais tempo da nossa discussão, é o item 1 e o item 2, o item 1 é o processo 02000.002382/2003-92, que é a consolidação das propostas sobre a APPs oriundas dos GTs criados pela Resolução CONAMA nº 298/2002. O outro é o processo 02000.009057/2001-99, proposta de resolução que dispõe sobre limites e conceitos de APPs em torno de reservatórios. O item 3 da pauta é a regulamentação das possibilidades de conversão de áreas, § 2º da MP 2166-67 de 24 de agosto de 2001. O item 4 da nossa pauta é a regulamentação do monitoramento do uso dos recursos hídricos e normatização de metodologias de monitoramento, em conjunto com o Conselho Nacional de Recursos Hídricos, e o quinto item da pauta é o processo 02000.001526/2001-21, que é o de estabelecer diretrizes para o licenciamento ambiental de projetos de assentamentos de Reforma Agrária. Então, aqui pela a nossa pauta nós vamos agora começar com a discussão da consolidação das propostas sobre APPS oriundas dos GTs criados pela Resolução CONAMA nº 298/2002. Então, eu convido o colega do Ministério do Meio Ambiente que ficou responsável por esta atividade, a fazer a apresentação. E consulto aos Conselheiros e também à Plenária, no sentido da metodologia do nosso trabalho, se o Gustavo apresenta tudo, nós termos uma noção global de como é que está a proposta consolidada ou se nós vamos discutindo ponto por ponto. Eu pessoalmente acho que seria importante, talvez, nesse primeiro momento do dia, até meio dia, ele apresentar todas as propostas e aí nós vamos anotando as questões de ordem ou aqueles itens que nós gostaríamos de aprofundar a sua discussão, e aí na parte da tarde, a partir das 14h nós começaríamos a (...) e aí nos iríamos anotando as questões de ordem ou aqueles itens que gostaríamos de aprofundar a sua discussão, se de votação ponto por ponto. E consulto aos Conselheiros se estão de concordo com essa proposta de encaminhamento? Bom. Então, havendo unanimidade... O nosso colega que nos ajuda aqui na elaboração da ata pede que toda vez que alguém fizer uso da palavra que diga o nome e a instituição. Então, como houve consenso, eu passo a palavra ao nosso colega para apresentação da proposta consolidada.

Marcílio Caron Neto – CNI
Senhor Presidente, só para questão de ordenamento da reunião, nós recebemos agora na última semana duas ou três outras propostas, e eu lhe pergunto, aqui dentro do enfoque da temporalidade que foi dada para apresentação das emendas, eu gostaria de lhe perguntar se essas propostas serão consideradas? A meu ver essas propostas deveriam ser levantadas agora, no Plenário do CONAMA, nós deveríamos nos ater àquele trabalho que foi consolidado e não considerar essas propostas que aqui foram apresentadas, deixando aos autores o direito de se apresentar na Plenária do CONAMA. Essa é a minha primeira colocação, que foi estabelecido um regramento dentro desse Grupo de Trabalho, e eu acho que nós temos que prevalecer com isso.

Rosalvo de Oliveira Junior – Ministério da Integração Nacional

Eu consultaria aos outros Conselheiros com relação a sugestão apresenta, eu gostaria de ouvir os outros colegas.

João Guilherme Wegner da Cunha – ABEMA/Santa Catarina

Concordando com o Marcílio, eu acho que se deu um regramento e esse regramento deve ser cumprido. Eu acredito que qualquer outra posição deva ser remetida à Plenária e não deva ser discutida nessa reunião, até porque os pontos de pauta já são suficientes para discussão, e eu não gostaria de ter uma nova discussão sobre o “beabá” de APP da forma como foi exposto pelos três técnicos que assinam o documento. Eu gostaria também como Conselheiro que fosse remetido diretamente à Plenária do Conselho. 

Rosalvo de Oliveira Junior – Ministério da Integração Nacional
Bom, tendo três concordado, consulto aqui o Conselheiro do Ceará.

Romeu Aldigieri Arruda Coelho – ABEMA/Ceará

Eu concordo com o companheiro, eu acho que está correto, eu acho que no Plenário cabe vista, cabe uma série de outras alternativas. Então, tendo em vista a temporalidade, eu acho que nós temos que nos ater, até porque isso já vem se arrastando a um longo período. 

Rosalvo de Oliveira Junior – Ministério da Integração Nacional

Então, eu também concordo com os outros quatro. Então, seguimos nessa decisão, no sentido de que o que foi apresentado nessa última semana vai ser remetido junto com a proposta de resolução que a Câmara Técnica aqui discutir e aqui aprovar. Não tendo mais nenhuma questão, eu passo a palavra ao Companheiro Gustavo.

Gustavo Trindade – Conjur/MMA

Bom-dia a todos. Só para referir ao que já foi, inclusive, decidido por essa Câmara Técnica, foi opção da Diretoria do CONAMA não incorporar as propostas encaminhadas na última semana, deixando-as a parte para conhecimento da Câmara Técnica e decidir qual deveria ser o encaminhamento para esses textos. Vamos ver se eu consigo me lembrar das datas, eu creio que no final de agosto, meados de 12 de agosto, foi apresentada uma proposta que buscava uma consolidação dos vários grupos que discutiam sobre áreas de preservação permanentes, da possibilidades de inserção de atividades consideradas de utilidade pública e de interesse social. A partir de uma minuta apresentada pelo Ministério do Meio Ambiente, buscando contemplar as propostas que tratavam de mineração, que tratavam de silvicultura, que tratavam de APP em áreas urbanas, (se tiver mais alguma, eu esquecei), se buscou fazer uma consolidação que foi o apresentado na última reunião dessa Câmara Técnica, em 12 de agosto de 2004. A partir de então, essa Câmara Técnica deliberou que haveria um prazo para que os interessados encaminhassem ao CONAMA, propostas de alteração de redação dessa minuta inicialmente elaborada, e foram encaminhadas as propostas de várias apresentações: Ministério Público, Ministério das Cidades, Associação de Defesa do Meio Ambiente, Confederação Nacional de Indústria, Ministério de Minas e Energia, ABEMIN, ABRAF. Então, uma série de propostas que foram incorporadas ao texto e destacadas no texto, abaixo de cada artigo, que se propõe uma modificação. Basicamente como é que foi estruturado esse texto inicialmente? Bom, o Código Florestal alterado pela Medida Provisória estabelece que... define área de preservação permanente, estabelece no art. 2º, que é possível a supressão de vegetação em área de preservação permanente, em duas hipóteses: no caso de utilidade pública e interesse social, a Medida Provisória é lícita, algumas atividades já consideradas pelo legislador como de utilidade pública ou interesse social, e abre a possibilidade de o CONMA disciplinar outras atividades consideradas como de utilidade pública e interesse social. Além disso, a Medida Provisória que alterou o Código Florestal permite a supressão e a utilização de área de preservação permanente para atividades consideradas como de baixo impacto. E foi tendo por base os positivos do Código Florestal e as possibilidades jurídicas colocadas ao CONAMA, que se fez uma proposta, buscando disciplinar aquilo que se entende como atividade de utilidade pública e interesse social, bem como o que pode ser considerado como atividade de baixo impacto. Então, se fez o regramento basicamente dividindo em capítulos as atividades de utilidade pública e de interesse social, inicialmente o capítulo que trata da pesquisa e da lavra mineral; outro que trata da implantação de área verde pública em zona urbana e outro que trata de pesquisa arqueológica, que foi só um tópico, que foram consideradas inicialmente como atividades de utilidade pública. Nas questões que envolvem o interesse social, além do disposto na Medida Provisória foi incorporado a questão do ordenamento sustentável de ocupações consolidadas em área de preservação permanente, inseridas em zona consolidada. Da mesma forma foram regradas as questões da situação eventual de baixo impacto, onde se buscou um orralamento exemplificativo de que seriam consideradas atividades como de baixo impacto. Por fim, foi tratada nas disposições transitórias, que é um pouco diferente das demais, na questão de silvicultura, onde se teria um prazo para que houvesse a recuperação das áreas de preservação permanente, e foram, como referido inicialmente, incorporadas ao texto todas as modificações recebidas no prazo, elas estão marcadas com o nome da entidade que encaminhou tal sugestão de alteração, abaixo do artigo ou da alínea ou do parágrafo que se propõe alterar. Senhor Presidente, eu não sei se é desejo da Câmara Técnica que se tenha uma apresentação detalhada da resolução, ou por ela já ser de conhecimento, apresentada anteriormente na última reunião de Câmara Técnica e recebido as sugestões de vários representantes, se nós passamos ponto a ponto ou basta essa apresentação mais geral de como foi o encaminhamento para discussões dessa Câmara Técnica?

Rosalvo de Oliveira Junior – Ministério da Integração Nacional

Bom, eu consulto aos Conselheiros quanto ao procedimento. 

João Guilherme Wegner da Cunha – ABEMA/Santa Catarina

Eu acredito que pela maior proximidade do Gustavo com recebimento de todas as informações, até porque elas não vieram ao mesmo tempo, elas vieram pausadas, ele pode recebê-las e transformá-las em texto, eu acho que seria de extrema validade a apresentação por parte do Gustavo, ponto a ponto.

Júlio Cezar Inácio – CAPOIB/Comunidade Indígena do Rio Grande do Sul 

Ponto a ponto também, acho que seria melhor.

Marcílio Caron Neto – CNI
Eu também acho que nós devemos discutir ponto a ponto.

Gustavo Trindade – Conjur/MMA

Então, vamos lá! Vocês não querem me ajudar? Suzana... Não, vou pedir ajuda aos doutores. Vamos lá! Então, basicamente eu apresento já com as considerações das demais entidades. Então a Ementa dispõe sobre:

Proposta de Resolução

Versão 1

Procedência: Versão 0 da Proposta de Resolução consolidada pelo MMA

com emendas de diferentes setores

Data: 12 de agosto de 2004

Processo n° 02000.002382/2003-92

Assunto: Consolidação APP

Negrito – Autor da Emenda
Itálico – Exclusão

Sublinhado - Inserção
Dispõe sobre as exceções que podem possibilitar a supressão de vegetação e intervenções em área de preservação permanente”. Aqui nessa ementa se trata de duas coisas, ou seja, aquelas atividades consideradas de utilidade pública e interesse social, onde é possível a supressão, e o que nós chamamos de intervenções em áreas de preservação permanente foram os casos de atividades de baixo impacto, onde eu posso ter algum tipo de intervenção nessa área que permite uma supressão, construção do pontilhão, construção de alguns outros itens colocados na proposta apresentada aos Conselheiros. “O MP e MCidades – sugere excluir “supressão de vegetação”, ficando só “intervenções”. Da mesma forma a AMDA - Dispõe sobre as exceções à intervenção em Área de Preservação Permanente – APP ou a supressão de sua vegetação. AMDA - substituição por: “O CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE-CONAMA, no uso das competências que lhe são conferidas pela Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, regulamentada pelo Decreto nº 99.274, de 6 de junho de 1990, e tendo em vista o disposto na Lei nº 4.771, de 15 de setembro e 1965, com nova redação dada pela Medida Provisória 2.166-67, de 24 de agosto de 2001, e na Lei nº 9.433, de 8 de janeiro de 1997, e o seu Regimento Interno” 1. Considerando o dever do Poder Público e da coletividade de proteger o meio ambiente para a presente e futuras gerações; 2. Considerando a função socioambiental da propriedade prevista nos arts. 5º, inciso XXIII, 170, inciso VI, 182, § 2º, 186, inciso II e 225 da Constituição e os princípios da prevenção, da precaução e do poluidor-pagador; AMDA - substituição por “Considerando as funções social e ambiental da propriedade e da cidade, previstas nos arts. 5º, inciso XXIII, 170, inciso VI, 182, § 2º, 186, inciso II e 225, todos da Constituição Federal, e os princípios da prevenção, da precaução e do poluidor-pagador;” CNI - Sugere que a parte final do 2° considerando, relativa aos princípios, seja agrupada em um considerando próprio, como segue: “Considerando os princípios da Governança Ambiental, da Igualdade dos ônus dos administrados em face do Estado, da prevenção, da precaução e do poluidor pagador”. O MCidades busca ratificar e explicitar a função socioambiental das cidades - substituição do 2°considerando por “Considerando que a regularização fundiária é um passivo socioambiental das cidades brasileiras constituindo um direito nas situações estipuladas pelos dispositivos constitucionais, pelo Estatuto da Cidade – Lei Federal nº 10.257/01 e pela Medida Provisória nº 2.220/01;” 3. Considerando que o direito de propriedade será exercido com as limitações que a legislação estabelece, ficando o proprietário ou posseiro obrigados a respeitarem os regulamentos administrativos; 4. Considerando as responsabilidades assumidas pelo Brasil por força da Convenção da Biodiversidade, de 1992, da Convenção Ramsar, de 1971 e da Convenção de Washington, de 1940, bem como os compromissos derivados da Declaração do Rio de Janeiro, de 1992; A CNI sugere – Substituição de “Convenção da Biodiversidade” por Convenção sobre a Diversidade Biológica. Já o MMA/IBAMA colocam a integridade dos nomes de todas as convenções - Sugestão com a denominação correta das convenções: “Considerando as responsabilidades assumidas pelo Brasil por força da Convenção sobre Diversidade Biológica, de 1992, da Convenção Ramsar, de 1971, e da Convenção para a Proteção da Flora, da Fauna e das Belezas Cênicas dos Países da América, de 1940, bem como os compromissos derivados da Declaração do Rio de Janeiro, de 1992;” 5. Considerando que as áreas de preservação permanente – APPs - localizadas em cada posse ou propriedade são bens de interesse comum a toda coletividade, consistindo de espaços territoriais especialmente protegidos, cobertos ou não por vegetação, com a função ambiental de preservar os recursos hídricos, a paisagem, a estabilidade geológica, a biodiversidade, o fluxo gênico de fauna e flora, proteger o solo e assegurar o bem-estar das populações humanas”. Esse considerando, ele engloba o colocado já no art. 1º do Código Florestal, bem como da definição de área de preservação permanente, sua função também colocada no Código Florestal alterado pela Medida Provisória. “A AMDA simplesmente uma alteração de texto – sugere que nos próximos considerandos, substitui “áreas de preservação permanente” por “APP”. considerando 6 - Considerando que a supressão de vegetação em áreas de preservação permanente somente poderá ser autorizada em casos excepcionais, desde que demonstrada a utilidade pública e o interesse social, tendo em vista os prejuízos sociais, ambientais e econômicos da descaracterização desses espaços; MME propõe uma alteração do texto do considerando nº 6 – substituição do 6° considerando por “Considerando que a supressão de vegetação em áreas de preservação permanente poderá ser autorizada em casos excepcionais, desde que ocorrida a utilidade pública ou o interesse social do empreendimento ou atividade a ser desenvolvida, tendo em vista os impactos ambientais negativos que poderiam descaracterizar tais espaços;” 7. Considerando a inexistência de alternativa locacional para as áreas de preservação permanente, em razão das funções ambientais que exercem. A AMDA sugere - substituição do 7° considerando por “Considerando a inexistência de alternativa locacional de certas atividades desenvolvidas em APPs”. O MME propõe a exclusão do texto – exclusão do 7° considerando. A ABEMIN propõe - substituição do 7° considerando por “Considerando a inexistência de alternativa locacional para as áreas de mineração e o interesse nacional das mesmas, previsto no artigo 176 da Constituição Federal;“ 8. Considerando a singularidade e o valor estratégico das áreas de preservação permanente. 9. Considerando a necessidade de regulamentar os arts. 1° e 4º, §3º, da Lei nº 4.771, de 15 de setembro de 1965, alterada pela MP nº 2.166-67, de 24 de agosto de 2001. A CNI propõe – substituição do 9° considerando por: “Considerando a necessidade de regulamentar o artigo 1°, o § único do artigo 2º, o §1º do artigo 3º, e o artigo 4º da Lei nº 4.771, de 15 de setembro de 1965, alterada pela MP nº 2.166-67, de 24 de agosto de 2001” 10. Considerando o dever legal do proprietário ou do possuidor de recuperar as áreas de preservação permanente irregularmente suprimidas ou ocupadas. Foram sugestões de Novos Considerandos: “O MCidades - “Considerando conforme define o Estatuto da Cidade que a política urbana tem como objetivo ordenar o pleno desenvolvimento das funções sociais da cidade e da propriedade urbana; CNI - Considerando que qualquer jazida mineral, face à sua rigidez locacional, pode ocorrer em área de preservação permanente – APP”; “Considerando que a mineração é fornecedora de insumos vitais ao suporte, ao bem estar e à melhoria da qualidade de vida da presente e das futuras gerações, e fundamental para a sustentabilidade do desenvolvimento da sociedade e para o crescimento social e econômico do país e que, por tal, somente é efetuada quando configurado o Interesse Nacional e efetivado o licenciamento ambiental pelos órgãos ambientais da União, dos Estados e dos Municípios, na forma da lei”. A ABRAF e MMA/SBS - “Considerando que a silvicultura com florestas plantadas que evidenciam a semelhança com o ecossistema, em termos de função, semelhante ao de floresta natural, e que permite a melhoria da forma através da substituição gradativa das espécies exóticas por nativas”. A ABEMIN propõe - Considerando que aquele que explorar recursos minerais fica obrigado a recuperar o meio ambiente degradado, conforme previsto no artigo 225 da Constituição Federal, §2º”. Por fim, propõe também a ABEMIN – “Considerando a necessidade de criar segurança jurídica dos direitos minerais, de modo a estimular os investimentos privados na mineração”. 
Seção I

Das Disposições Preliminares

“Art. 1º - A presente Resolução define os casos excepcionais em que o Poder Público poderá autorizar a supressão de vegetação em área de preservação permanente (APP) para implantação de obras, planos, atividades ou projetos de utilidade pública e interesse social, ou para a realização de ações consideradas eventuais e de baixo impacto”. Então, a resolução inicia afirmando que é excepcional o uso de área de preservação permanente, tendo em vista a própria função destas áreas colocadas no Código Florestal, sendo permitido somente a supressão de vegetação nos casos de utilidade pública e interesse social, e ainda para realização de atividades consideradas como de baixo impacto, possibilidade prevista no art. 4º do Código Florestal. “A AMDA propõe - Art. 1º - Esta Resolução define os casos excepcionais em que o Poder Público pode autorizar a intervenção em APP ou a supressão de sua vegetação para a implantação de obras, planos, atividades ou projetos de utilidade pública ou interesse social, ou para a realização de ações consideradas eventuais e de baixo impacto. MP também trabalha no mesmo sentido da AMDA, sugerindo - Art. 1º - Esta Resolução define os casos excepcionais em que o Poder Público pode autorizar intervenções em APP para a implantação de obras, planos, atividades ou projetos de utilidade pública ou interesse social, ou para a realização de ações consideradas eventuais e de baixo impacto. O Art. 2º diz - O Poder Público somente poderá autorizar a supressão de vegetação em área de preservação permanente (APP), devidamente caracterizada e motivada mediante procedimento administrativo próprio, atendidos os requisitos previstos nesta Resolução, nos seguintes casos. Então, como refere o próprio Código Florestal, toda e qualquer supressão em área de preservação permanente precisa de um procedimento administrativo próprio, atendidos alguns condicionantes já explicitados no Código Florestal e outros trazidos por esta resolução. “O MP sugere - No art. 2º, substituir “a supressão de vegetação” por “intervenções previstas no artigo anterior”. É considerado como de I - Utilidade pública: a) as atividades de segurança nacional e proteção sanitária; b) as obras essenciais de infra-estrutura destinadas aos serviços públicos de transporte, saneamento e energia”. Então, essas duas primeiras alíneas já estão colocadas no Código Florestal, isso já expresso na lei como de utilidade pública. As demais foram incluídas através da possibilidade atribuída ao CONAMA para regular outras atividades consideradas como de utilidade pública, que são: c) as atividades de pesquisa e lavra mineral, outorgadas pela autoridade competente em conformidade com o que dispõem a legislação minerária; O MP – ao final da alínea “c” acrescenta “e ambiental” Já a AMDA propõe – substitui ”pesquisa e lavra” por “exploração”. O MME propõe – substitui “mineral” por “substâncias minerais”. A ABEMIN propõe – exclui “pesquisa” e substitui “dispõem” por “dispõe”. Na questão de minas e energia, aqui eu consulta à Cristina, eu não sei se o pessoal da Petrobras, o MME poderia me ajudar nessa questão. Senhor Presidente, há uma solicitação que foi informado ao Conselho Nacional do Meio Ambiente e ao ministério, em que o MME propõe a retirada de todos os textos que envolve a questão de petróleo na exploração do (...) por um entendimento que tais atividades já estão previstas quando o próprio Código Florestal refere que as obras essenciais de infra-estrutura, serviços públicos de transporte, saneamento e energia, já estariam contemplados tais atividades pelo Código Florestal. Então, foi-nos informado, eu não sei se a Cristina pode falar, a solicitação da retirada de toda uma sessão específica que tratava de petróleo e gás, bem como dessa linha abaixo, onde se propõe as atividades de exploração, produção e refino, processamento, distribuição e transporte de hidrocarbonetos em conformidade com que dispõe a legislação. Então, não sei se eu passo para a Cristina, que aí nós poderíamos já poderia excluir a análise de tais dispositivos desta proposta.

Cristina Elizabeth P. de Vasconcelos - MME

Eu sou representante do CONAMA, suplente do Ministério de Minas e Energia. Numa reunião conjunta de trabalho identificamos que a situação levantada no art. 2º, inciso primeiro, alínea b: quando se refere as obras essenciais de infra-estrutura destinadas ao serviço público de transporte, saneamento e energia, no âmbito do setor energético estariam contemplados a parte de petróleo e gás e setor elétrico. Então, por esse motivo nós solicitamos à representação do CONAMA que fizesse a retirada dessa nossa proposta referente ao setor. Eu tenho aqui representantes da área jurídica da Petrobras, da área jurídica do MP, do corpo técnico do Gás Natural que poderão, se houver necessidade de alguma complementação técnica e jurídica dessa nossa solicitação.

João Guilherme Wegner da Cunha – ABEMA/Santa Catarina

Eu gostaria de ouvir por parte do Ministério Público, de que forma que chegou-se a idéia de que em 1965 a exploração de carneto já era compreendida dentro da matriz energética desse país e a forma como foi encaminhada, do código. Eu acredito que o código à época referia-se exclusivamente à transmissão de energia elétrica. Eu acho que isso é uma questão que pode ser levada e, portanto, eu acredito que não esta contemplada a forma como estava escrito na época, pelo que previa o Código Florestal. 

Gustavo Trindade – Conjur/MMA

Só uma informação, essa disposição de obras, infra-estruturas, transportes e sanitárias, ela foi incluída na Medida Provisória, inicialmente publicada em 99 e republicada até 2001. Então, é uma disposição incorporada pela Medida Provisória 2166. 

(Intervenção fora do microfone, inaudível)

Gustavo Trindade – Conjur/MMA

O Ministério de Minas e Energia está solicitando a retirada, se a Câmara Técnica entender que deve colocar, quem delibera é a Câmara Técnica.

Rosalvo de Oliveira Junior – Ministério da Integração Nacional
Gustavo, você propõe que nós discutamos isso agora ou nós vamos passando e aí quando começara as discussões, uma das primeiras decisões nós fazemos em relação a isso, porque aí nós já eliminamos todo o resto que está lá para traz.

Helder Naves Torres - MME

Eu só queria esclarecer que como foi o Ministério de Minas e Energia que encaminhou essa proposta que incluiria o petróleo e gás, a preocupação também, e depois foi esclarecido que petróleo e gás entrariam dentro daquele contexto, na letra “b”, de energia. Então, o Ministério propôs a retirada daquela proposta que ele mesmo fez. Então, gostaríamos que os Conselheiros levasse isso em consideração, como foi a proposta do próprio Ministério, o próprio Ministério está retirando a proposta. Então, gostaríamos que acatasse essa retirada nossa.

Ivaneide Bandeira Cardozo – KANINDE
Eu, enquanto Conselheira, acato a proposta do Ministério de Minas e Energia.

Gustavo Trindade – Conjur/MMA

Então, vamos prosseguir. Outra possibilidade de inclusão como de interesse social é o caso de implantação de área verde pública em zona urbana. Só informando que depois nós vamos tratar caso a caso, dizendo do procedimento para a verificação da utilidade pública e não dos requisitos para o licenciamento ambiental de tais atividades. Depois, outra atividade considerada como de interesse social foi a questão de pesquisa arqueológica, todas essas são de utilidade pública, pesquisa arqueológica a critério do órgão ambiental. “Como atividade de interesse social se colocou - II - Interesse social: a) as atividades imprescindíveis à proteção da integridade da vegetação nativa, tais como: prevenção, combate e controle do fogo, controle da erosão, erradicação de invasoras e proteção de plantios com espécies nativas, de acordo com o estabelecido pelo órgão ambiental competente; MP – acrescentar “autóctones”, após nativas as atividades imprescindíveis à proteção da integridade da vegetação nativa, tais como: prevenção, combate e controle do fogo, controle da erosão, erradicação de invasoras e proteção de plantios com espécies nativas, de acordo com o estabelecido pelo órgão ambiental competente”. Isso já é disposição da Medida Provisória, colocando tais atividades como de interesse social. “O MP sugere – acrescentar “autóctones”, após nativas”. Então, ficaria: “imprescindíveis à proteção da integridade da vegetação nativa autóctones. b) as atividades de manejo agroflorestal sustentável praticadas na pequena propriedade ou posse rural familiar, que não descaracterizem a cobertura vegetal e não prejudiquem a função ambiental da área”. Isso também já é disposição do Código Florestal. “c) o ordenamento ambientalmente sustentável de ocupações consolidadas em áreas de preservação permanente inseridas em área urbana consolidada”. Essa é a primeira atividade agregada às disposições do Código Florestal, ordenamento ambiental sustentável de ocupações inseridas em área urbana consolidada. “O MP inicialmente propõe – sugestão 1: supressão da alínea; Sugestão 2 substituição de “ordenamento ambientalmente” por “regularização fundiária”. Inicialmente, eu proponho a supressão completa, não se tratar tal atividade como de interesse social. A AMDA vai no mesmo sentido da segunda alternativa do MP – substituição de “ordenamento ambientalmente” por “regularização fundiária”. A CNI sugere - exclusão de “ambientalmente sustentável”. O MCidades sugere – alterar a redação da alínea “c” para: “c) a regularização fundiária sustentável de ocupações em áreas urbanas consolidadas inseridas em áreas de preservação permanente”. III – supressão eventual e de baixo impacto, observados os parâmetros desta resolução. Essa é uma possibilidade colocada no próprio art. 4º  do Código Florestal, onde faz as recepcionalidades, inicialmente ele refere que é possível a supressão de vegetação em área de preservação permanente para utilidade pública e interesse social, e depois refere à possibilidade da supressão eventual e de baixo impacto. Depois, agora o que deve ser comprovado para que se possa autorizar a supressão de vegetação em área de preservação permanente. “§ 1º. A supressão de vegetação em área de preservação permanente somente poderá ser autorizada quando o requerente comprovar: MP – acrescentar após “área de preservação permanente” o texto “nos casos acima elencados”. A AMDA propõe – sugestão de redação para o § 1º § 1º A supressão de vegetação em APP somente pode ser autorizada caso o requerente comprove: I - a inexistência de alternativa técnica e locacional às obras, planos, atividades ou projetos propostos. II - averbação da reserva legal, no caso de área rural, para as atividades previstas no art. 2º, incisos I (utilidade pública), alínea “c” (atividades e pesquisas de lavra mineral), II alínea “b” (atividades de manejo florestal praticados na pequena propriedade rural) e III (supressão eventual e de baixo impacto).” Lembrando que a averbação de reserva legal é uma exigência legal também do Código Florestal para as propriedades rurais. “§ 2º. A declaração de utilidade pública ou interesse social deverá ser emitida individualmente pelo órgão licenciador, informando-se ao Conselho Nacional do Meio Ambiente – CONAMA em até 10 (dez) dias após apreciação final pelo Conselho Estadual de Meio Ambiente”. Então, a proposta seria caso a caso, seria avaliada a obra, o empreendimento proposto, e seria declarado pontualmente em cada atividade proposta, a utilidade pública ou o interesse social. “A  AMDA propõe - substituir no § 2º. “Conselho Estadual de Meio Ambiente” por “órgão seccional do Sistema Nacional do Meio Ambiente – Sisnama com competência deliberativa”. Mcidades – alterar a redação do § 2º: § 2º A declaração de utilidade pública ou interesse social deverá ser emitida pelo órgão licenciador competente, informando-se ao Conselho Nacional do Meio Ambiente – CONAMA, em até 10 dias. MME – Substituir a redação do § 2º.: § 2º. A autorização para supressão de vegetação em Área de Preservação Permanente – APP dependerá de autorização do órgão ambiental estadual competente, com anuência prévia, quando couber do órgão federal ou municipal do meio ambiente, ressalvados os casos de supressão de vegetação APP de área urbana, quando então dependerá de autorização do órgão ambiental competente, desde que o município possua Conselho de Meio Ambiente com caráter deliberativo e Plano Diretor, mediante previa anuência do órgão ambiental estadual competente, fundamentado em parecer técnico. CNI propõe - alterar a redação do § 2º: “§ 2º A declaração de utilidade pública ou interesse social do empreendimento ou atividade será emitida pelo órgão ambiental competente, informando-se ao Conselho Nacional do Meio Ambiente – CONAMA, em até 10 (dez) dias” MP – No § 2º:, excluir o texto “após apreciação final pelo Conselho Estadual de Meio Ambiente”. Então, simplesmente a proposta do MP, se remeteria as informações ao CONAMA, não sendo necessário a apreciação dos conselhos estaduais. “O MP sugere – sugestão de inclusão de parágrafo: §... A supressão de vegetação em área de preservação permanente situada em área urbana, dependerá de autorização do órgão ambiental competente, desde que o município possua conselho de meio ambiente com caráter deliberativo e Plano Diretor, mediante anuência prévia do órgão ambiental estadual competente fundamentada em parecer técnico”. Tanto a proposta da CNI como do MP, elas repetem já uma disposição colocada no Código Florestal, que dá essa possibilidade aos municípios, desde que obedecidos os requisitos, que é conselho de meio ambiente com caráter deliberativo e Plano Diretor. “§ 3º São vedadas quaisquer intervenções nas áreas de veredas e nascentes, salvo em caso de utilidade pública previstas no inciso I, alíneas a e b, inciso II, alínea “a” deste artigo, e para acesso de pessoas e animais para obtenção de água nos termos dos parágrafos 5° e 7° do art. 4° da Lei no 4.771/1965”. Aqui é importante ressaltar que o Código Florestal somente possibilita, e agora vocês vão me ajudar porque eu não estou com o Código aqui, em nascentes, veredas, dunas e mangues, só é possível a supressão de vegetação para obra considerada como de utilidade pública. O Código Florestal veda qualquer intervenção de interesse social nessas áreas. “O MP – alterar a redação do § 3º, como segue: § 3º São vedadas quaisquer intervenções nas áreas de veredas, e nascentes, banhados, dunas e manguezais, de que tratam , respectivamente as alíneas c e f do art. 2° do CFF e art. 2°, incisos II, III, VIII, IX e X da Resolução CONAMA 303∕02, salvo em caso de utilidade pública previstas no inciso I, alíneas a e b; interesse social inciso II, alínea “a” deste artigo, ou para acesso de pessoas e animais para obtenção de água nos termos dos parágrafos 5° e 7° do art. 4° da Lei no 4.771/1965.”CNI propõe – exclusão de – “previstas no inciso I, alíneas a e b, inciso II, alínea “a” deste artigo”: MME - § 3º São vedadas quaisquer intervenções nas áreas de veredas e nascentes, salvo em caso de utilidade pública ou interesse social previstas no inciso I, alíneas a, b, c e d, (o “d” já com aquela proposta em análise por essa Câmara Técnica). Art. 3º - O órgão ambiental competente estabelecerá previamente a emissão da autorização para a supressão de vegetação em APP, as medidas mitigadoras e compensatórias, previstas no art. 4º, §4º, da Lei nº 4.771/1965, de que deverão ser adotadas pelo requerente”. Então, o que é importante referi é que estas medidas  compensatórias e mitigatórias já estão disciplinadas, já estão elencadas no Código Florestal. “O MP propõe – inclusão de parágrafo, como segue: §... A autorização para supressão de vegetação em APP, em qualquer de suas modalidades, será precedida sempre precedida de EIA∕RIMA e realização de audiência pública. § 1°. Para os empreendimentos sujeitos ao licenciamento ambiental, as medidas mitigadoras e compensatórias, previstas neste artigo, serão definidas no âmbito do referido processo de licenciamento, sem prejuízo, quando for o caso, do cumprimento das disposições do art. 36 da Lei n° 9.985, de 18 de julho de 2000. § 2° As medidas compensatórias consistem na recuperação ou recomposição de APPs e deverão ocorrer necessariamente em APP da mesma bacia hidrográfica, preferencialmente na microbacia hidrográfica afetada, e, especialmente, nas cabeceiras dos rios”. Então, nós não estamos falando aqui em medidas compensatórias que envolve a locação de recursos financeiros para um fim diferente que não seja de recuperar a APP afetada pela supressão de vegetação. “O  MP – substituição de “recomposição” por restauração”. Aqui é importante dizer que a própria Medida Provisória trata de recomposição. “A AMDA - substitui o texto “nas cabeceiras dos rios” por “nos entornos das nascentes”. § 3º - Para efeito desta resolução considera-se microbacia a menor unidade de planejamento em termos de bacia hidrográfica”. Aqui foi um texto proposto, inclusive pela própria Ana e Suzana que nos ajuda, que é uma definição específica de microbacia para disposições de tal resolução.

Seção II

Das Atividades de Pesquisa e Lavra Mineral

“A ABEMIN – excluir “pesquisa”. Art. 4°. As atividades de pesquisa e lavra mineral em áreas de preservação permanente ficam sujeitas à exigência de apresentação de EIA/RIMA e somente poderão ser declaradas pelo órgão ambiental competente como de utilidade pública, uma vez aprovados os estudos técnicos e científicos apresentados pelo empreendedor que: AMDA – alterar o art. 4º, como segue: Art. 4°. As atividades de exploração mineral em APP, ficam sujeitas à apresentação de Estudo de Impacto Ambiental e respectivo Relatório de Impacto Ambiental – EIA/RIMA e somente podem ser declaradas pelo órgão ambiental competente como de utilidade pública uma vez aprovados os estudos técnicos, apresentados pelo empreendedor, que: MP – alterar o art. 4º, como segue: Art. 4°. As atividades de pesquisa e lavra mineral em áreas de preservação permanente ficam sujeitas à exigência de apresentação de EIA/RIMA, Plano de Controle Ambiental – PCA e/ou Plano de Recuperação da Área Degradada - PRAD e somente poderão ser declaradas pelo órgão ambiental competente como de utilidade pública, uma vez aprovados os estudos técnicos e científicos apresentados pelo empreendedor que: MME - alterar o art. 4º, como segue Art. 4°. A lavra de substâncias minerais ou pesquisa mineral com grande movimentação de terra para teste de lavra e/ou beneficiamento mineral, em fase experimental ou através de Guia de Utilização, em Áreas de Preservação Permanente, poderão ser autorizados pelo órgão ambiental competente, uma vez demonstrado pelo empreendedor: ABEMIN - alterar o art. 4º, como segue Art. 4°. As atividades de lavra mineral em áreas de preservação permanente ficam sujeitas à exigência de apresentação de Termo de Compromisso, TAC, EIA/RIMA ou Relatório de Controle Ambiental(RCA), conforme dispuser o órgão ambiental, e somente poderão ser declaradas pelo órgão ambiental competente como de utilidade pública uma vez aprovados os estudos técnicos e científicos apresentados pelo empreendedor que: CNI - alterar o art. 4º, como segue 

Art. 4°. A critério do órgão ambiental competente, para atividades de pesquisa e de lavra mineral em área de preservação permanente, inclusive sob os regimes de licenciamento, de lavra garimpeira e de extração mineral, poderão ser exigidos licenciamento ambiental e apresentação de estudos técnicos e científicos que: I – justifiquem a necessidade da pesquisa e da lavra e a inexistência de alternativas técnicas e locacionais da exploração da jazida, incluindo análise comparativa de custo/benefício com relação a outras jazidas inexploradas ou em exploração na região e os efeitos sociais dela advindos; AMDA – substitui “pesquisa e lavra” por “exploração” e exclui “exploração da jazida”. CNI – sugere supressão do inciso I MME - alterar o inciso I, como segue I – a necessidade da lavra e a inexistência de alternativas técnicas e locacionais do aproveitamento da mina na região e os efeitos sociais dela advindos, em documento emitido pelo órgão setorial; ABEMIN - alterar o inciso I, como segue I – justifiquem a necessidade da lavra e a inexistência de alternativas técnicas e locacionais da extração mineral, incluindo a análise dos efeitos sociais dela advindos; II – avaliem o impacto ambiental agregado da atividade e os efeitos cumulativos nas APPs da microbacia hidrográfica em que se situa a jazida e os efeitos advindos do desenvolvimento de nova atividade de exploração mineral; AMDA – alteração do inciso II, como segue: II – avaliem o impacto ambiental agregado pela nova exploração mineral cumulado com os de outras atividades existentes nas APPs da microbacia hidrográfica; MP – após ambiental, acrescenta “e hidrológico”. CNI – altera o inciso II, como segue: II – avaliem os impactos ambientais agregados da atividade de pesquisa ou de lavra mineral na APP afetada, e os efeitos cumulativos nas demais APP’s da microbacia hidrográfica em que se situa a jazida; MME - altera o inciso II, como segue II – o impacto ambiental agregado da atividade e os efeitos cumulativos nas APPs da microbacia hidrográfica em que se situa a mina e os advindos do desenvolvimento de nova atividade de aproveitamento mineral; ABEMIN – substituir “exploração” por “extração” III – demonstrem a viabilidade econômico-financeira e ambiental de aproveitamento da jazida específica; CNI - alteração do inciso II, como segue: II – demonstrem a viabilidade econômico-financeira, social e ambiental de aproveitamento da jazida específica, quando se tratar de lavra; MP – no final, acrescenta “nos casos de lavra mineral”. AMDA – substitui “de aproveitamento da jazida específica” por “da nova atividade” IV- ateste a necessidade pública da mineração em APP, em documento emitido pelo Departamento Nacional de Produção Mineral - DNPM, com base na raridade ou na importância estratégica do bem mineral. AMDA – substitui “da mineração” por “nova atividade” CNI – sugere supressão do inciso IV; MME - sugere supressão do inciso IV MP – inclusão de inciso, como segue: “V - sejam executados por profissionais habilitados para a extração mineral e controle de impactos sobre meio físico e biótico, mediante apresentação de anotação de responsabilidade técnica de execução – ART, a qual deverá permanecer ativa até o encerramento da atividade minerária e da respectiva recuperação ambiental.” MME - sugere inclusão de parágrafo como segue: “§ ... As atividades desenvolvidas no caput dependerão de prévio processo de licenciamento ambiental”. § 1º – As atividades de lavra submetidas ao regime de licenciamento ou de permissão de lavra garimpeira, conforme definido no Código de Mineração, poderão ser dispensadas da apresentação do EIA/RIMA, devendo apresentar Relatório de Controle Ambiental (RCA) elaborado de acordo com as diretrizes estabelecidas pelo órgão ambiental competente, além dos estudos previstos nos incisos I a V deste artigo, com base em termo de referência específico. MME - sugere alteração do § 1º como segue: § 1º As atividades de lavra submetidas aos regimes de licenciamento, registro de extração ou de permissão de lavra garimpeira, conforme definidos por leis específicas, assim como, projetos de pequena mineração, assim definidos pelo órgão setorial competente serão dispensados da apresentação do EIA/RIMA, devendo apresentar Relatório de Controle Ambiental (RCA) elaborado de acordo com as diretrizes estabelecidas pelo órgão ambiental competente, além dos estudos previstos nos incisos I a III deste artigo, com base em termo de referência específico. AMDA – substituição de “lavra” por “exploração mineral” CNI – sugere supressão do § 1º. MP – sugere supressão do § 1º”. Alguns por se entender que pode ser dispensado licenciamento ambiental no caso da CNI, no caso do MP porque entende que todo o licenciamento ambiental de atividade (...) deve ser submetido a EIA/RIMA. “MP – inclusão de parágrafo, como segue: §...- As atividades de pesquisa e lavra mineral em área de preservação permanente não poderão, em qualquer caso e cumulativamente, exceder ao percentual de 10 % (dez por cento) por categoria de APP afetada na microbacia. § 2º - Os estudos previstos neste artigo serão demandados no início do processo de licenciamento ambiental, independentemente de outros estudos exigíveis pelo órgão ambiental. AMDA – acrescenta “técnicos” após “estudos” MP – supressão do § 2º e redação substitutiva, como segue: § 2°- A Apresentação do EIA∕RIMA e do PRAD serão anteriores a expedição da licença prévia; CNI - alteração do inciso § 2º, como segue: § 2º - Os estudos previstos neste artigo serão demandados no início do processo de licenciamento ambiental, independentemente de outros estudos exigíveis pelo órgão ambiental. § 3º - Uma vez aprovados pelo órgão ambiental os estudos previstos nos incisos I a V do caput deste artigo, para que a atividade de pesquisa e lavra mineral seja declarada como de utilidade pública, será dado prosseguimento ao procedimento de licenciamento ambiental. AMDA – substitui “pesquisa e lavra” por “exploração” e suprime a palavra “como”. MP – sugestão de supressão do § 3º.CNI - alteração do § 3º, como segue: § 3º - Aprovados pelo órgão ambiental competente os estudos previstos no caput deste artigo, a atividade de pesquisa ou de lavra mineral será declarada como de utilidade pública, e estará apta a dar prosseguimento aos procedimentos de licenciamento ambiental. MME - sugere alteração do § 1º como segue: § 3º - Uma vez aprovados pelo órgão ambiental os estudos previstos nos incisos I a III do caput deste artigo para que o aproveitamento de substâncias mineral seja declarado como de utilidade pública, será dado prosseguimento ao procedimento de licenciamento ambiental. § 4º- A declaração da atividade de pesquisa e lavra mineral como de utilidade pública não gera ao seu detentor qualquer tipo de direito prévio à aprovação do EIA/RIMA ou do RCA’. Só para explicitar um pouco do procedimento pensável, então se apresenta um projeto ao órgão ambiental, o órgão ambiental avalia o cumprimento dos requisitos colocados inicialmente para verificar se esse empreendimento mineral pode ser considerado como de utilidade pública, sendo considerado como de utilidade pública, se dá seqüência ao processo de licenciamento ambiental. “MME - sugestão de supressão do § 4º. MP – sugestão de supressão do § 4º. AMDA – sugere alteração do § 4º como segue: § 4º A declaração da atividade de exploração mineral como de utilidade pública não gera ao beneficiário nenhum tipo de direito prévio à aprovação do EIA/RIMA ou do RCA. CNI - alteração do § 3º, como segue: § 3º- A declaração de utilidade pública da pesquisa ou da lavra mineral não gera ao empreendedor qualquer tipo de direito prévio à aprovação das licenças ambientais, exigíveis para a implantação e operação do empreendimento ou atividade. § 5° - Não poderá ser autorizada supressão de vegetação para atividade de pesquisa e lavra mineral nas APPs definidas nos incisos II (nascente), IV (veredas), IX (restingas), X (manguezal) e XI (duna) do art. 3º da Resolução CONAMA nº 303, de 20 de março de 2002. CNI – sugestão de supressão do § 5º. AMDA – substitui “pesquisa e lavra” por “exploração”. MP – alteração do § 5º, como segue: § 5° - Não poderá, sob nenhum pretexto ser autorizada supressão de vegetação para atividade de pesquisa e lavra mineral nas APPs definidas nos incisos II (nascente), IV (veredas), IX (restingas), X (manguezais), e XI (duna), VII (encostas com declividades superiores a 45º na linha de maior declive) do art. 3º da Resolução CONAMA nº 303, de 20 de março de 2002, bem como nas áreas de banhados. MME – exclui “pesquisa”. ABEMIN – excluir “pesquisa”. § 6º - Os depósitos de rejeitos, os sistemas de tratamento de efluentes, de beneficiamento e de infra-estrutura das atividades minerárias, somente poderão se localizar em área de preservação permanente em casos excepcionais reconhecidos pelo órgão ambiental. MP – sugestão de supressão do § 6º. AMDA – sugere alteração do § 6º como segue. § 6º Os depósitos de estéril e rejeito, os sistemas de tratamento de efluentes, de beneficiamento e de infra-estrutura das atividades minerárias, somente podem localizar-se em APP em casos excepcionais reconhecidos pelo órgão ambiental. CNI - alteração do § 6º, como segue: § 6º - Os depósitos de rejeitos e de estéril, os sistemas de tratamento de efluentes, a planta de beneficiamento e as edificações e obras de infra-estrutura de atividades minerárias, poderão se localizar em área de preservação permanente em casos excepcionais reconhecidos pelo órgão ambiental. § 7º - Fica vedado o depósito de rejeitos líquidos em área de preservação permanente. MME e CNI - sugestão de supressão do § 7º.: AMDA – sugere alteração do § 6º como segue § 7º: É vedado o depósito de rejeitos líquidos advindos da exploração mineral em APP. MP – alteração do § 7º, como segue: § 7º - Fica vedado o depósito de rejeitos, os sistemas de tratamento de efluentes, de beneficiamento ou qualquer infra-estruturas necessárias as atividades minerarias, quer sob a modalidade de lavra ou pesquisa mineral em área de preservação permanente.” ABEMIN – inclui “tóxicos advindos de lavra mineral” após “líquidos” §8º - Além da compensação prevista no art. 3°, as atividades de pesquisa e lavra mineral em APPs ficam igualmente obrigadas a recuperar o ambiente degradado, nos termos do § 2º do art. 225 da Constituição Federal e da legislação vigente. AMDA – sugestão de supressão do § 8º MME – alteração do § 8º, como segue. § 7º - Além da compensação prevista no art. 3°, os titulares das atividades de pesquisa e lavra de substâncias minerais em APPs ficam igualmente obrigados a recuperar o ambiente degradado, nos termos do § 2º do art. 225 da Constituição Federal e da legislação vigente. Art. 5º - Poderá ser considerada de utilidade pública a pesquisa e lavra de águas minerais em APP, inclusive em nascentes, desde que obedecidos os requisitos dispostos neste artigo, a outorga do uso da água e demais legislações que regulam a matéria. MME – substitui ”pesquisa e lavra” por “aproveitamento” e suprime “a outorga de uso”, como segue: Art. 5º - Poderá ser considerada de utilidade pública o aproveitamento de águas minerais em APP, inclusive em nascentes, desde que obedecidos os requisitos dispostos nesta resolução e demais legislações que regulam a matéria. AMDA – substitui “pesquisa e lavra” por “exploração” e altera a redação como segue: Art. 5º - Pode ser considerada de utilidade pública a exploração de água mineral em APP, inclusive em nascentes, desde que obedecidos os requisitos dispostos nesta resolução, obtida a outorga do uso da água e cumpridas as demais normas que regulam a matéria. CNI – sugestão de alteração do art., como segue: Art. 5º - Poderão ser declaradas de utilidade pública, para fins de licenciamento ambiental em APP, inclusive em nascentes, as atividades de pesquisa ou lavra de águas minerais, águas potáveis de mesa ou similares, águas destinadas a fins balneários e captações de águas comuns, subterrâneas e superficiais, outorgadas pela autoridade competente. MP – Sugestão 1 – supressão do artigo. Sugestão 2 - supressão de “inclusive em nascentes”, mas, caso fique, que haja inclusão de parágrafo único ao artigo, como segue: Parágrafo único. É vedada qualquer intervenção que possa causar o comprometimento ambiental das nascentes. ABEMIN – exclui “pesquisa”. Art. 6º - As atividades de exploração mineral em APPs, já licenciadas até a data da resolução, devem requerer sua adequação no prazo de 180 dias, a contar da data de publicação desta resolução, junto ao órgão ambiental competente, com base no previsto neste artigo e nos demais estudos demandados por ocasião do licenciamento ambiental. AMDA – substitui “neste artigo” por “nesta resolução”. CNI – sugestão de alteração do art., como segue: Art. 6º - O órgão ambiental competente poderá convocar a licenciamento de operação corretiva a atividade de lavra mineral legalmente outorgada, já existente em APP, e não licenciada ambientalmente por ser anterior à vigência da legislação ambiental. MME – sugestão de alteração do art. como segue. Art. 6º - Os titulares de atividades de aproveitamento de substâncias minerais em APPs, já licenciadas até a data da resolução, devem atender, onde couber esta resolução e nos casos de ampliações futuras do projeto, requerer sua adequação junto ao órgão ambiental competente, com base no previsto nesta resolução. ABEMIN – substitui “exploração” por “extração”. Não está claro o que é adequação. Proposta de supressão do artigo. MME – Inclui uma seção relativa às Atividades de exploração, produção, refino, processamento, distribuição e transporte de hidrocarbonetos, com segue:
Das Atividades de exploração, produção, refino, processamento, distribuição e transporte de hidrocarbonetos

Art. Para os fins desta Resolução entende-se por: I. Exploração: conjunto de operações ou atividades destinadas a avaliar áreas, objetivando a descoberta e a identificação de jazidas de petróleo ou gás natural; II. Produção: conjunto de operações coordenadas de extração de petróleo ou gás natural de uma jazida e de preparo para sua movimentação; III. Refino: conjunto de processos destinados a transformar o petróleo em derivados de petróleo; IV - Processamento: conjunto de operações destinadas a permitir o transporte, distribuição e utilização de Gás Natural; V - Distribuição: atividade de comercialização por atacado com a rede varejista ou com grandes consumidores de combustíveis, lubrificantes, asfaltos e gás liquefeito envasado, exercida por empresas especializadas, na forma das leis e regulamentos aplicáveis; VI. Transporte: movimentação de petróleo e seus derivados ou gás natural em meio ou percurso considerado de interesse geral; Art. O desenvolvimento de atividades de exploração, produção, refino, processamento, distribuição e transporte de hidrocarbonetos em áreas de preservação permanente poderá ser autorizado pelo órgão ambiental competente, uma vez demonstrado pelo empreendedor: I – a inexistência de alternativas técnicas e locacionais para desenvolvimento da atividade; II – a avaliação do impacto ambiental e os efeitos nas APP’s advindos do desenvolvimento da atividade de exploração, produção, refino, processamento, distribuição e transporte de hidrocarbonetos; III – a viabilidade econômico-financeira e ambiental do empreendimento; § 1º - As atividades desenvolvidas no caput dependerão de prévio processo de licenciamento ambiental. § 2º – As atividades relacionadas à exploração e produção de jazidas de combustível líquido e gás natural, poderão ser dispensadas da apresentação do EIA/RIMA, devendo apresentar estudo ambiental elaborado de acordo com as diretrizes estabelecidas pelo órgão ambiental competente, com base em termo de referência específico. Art. ... - Além das medidas mitigadoras e compensatórias prevista no art. 3° da presente Resolução, as atividades de exploração, produção, refino, processamento, distribuição e transporte de hidrocarbonetos em APPs ficam obrigadas a recuperar o ambiente degradado, conforme a solução técnica exigida pelo órgão ambiental competente, nos termos do § 2º do art. 225 da Constituição Federal e da legislação vigente. Art. ... - Poderá ser autorizada pelo órgão ambiental competente a exploração, produção, refino, processamento, distribuição e transporte de hidrocarbonetos em nascentes, dunas e mangues desde que obedecidos os requisitos dispostos no artigo 8º, e demais legislações que regulam a matéria. Art. ... Na implantação de reservatório artificial é obrigatória a desapropriação ou aquisição, pelo empreendedor, das áreas de preservação permanente criadas no seu entorno. 
Seção III

Da implantação de área verde pública em zona urbana

Art. 7º – A implantação de área verde pública em APPs localizadas em zona urbana, poderá ser declarada pelo órgão ambiental competente como de utilidade pública, no procedimento de licenciamento ambiental, uma vez atendidos os seguintes requisitos e condições: AMDA – sugestão de redação do art. 7°: Art. 7º A implantação de área verde pública em APP localizada em zona urbana pode ser declarada de utilidade pública pelo órgão ambiental competente no procedimento de licenciamento, uma vez atendidos os seguintes requisitos e condições: I – Localização unicamente em APPs previstas nos incisos I (margens dos rios), III alínea “a” (lagos e lagoas naturais), V (topo de morro), VI (linha de cumeada) e IX alínea “a” (restinga), do Artigo 3° da Resolução CONAMA 303/02. II – Aprovação pelo órgão ambiental competente de um projeto técnico, que contemple medidas necessárias para: MP – acréscimo no inciso, como segue: II – Aprovação pelo órgão ambiental competente de um projeto técnico, que priorize a restauração e/ou manutenção das características originais do ecossistema local, e que contemple medidas necessárias para: a) recuperação das áreas degradadas da APP inserida na área verde; b) recomposição da vegetação com espécies nativas; c) mínima impermeabilização da superfície; d) contenção de encostas e controle da erosão; e) escoamento das águas pluviais; Mcidades – acrescentar “solução de” antes de “escoamento”, como segue: e) solução de escoamento das águas pluviais; f) garantia da recarga de aqüíferos; g) proteção das margens dos corpos d’água; III – Implantação de estruturas de lazer e recreação, mediante aprovação do órgão ambiental: AMDA – antes de estruturas, substituir “de” por “das seguintes”. a) trilhas ecoturísticas; b) ciclovias; c) pequenos parques infantis; MP - acrescentar no final do inciso, “não superiores a xxx m2” d) acesso e travessia aos corpos d’água; e) mirantes; f) equipamentos de segurança e informação. Mcidades – acrescentar “cultura, esportes e similares”, como segue: f) equipamentos de segurança, cultura, esportes e informação e similares; g) bancos, chuveiros e bebedouros públicos; h) outras estruturas similares reconhecidas pelo Conselho Estadual de Meio Ambiente. AMDA – substituir “Conselho Estadual de Meio Ambiente” por “órgão seccional do Sisnama com competência deliberativa”. MP - sugere a supressão dessa alínea IV - Percentuais de impermeabilização e alteração para ajardinamento limitados a 5% e 15%, respectivamente. AMDA e Mcidades – supressão do inciso IV. § 1º - Considera-se área verde pública para efeito desta resolução, espaços livres públicos que desempenhem função paisagística e ambiental, propiciando a melhoria da qualidade estética, funcional e ambiental da cidade, sendo dotada de vegetação e espaços livres de impermeabilização. MP – após “função”, acrescenta “recreativa.” § 2º - É vedada qualquer intervenção que possa causar o comprometimento ambiental das nascentes, da qualidade da água, bem como potencializar processos como enchentes, erosão e movimentos de massa rochosa. AMDA – substituir “movimentos de massa rochosa” por “desestabilização de encostas e margens de cursos d’água”.

Seção IV

Do ordenamento de ocupações em área urbana consolidada

MCidades - substituir por Da Regularização Fundiária Sustentável de Ocupações em Área Urbana Consolidada. AMDA - substituir por Da regularização fundiária sustentável de ocupações consolidadas em APPs inseridas em área urbana. MP – substituir por Da regularização fundiária sustentável em área urbana consolidada. Art. 8º - O órgão ambiental competente poderá declarar, excepcionalmente, como de interesse social o ordenamento sustentável de ocupações consolidadas em APPs inseridas em áreas urbanas consolidadas, definidas na Resolução CONAMA nº 303/02, no processo de licenciamento ambiental, desde que atendidos os seguintes requisitos e condições. MP – substituir “o ordenamento sustentável” por “a regularização fundiária”. Mcidades – Alteração como segue: Art. 8º - O órgão ambiental competente poderá declarar, excepcionalmente, como de interesse social a regularização fundiária sustentável de ocupações consolidadas em APPs inseridas em áreas urbanas consolidadas, conforme definição das disposições preliminares da seção I desta Resolução, no processo de licenciamento ambiental, desde que atendidos os seguintes requisitos e condições. AMDA – sugestão de alteração como segue: Art. 8º - O órgão ambiental competente pode declarar, excepcionalmente, como de interesse social a regularização fundiária sustentável de ocupações consolidadas em APPs inseridas em área urbana, definidas na Resolução CONAMA nº 303/02, no processo de licenciamento ambiental (...), desde que atendidos os seguintes requisitos e condições: I – Localização exclusivamente nas seguintes faixas de APPs. Mcidades – incluir incisos de I a XII da Resolução CONAMA n° 303/02: a – nas margens de cursos d’água, e entorno de lagos, lagoas e reservatórios artificiais, conforme incisos I e III, alínea “a” do art. 3° da Resolução CONAMA n° 303, de 20 de março de 2002 e no inciso I do art. 3º da Resolução CONAMA n° 302, de 20 de março de 2002, respeitada em qualquer caso faixa non aedificandi de largura não inferior à metade da largura da APP, sendo no mínimo de 15 metros nos termos da lei no 6.766, 19 de dezembro de 1979, em cada margem. MP – sugestão de nova redação: a – dos incisos I (margens dos rios) e III alínea “a” (lagos e lagoas naturais), do Artigo 3° da Resolução CONAMA 303, de 20 de março de 2002, e no inciso I (reservatórios artificiais) do art. 3° da Resolução CONAMA 302, de 20 de março de 2002, respeitada, em qualquer caso, a faixa non aedificandi de largura não inferior à metade da largura da APP, sendo no mínimo de 15 metros nos termos da lei no 6.766, 19 de dezembro de 1979, em cada margem. Mcidades – suprimir a parte final, a partir de ”respeitada, em qualquer caso, respeitada em qualquer caso faixa não edificante de largura não inferior à metade da largura da APP, sendo no mínimo de 15 metros nos termos da lei no 6.766, 19 de dezembro de 1979, em cada margem. b – em topo de morro e montanhas estabelecidas no inciso V do art. 3° da Resolução CONAMA n° 303/02, desde que vedados os casos de áreas de recarga de aqüíferos; AMDA – suprimir o final, a partir de “desde que vedados os casos de áreas de recarga de aqüíferos”. c - em restingas, descritas na alínea “a” do IX, do art. 3° da Resolução CONAMA n° 303/02, respeitada uma faixa de 150 metros a partir da linha de preamar máxima. II - Ocupações consolidadas por população de baixa renda até 10 de julho de 2001. MP – suprimir o inciso II. Mcidades – substituir “até 10 de julho de 2001”, como segue: II - Ocupações consolidadas por população de baixa renda conforme definido no Estatuto da Cidade Lei Federal nº 10.257/01 e Medida Provisória nº 2.220/01..AMDA – sugere excluir do texto: “até 10 de julho de 2001” III – Aprovação de projeto de sustentabilidade urbano-ambiental que contemple: a - levantamento da microbacia em que estiver inserida a APP, identificando passivos e fragilidades ambientais, restrições e potencialidades, áreas de proteção de mananciais, sejam águas superficiais ou subterrâneas; AMDA – supressão de “sejam águas”. b - caracterização físico-ambiental, social, cultural, econômica e avaliação dos recursos e riscos ambientais, bem como da ocupação consolidada existente na área; c - especificação dos sistemas de infra-estrutura urbana, saneamento básico, coleta e destinação de resíduos sólidos, outros serviços e equipamentos públicos, áreas verdes com espaços livres e vegetados que favoreçam a infiltração de água de chuva e contribuam para a recarga dos aqüíferos; Mcidades – substituir “dos sistemas de infra-estrutura urbana” por “solução de infra-estrutura urbana ”. d - indicação das faixas ou áreas que em função dos condicionantes físicos ambientais devam resguardar as características da APP. e - medidas necessárias para a preservação, a conservação e a recuperação da área de preservação permanente não passível de regularização nos termos desta resolução; f - demonstração da melhoria das condições de sustentabilidade urbano-ambiental e de habitabilidade da população moradora da área; g – garantia de livre acesso às praias e aos corpos d’água. MP – sugere a inclusão; g- garantia de livre e gratuito acesso às praias e aos corpos d’água; h – realização de Audiência Pública e oitiva do Conselho Municipal de Meio Ambiente; AMDA – substituição de “Conselho Municipal de Meio Ambiente” por “órgão local integrante do Sisnama”; MP – sugere a inclusão de nova alínea: i - Identificação das áreas consideradas de risco de inundações e de movimentos de massa rochosa, tais como, deslizamento, queda e rolamento de blocos, corrida de lama e aquelas áreas definidas como de risco pela defesa civil. § 1º - Não serão passíveis de regularização as ocupações que no projeto de sustentabilidade urbano-ambiental forem identificadas como localizadas em áreas consideradas de risco de inundações e de movimentos de massa rochosa, tais como, deslizamento, queda e rolamento de blocos, corrida de lama, e aquelas áreas definidas como de risco pela defesa civil. MP – sugere a inclusão... “como de risco pela defesa civil, bem como naquelas onde não haja saneamento básico, coleta e destinação adequada de resíduos sólidos” Mcidades – incluir: “como de risco pela defesa civil, desde que as obras de contenção e infra-estrutra não sejam suficientes para garantir a segurança dos moradores. AMDA - sugere excluir “rochosa, tais como, deslizamento, queda e rolamento de blocos, corrida de lama, e ” e substituir por “bem como” § 2º - As áreas objeto do projeto de sustentabilidade urbano-ambiental devem estar gravadas na legislação municipal que disciplina o uso e a ocupação do solo como zonas especiais de interesse social, tendo regime urbanístico específico para habitação popular, nos termos do disposto na Lei nº 10.257, de 10 de julho de 2001. Mcidades – inclusão de parágrafo: § 3º O Projeto de Sustentabilidade Urbano Ambiental deve garantir a implantação de instrumentos de controle e monitoramento sob a supervisão do Ministério Público. 

Seção VI

Da supressão eventual e de baixo impacto ambiental de vegetação em APP

MP – sugere a substituição por: Das intervenções de baixo impacto ambiental em APP. Art. 9º - O órgão ambiental competente poderá autorizar a supressão eventual e de baixo impacto ambiental da vegetação em Áreas de Preservação Permanente das ações abaixo relacionadas; MP – sugere a alteração de redação: Art. 9º - O órgão ambiental competente poderá autorizar intervenções de baixo impacto ambiental em Áreas de Preservação Permanente para as ações abaixo relacionadas, sendo proibidas para as áreas de veredas, nascentes, banhados, dunas e manguezais de acordo com o § 3°, do art. 2° desta resolução: I – abertura de pequenas vias de acesso interna, pontes e pontilhões, quando necessária a travessia de um curso d’água; II - implantação de instalações necessárias à captação de água para abastecimento doméstico, dessedentação de animais e irrigação de lavouras; MP – incluir após “irrigação de lavouras”, “desde que, autorizada pelo órgão competente, a outorga pelo uso da água”. SEAP substituir por  II - Implantação de instalações necessárias à captação e condução de água para abastecimento doméstico, dessedentação de animais, irrigação de lavouras e projetos de aqüicultura.III – implantação de corredor de acesso de pessoas e animais para obtenção de água; IV – implantação de trilhas para desenvolvimento de ecoturismo; V – construção de rampa de lançamento de barcos e pequeno ancoradouro; MP – excluir o inciso V 

ou alternativamente. MP - V – construção de rampa de lançamento de barcos e pequeno ancoradouro, cuja localização deve se dar, preferencialmente, nas divisas das propriedades, de modo que seu uso seja comunitário. VI – instalação de pequenos equipamentos de lazer e recreação; VII – construção de moradia de pequenos agricultores ou extrativistas em áreas rurais da região amazônica ou do Pantanal onde o abastecimento de água se de pelo esforço próprio dos moradores; AMDA- sugere a substituição de “região amazônica” por “Amazônia Legal” VIII – construção e manutenção de cercas de divisa de propriedades; MP – exclusão do inciso VIII; IX – pesquisa científica; X – outras ações ou atividades similares reconhecidas como de baixo impacto ambiental pelo Conselho Estadual de Meio Ambiente. AMDA – sugere a substituição de “Conselho Estadual de Meio Ambiente” por “órgão seccional do SISNAMA”. MP – exclusão do inciso X. SEAP sugere acrescentar novo inciso- inciso ....- Implantação de vias de acesso aos Parques e Áreas Aqüícolas instalados em corpos d´água de domínio da União, conforme previsto no Decreto nº 4.985 de 26/11/2003 e Instrução Normativa Ministerial nº 6, de 31/05/2004. §1°- Em todos os casos, incluindo os reconhecidos pelo Conselho Estadual de Meio Ambiente, a supressão eventual e de baixo impacto ambiental não poderá comprometer as funções ambientais destes espaços, especialmente: AMDA – sugere a substituição de “Conselho Estadual de Meio Ambiente” por “órgão seccional do SISNAMA” I - a estabilidade das encostas e margens dos corpos d’água; II - os corredores de fauna; III - a drenagem e os cursos de água intermitentes; IV - a manutenção da biota; V - a regeneração e a manutenção da vegetação nativa. §2°- A supressão eventual e de baixo impacto ambiental, de vegetação em APP não pode, em qualquer caso, exceder ao percentual de 5 % (cinco por cento) da APP afetada, localizada na posse ou propriedade.AMDA – suprimir “em qualquer caso”. MP - sugere a alteração do parágrafo 2º: § 2°- A supressão eventual e de baixo impacto ambiental, de vegetação em área de preservação permanente, sujeita a avaliação técnica pelo órgão ambiental competente, que deverá localizar a eventual supressão na posse ou propriedade, não pode, em qualquer caso, cumulativamente exceder ao percentual de 5 % (cinco por cento) da APP afetada. §3º - O órgão ambiental competente poderá exigir, quando entender necessário, que o requerente comprove, mediante estudos técnicos, a inexistência de alternativa técnica e locacional à supressão proposta. MP - sugere a alteração do parágrafo 3º: §3º - O órgão ambiental competente deverá exigir, obrigatoriamente, que o requerente comprove, mediante estudos técnicos, a inexistência de alternativa técnica e locacional à supressão proposta. 
Seção VIII

Das Disposições Transitórias 

Da recuperação de Áreas de Preservação Permanente – APPs em topo de morro ocupadas com silvicultura de espécies exóticas 

ABRAF – substituir por - Da recuperação de Áreas de Preservação Permanente – APPs em topo de morro com silvicultura de espécies exóticas. Art. 10. As Áreas de Preservação Permanente em topo de morro, já ocupadas com silvicultura de espécies exóticas deverão ser revertidas para vegetação nativa nos termos desta Resolução. AMDA – suprimir art. 10. MP – inclui as expressões: “espécies florestais exóticas alóctones deverão ser revertidas para vegetação nativa autóctone nos termos desta Resolução. ABRAF....suprime “já ocupadas”. CNI – sugere a inclusão de parágrafo único: Parágrafo único – As Áreas de Preservação Permanente criadas pelo Poder Público e as atividades por ele regularmente autorizadas em APPs até a entrada em vigor desta Resolução, ensejarão indenização ao particular, ficando o Estado solidariamente responsável pela eventual reparação dos danos ocasionados. Art. 11. As áreas de topo de morro já ocupadas com plantios florestais de espécies exóticas devem ser completamente revertidas para vegetação nativa, após o ciclo completo da espécie plantada, o qual não poderá ser superior a trinta anos contados do ano de 1986, mediante plano de recuperação ambiental aprovado pelo órgão ambiental competente. MDA - suprime as expressões “florestais” e “completamente” MP – inclui a expressão: “vegetação nativa autóctone, após o ciclo....” ABRAF e CNI - suprimem “já ocupadas” e- suprimem “a partir da data de aprovação desta Resolução” incluindo “ a partir da data de aprovação desta Resolução” Art. 12. O plano de recuperação ambiental, de que trata o artigo 11 integrará termo de ajustamento de conduta, com força de título executivo extrajudicial, nos termos do art. 5º, parágrafo 6º, da Lei n° 7.347, de 24 de julho de 1985, firmado entre o órgão ambiental e o proprietário e, quando houver, com terceiros e contratantes que utilizem a área. ABRAF - substitui “ajustamento de conduta” por “compromisso” § 1º - O termo de ajustamento de conduta deverá ser solicitado pelo interessado ao órgão ambiental, no prazo máximo de 6 (seis) meses, contados da publicação desta Resolução, contendo cláusulas que estipulem, no mínimo, as seguintes condições: ABRAF - substitui “ajustamento de conduta” por “compromisso”: I – adoção de práticas de conservação de solo, água, biodiversidade, espécies ameaçadas de extinção, bem como da paisagem; II – averbação da reserva legal da propriedade; III –pena pecuniária diária pelo descumprimento do termo; AMDA – sugere a inclusão da expressão; “aplicação de pena pecuniária”; IV - Plano de Recuperação Ambiental, contemplando: AMDA – sugere a inclusão da expressão: “elaboração de Plano de Recuperação...a ) modelo de plantio de espécies nativas ou condução da regeneração natural quando sua viabilidade for tecnicamente comprovada ou ambas, respeitando os respectivos estágios sucessionais; MP – inclui a expressão: “plantio de espécies nativas autóctone ou condução... b) a condução de sub-bosque durante o último ciclo de corte da espécie plantada, na hipótese de regeneração natural; c) metas bienais de recuperação, identificando e caracterizando quais áreas serão plantadas e quais áreas serão alvo da condução da regeneração natural, se for o caso, a serem comprovadas no mesmo prazo pelos responsáveis, por meio de apresentação de relatório para a autoridade ambiental; AMDA – sugere a substituição de “para a autoridade ambiental” por “órgão ambiental competente”;d) identificação do técnico legalmente habilitado responsável pela elaboração e supervisão do plano com a devida anotação de responsabilidade técnica; e) espécies a serem plantadas com variabilidade genética adequada e originárias do mesmo ecossistema; f) mapeamento georreferenciado das áreas a serem recuperadas; § 2º - Deverá ser encaminhada ao Ministério Público cópia do termo de ajustamento de conduta a que se refere o caput deste artigo. CNI – sugere a alteração, excluindo o “dever de encaminhamento ao MP” pela “a obrigatoriedade de se dar publicidade ao TAC.” Art. 14. O não-cumprimento ao disposto nesta Resolução sujeitará os infratores, entre outras, às penalidades e sanções, respectivamente, previstas na Lei n o 9.605, de 12 de fevereiro de 1998 e no Decreto nº 3.179, de 21 de setembro de 1999. Art. 15. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Gustavo Trindade – Conjur/MMA

“...População moradora da área: garantia de livre acesso às praias e aos corpos d’água.” O MP sugere a inclusão: “Garantia de livre e gratuito acesso às praias e aos corpos d’água”. Outra condicionante seria: “A realização de Audiência Pública e oitiva do Conselho Municipal de Meio Ambiente”. AMDA sugere a substituição de “Conselho Municipal de Meio Ambiente” por “órgão local integrante do SISNAMA”. O MP sugere a inclusão de nova alínea: “Identificação das áreas consideradas de risco de inundações e de movimentos de massa rochosa, tais como, deslizamento, queda e rolamento de blocos, corrida de lama e aquelas áreas definidas como de risco pela defesa civil. § 1º: Não serão passíveis de regularização as ocupações que no projeto de sustentabilidade urbano-ambiental forem identificadas como localizadas em áreas consideradas de risco de inundações e de movimentos de massa rochosa, tais como, deslizamento, queda e rolamento de blocos, corrida de lama, e aquelas realizadas em áreas definidas como de risco potencial pela defesa civil”. O MP sugere a inclusão de “após defesa civil, bem como naquelas onde não haja saneamento básico, coleta e destinação adequada de resíduos sólidos”. O MP sugere incluir: “Como de risco pela defesa civil, desde que as obras de contenção e infra-estrutura não sejam suficientes para garantir a segurança dos moradores.” AMDA sugere excluir uma alteração de redação, simplesmente colocar o “bem como”. “§ 2º: As áreas objeto do projeto de sustentabilidade urbano-ambiental devem estar gravadas na legislação municipal que disciplina o uso e a ocupação do solo como zonas especiais de interesse social, tendo regime urbanístico específico para habitação popular, nos termos do disposto na Lei nº. 10.257, de 10 de julho de 2001, do Estatuto das cidades”. Essa é uma disposição do próprio Ministério das Cidades. O Ministério das Cidades propõe a inclusão de um novo parágrafo, que diz: “O Projeto de Sustentabilidade Urbano-Ambiental deve garantir a implantação de instrumentos de controle e monitoramento sob a supervisão do Ministério Público”. Agora é uma nova Seção, que trata das atividades consideradas supressão eventual e de baixo impacto ambiental de vegetação em APP. O MP sugere a substituição do título por: “Intervenções de baixo impacto ambiental em APP. Art. 9º: O órgão ambiental competente poderá autorizar a supressão eventual e de baixo impacto ambiental da vegetação em Áreas de Preservação Permanente das ações abaixo relacionadas”. O MP sugere a seguinte redação: “O órgão ambiental competente poderá autorizar intervenções de baixo impacto ambiental em Áreas de Preservação Permanente para as ações abaixo relacionadas, sendo proibidas para as áreas de veredas, nascentes, banhados, dunas e manguezais de acordo com o § 3°, do art. 2° desta resolução“. Então o que seria considerado como utilidade eventual de baixo impacto? “I: Abertura de pequenas vias de acesso interna, pontes e pontilhões, quando necessária a travessia de um curso d’água; II: Implantação de instalações necessárias à captação de água para abastecimento doméstico, dessedentação de animais e irrigação de lavouras”. O MP sugere que após “irrigação de lavouras”, “desde que, autorizada pelo órgão competente, a outorga pelo uso da água”; A Secretaria de Agricultura e Pesca propõe: ‘Implantação de instalações necessárias à captação e condução de água para abastecimento doméstico, dessedentação de animais, irrigação de lavouras e projetos de aqüicultura; III: Implantação de corredores de acesso de pessoas e animais para obtenção de água; IV: Implantação de trilhas para desenvolvimento de ecoturismo; V: Construção de rampa de lançamento de barcos e pequeno ancoradouro”. O MP propõe inicialmente excluir o Inciso V ou alternativamente uma nova redação, onde após “ancoradouro, cuja localização deve se dar, preferencialmente, nas divisas das propriedades, de modo que seu uso seja comunitário”. Outra possibilidade seria: “VI: Instalação de pequenos equipamentos de lazer e recreação; VII: Construção de moradia de pequenos agricultores ou extrativistas em áreas rurais da região amazônica ou do Pantanal onde o abastecimento de água se de pelo esforço próprio dos moradores”. A AMDA sugere a substituição de “região amazônica” por “Amazônia Legal”. “VIII: A construção e manutenção de cercas de divisa de propriedades”. O MP sugere a exclusão de tal dispositivo. “IX: Pesquisa científica; X: Outras ações ou atividades similares reconhecidas como de baixo impacto ambiental pelo Conselho Estadual de Meio Ambiente”. Então, se lista algumas atividade e permite que o Conselho destaque outras atividades similares. A AMDA, da mesma forma, propõe a substituição de “Conselho Estadual de Meio Ambiente” por “órgão seccional do SISNAMA”. O MP propõe a exclusão de tal abertura. E a SEAP sugere a inclusão de um novo inciso onde diga: “Implantação de vias de acesso aos Parques e Áreas Aqüícolas instalados em corpos d´água de domínio da União, conforme previsto no Decreto nº. 4.985 de 26/11/2003 e Instrução Normativa Ministerial nº. 6, de 31/05/2004”. “§1°: Em todos os casos, incluindo os reconhecidos pelo Conselho Estadual de Meio Ambiente, a supressão eventual e de baixo impacto ambiental não poderá comprometer as funções ambientais destes espaços, especialmente”: Aqui a AMDA muda, como já fez em outros artigos, troca “Conselho Estadual” por “órgão seccional do SISNAMA”. Então: “Qualquer atividade de baixo impacto não pode interferir: I -  a estabilidade das encostas e margens dos corpos d’água; II – não pode impedir os corredores de fauna; III - a drenagem e os cursos de água intermitentes; IV - a manutenção da biota; V - a regeneração e a manutenção da vegetação nativa.” Em todos os casos, no § 2° diz: “A supressão eventual e de baixo impacto ambiental, de vegetação em APP não pode, em qualquer caso, exceder ao percentual de 5% (cinco por cento) da APP afetada, localizada na posse ou propriedade.” Então, mesmo aquela atividades de baixo impacto ficariam limitadas a 5% (cinco por cento) da área de preservação afetada na propriedade ou posse rural ou urbana. A AMDA propõe uma alteração: “Suprimir “em qualquer caso”. O MP sugere uma nova redação: “§ 2°- A supressão eventual e de baixo impacto ambiental, de vegetação em área de preservação permanente, sujeita a avaliação técnica pelo órgão ambiental competente, que deverá localizar a eventual supressão na posse ou propriedade, não pode, em qualquer caso, cumulativamente exceder ao percentual de 5% (cinco por cento) da APP afetada. §3º - O órgão ambiental competente poderá exigir, quando entender necessário, que o requerente comprove, mediante estudos técnicos, a inexistência de alternativa técnica e locacional à supressão proposta”. O MP sugere: “§3º - O órgão ambiental competente deverá exigir, obrigatoriamente, que o requerente comprove, mediante estudos técnicos, a inexistência de alternativa técnica e locacional à supressão proposta”. “Seção VIII - Das Disposições Transitórias: Da recuperação de Áreas de Preservação Permanente – APPs em topo de morro ocupadas com silvicultura de espécies exóticas”. A ABRAF propõe substituir: “Da recuperação de Áreas de Preservação Permanente”. “Art. 10: As Áreas de Preservação Permanente em topo de morro, já ocupadas com silvicultura de espécies exóticas deverão ser revertidas para vegetação nativa nos termos desta Resolução”. A AMDA propõe a supressão do art. 10. O MP propõe a supressão das expressões: “Espécies florestais exóticas alóctones deverão ser revertidas para vegetação nativa autóctone nos termos desta Resolução”. A ABRAF sugere que suprima: “Já ocupadas”. E a CNI sugere a inclusão de um § único com o seguinte texto: “As Áreas de Preservação Permanente criadas pelo Poder Público e as atividades por ele regularmente autorizadas em APPs até a entrada em vigor desta Resolução, ensejarão indenização ao particular, ficando o Estado solidariamente responsável pela eventual reparação dos danos ocasionados”. “Art. 11: As áreas de topo de morro já ocupadas com plantios florestais de espécies exóticas devem ser completamente revertidas para vegetação nativa, após o ciclo completo da espécie plantada, o qual não poderá ser superior a trinta anos contados do ano de 1986, mediante plano de recuperação ambiental aprovado pelo órgão ambiental competente”. Aqui está 86... Wigold, ajuda-me porque o ano de 86. Da Resolução nº. 04 até era permitida o plantio de espécies exóticas em área de preservação permanente, definia o que é topo de morro. Correto. A AMDA sugere a supressão da expressão “florestais” e “completamente”.  O MP de novo com aquela sugestão de “vegetação nativa autóctone, após o ciclo completo”. A CNI e a ABRAF suprimem: “Já ocupadas” e suprimem:  “A partir da data de aprovação desta Resolução” incluindo: “A partir da data de aprovação desta Resolução”? Então, seria: “contada a partir da data da publicação desta Resolução”, não a partir de 86. “Art. 12: O plano de recuperação ambiental, de que trata o artigo 11 integrará Termo de Ajustamento de Conduta, com força de título executivo extrajudicial, nos termos do art. 5º, § 6º, da Lei n° 7.347, de 24 de julho de 1985, firmado entre o órgão ambiental e o proprietário e, quando houver, com terceiros e contratantes que utilizem a área”. A ABRAF propõe substituir: “Termo de Ajustamento de Conduta” por “Termo de Compromisso”. “§ 1º: O Termo de Ajustamento de Conduta deverá ser solicitado pelo interessado ao órgão ambiental, no prazo máximo de 6 (seis) meses, contados da publicação desta Resolução, contendo cláusulas que estipulem, no mínimo, as seguintes condições:” A ABRAF propõe a substituição de “Ajustamento de Conduta” por “Termo de Compromisso”. E as condições seriam; “I; Adoção de práticas de conservação de solo, água, biodiversidade, espécies ameaçadas de extinção, bem como da paisagem; II: averbação da reserva legal da propriedade; III: pena pecuniária diária pelo descumprimento do termo”. A AMDA sugere a inclusão de: “Aplicação de pena pecuniária”. “IV: Plano de Recuperação Ambiental, contemplando:” A AMDA sugere: “Elaboração de Plano de Recuperação...” “A) modelo  de plantio de espécies nativas ou condução da regeneração natural quando sua viabilidade for tecnicamente comprovada ou ambas, respeitando os respectivos estágios sucessionais”. O MP inclui a expressão: “Plantio de espécies nativas autóctones ou condução; B) a condução de sub-bosque durante o último ciclo de corte da espécie plantada, na hipótese de regeneração natural; C) metas bienais de recuperação, identificando e caracterizando quais áreas serão plantadas e quais áreas serão alvos da condução da regeneração natural, se for o caso, a serem comprovadas no mesmo prazo pelos responsáveis, por meio de apresentação de relatório para a autoridade ambiental”. A 
AMDA sugere: “Autoridade ambienta competente.” “D) Identificação do técnico legalmente habilitado responsável pela elaboração e supervisão do plano com a devida anotação de responsabilidade técnica; E) espécies a serem plantadas com variabilidade genética adequada e originárias do mesmo ecossistema; F) mapeamento georreferenciado das áreas a serem recuperadas”. “§ 2º: Deverá ser encaminhada ao Ministério Público cópia do termo de ajustamento de conduta a que se refere o caput”. A CNI sugere: “Deve ser encaminhada ao MP pela obrigatoriedade de se dar publicidade ao TAC.”

Marcílio Caron Neto – CNI
Eu precisaria verificar, Dominique, porque nesse item também a ABRAF colocou que seja substituído o “Termo de Ajustamento de Conduta” por “Compromisso” como vinha fazendo nos itens anteriores.

Gustavo Trindade – Conjur/MMA

“Art. 14: O não-cumprimento ao disposto nesta Resolução sujeitará os infratores, entre outras, às penalidades e sanções, respectivamente, previstas na Lei n o 9.605, de 12 de fevereiro de 1998 e no Decreto nº. 3.179, de 21 de setembro de 1999. Art. 15.  Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação”.
Rosalvo de Oliveira Júnior - Ministério da Integração Nacional

Obrigado, Gustavo, pelo fôlego da leitura. No meu relógio aqui são 12h, o que você propõem, que vamos almoçar logo e voltemos que horas? Eu estava conversão com a Dominique e submeteria também a você essa proposta no sentido de que esgotássemos esse tema hoje. Nós só vamos dormir... Mesmo que entremos pela 17h, 20h, se tiver muito debate, mas que esgotemos hoje, de modo que amanhã, fiquemos com os outros pontos de pauta que têm menos problemas porque algumas das pessoas que moram fora de Brasília, a partir das 12h 13h, algumas já têm vôo marcado e tem o final de semana. São cinco pontos. Eu li no início, eu não sei se você lembra. Eu proponho o seguinte: não adianta marcamos 13h30 para começarmos às 14h. Vamos então marcar às 14h e começarmos à 14h mesmo, não é aquela coisa de brasileiro que marca 13h30 e começa às 14 não. Nós estamos marcando às 14h e vamos começar às 14h. Obrigado. Até às 14h. Gustavo, obrigado pelo fôlego.
(Intervalo para o almoço)

Rosalvo de Oliveira Júnior - Ministério da Integração Nacional
Boa-tarde, senhoras e senhores. Espero que tenham tido um bom almoço. Vamos começar a sessão da tarde, já que de manhã nós fizemos a leitura de todos os artigos, então conseguimos ter, mesmo de que forma precária, uma idéia geral do que é a proposta da Resolução. Fizemos uma discussão aqui, no sentido de mais ou menos, e isso não é uma coisa rígida, que dediquemos meia hora para cada Seção, considerando que nós temos seis Seções e quinze artigos a serem debatidos. Eu consulto aos colegas com relação a esse encaminhamento. Ele está lembrando aqui que pularíamos os Considerandos e entraríamos logo na Seção I. Veja bem, eu não quero dizer que nós não vamos discutir os Considerandos, é que nós os deixemos para o fim porque vemos o que entrou e o que saiu, porque o Considerando, ele faz parte da Resolução, mas eu acho que o cerne da discussão está nas propostas e nos artigos. E pensamos aqui, Helder, mas como vamos tentar finalizar isso hoje, nem que entremos pelas 19h ou 20 e cervejinha fique para um pouquinho mais tarde, lá para as 20h30 e 21h, é questão apenas de uma hora a mais ou a menos de cerveja, e como nós sabemos que a Seção II, que é de atividade de pesquisa e lavra mineral, é aquela que talvez seja mais polêmica e que talvez vá demandar mais debates nossos, nós temos uma sugestão que nós discutimos aqui, de começarmos com a Seção I – Disposições Preliminares – pulamos a Seção II, vamos para a III, para a IV, para a VI, para a II e para a VIII. A Seção VIII é porque são as Disposições Transitórias. Apenas lembrando que não existe a Seção V e nem a Seção VII. Então, para não ficar renumerando agora, e sim depois, nós vamos discutir nesta ordem, dentro daquela tentativa que mesmo que passe das 18h das 19h, nós tentemos fechar esses pontos ainda hoje, porque isto, só para nós entendermos, essa é uma discussão que já se arrasta desde março de 2001. Montaram-se Grupos de Trabalho, o Grupo de Trabalho apresentou, juntou e não deu a articulação que fez; desfizemos os Grupos de Trabalho, atribuímos ao Gustavo, do MMA essa proposta de resolução sistematizada, que é o que estamos debatendo hoje. Podemos começar? Seção I – Das Disposições Preliminares – começamos pelo art. 1º. No art. 1º, nós temos duas sugestões, que é uma sugestão do Ministério Público e a outra da Associação Mineira de Defesa Ambiental – AMDA. Está em discussão.
Lia Dornelles – IBAMA
A proposta da AMDA, na verdade, está mais de acordo com a própria ementa da Resolução, porque na ementa da Resolução consideramos que está se tratando da supressão e intervenção em APP. O que a AMDA faz é simplesmente acrescentar a “intervenção”. Até discutirmos isso aqui com o Gustavo e concordarmos que realmente ela está mais de acordo até com a própria ementa e com o corpo do texto.
Rosalvo de Oliveira Júnior - Ministério da Integração Nacional
Aliás, você traz uma discussão importante, eu acho que antes de entrarmos no art. 1º, tínhamos que discutir a ementa da Resolução, tem total razão. Ela está sugerindo aqui então que deixemos a ementa por último e vamos para o art. 1º para discutirmos o conteúdo, que são os artigos. Ok? Então, estamos lá no art. 1º.
Helder Naves Torres – MME
Concordamos que talvez o texto da AMDA, ele traz mais o que é o espírito da Medida Provisória só, no entanto, em que houve uma busca de informações a respeito do que se tratava de intervenções no próprio Código Florestal e na Medida Provisória, ele não trata de intervenções, embora saibamos que você tem algumas áreas em que você não tem cobertura vegetal que não pode ser suprimida. Então, eu sugiro que essa palavra “intervenção”, ela vire, tentando aproveitá-la como um parágrafo do artigo, considerando também algumas atividades onde não há vegetação, porque no art. 4º do Código Florestal, ele fala simplesmente em... Supressão das intervenções (...), na realidade, são supressões da cobertura vegetal em Áreas de Preservação Permanente. Então, eu sugiro que vire um parágrafo com um texto novo colocando assim: “Áreas onde não há cobertura vegetal se fará isso, isso e isso”, porque nós não temos essa expressão “intervenção”. E do ponto de vista legal, até eu vejo que têm vários advogados aqui, eu gostaria do auxílio deles sobre essa questão.

Rosalvo de Oliveira Júnior - Ministério da Integração Nacional
Mas o próprio Ministério Público, onde teria aquelas pessoas que considero que tenham uma educação jurídica maior do que a nossa eu, por exemplo, sou engenheiro agrônomo, eles inclusive sugeriram isso, Helder. A princípio você vê que eles propõem intervenções em APP.
Luiz Cláudio M. Araújo – Petrobrás
No caso do art. 4º do Código Florestal, ele não trata de intervenções em momento nenhum. Então, tem uma criação aqui na Resolução CONAMA que não está prevista em lei. É essa a discussão que está sendo travada aqui, entendo eu.

Rosalvo de Oliveira Júnior - Ministério da Integração Nacional
Tudo bem, porque eu acho que até contemplamos essas sugestões, mas não sei se devemos ficar aprofundar muito nessa questão do que é legal ou do que não é legal, até porque uma vez quando essa Resolução sair da Câmara Técnica, ela vai passar por um processo, que é a área jurídica do CONAMA para ir a Plenária. Então, esse argumento de que é mais legal ou menos legal, ele fica um pouco... A não ser que seja uma coisa muito aberrante e mesmo nós não tendo esse conhecimento jurídico, você possa entender que precise realmente de alterar a redação. Acho antes do senhor, ele pediu.
Antônio Luiz Lima de Queiroz - SMA - São Paulo
A conseqüência de tirar a intervenção é assumirmos que quando tiver uma APP sem vegetação, a intervenção é livre. No Estado de São Paulo, o licenciamento é claro: autoriza-se ou a supressão de vegetação em APP ou a intervenção. Tem lá; APP sem cobertura vegetal. Isso é autorizado claramente. Então, é um contra-senso se assumirmos que é só supressão de vegetação, tacitamente eu estou dizendo: se tiver APP sem vegetação, você pode fazer o que você quiser.

André Rodolfo Lima – ISA
Sou membro da Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos. De fato esse é um tema que pode até suscitar alguma discussão, mas eu anteciparia minha opinião: nós não estamos apenas lidando apenas e tão somente com supressão, nós estamos lidando com passivo e passivo não é mais supressão, é regularizar ou não a intervenção à vida. Então, eu acho que faz sentido manter essa expressão, isso numa intervenção preliminar, sem querer gastar muito tempo aqui.
Maria Clara Forsberg – IBAMA/PROVARZEA
A minha pergunta é mais sobre o esclarecimento quando entrou “intervenções”, aí está vislumbrada a parte de recuperação? Essa seria uma intervenção, que eu acho que é chave. Restauração é uma intervenção que seria dada em áreas que não têm vegetação. Então, eu acho que tem que ser só um pouco mais esclarecido, porque eu vejo como intervenção como você recuperar área que não está... Não abrir a área, como descaracterizar uma zona que passa a não ser APP. Eu acho que é preciso esclarecer “intervenções” em que sentido. Quando falou: “Em São Paulo, ele faz isso”, mas eu acho que não é caráter aqui discutido. Então, tem que ver as intervenções que seriam o passivo ou a recuperação da área.

Helder Naves Torres – MME
Só queria chamar a atenção ao que a Medida Provisória fala e quando ela menciona o CONAMA: “Letra C, item IV - demais obras, plano das atividades e projetos previstos em resolução do Conselho Nacional de Meio Ambiente”. O item V também fala de interesse social, não falou nenhuma hora aqui em passivo. E como foi falado da questão de restauração, eu acho muito difícil, porque essa restauração, é um termo muito empregado muito grande na área de arquitetura e restauração de prédios e residências. Se você for restaurar uma cavidade natural, você vai ter que fazer outro buraco igual e quem vai restaurar o outro buraco? Não tem sentido essa expressão “restauração”, mas eu acho que isso vai vir na discussão depois. Eu só quero chamar a atenção para o que a Medida Provisória trata: é que o CONAMA defina quais as atividades e como essas atividades vão ser permitidas na supressão da vegetação para que aquela atividade possa acontecer em APP.

Wigold B. Schaffer - SBF/MMA
Primeiro, eu acho que “supressão e intervenção” que deve permanecer, mas nós esquecemos e nós temos que fazer um parágrafo que, em minha opinião, dizendo que “a intervenção para fins de recuperação e restauração é livre quando isso é feito com espécies nativas”, porque em vários momentos aqui se trata em intervenções, principalmente nas questões de baixo impacto, e eu acho que tem que ter um artigo ressalvando que a recuperação com espécies nativas é livre e não precisa de autorização como todas as intervenções, no sentido de supressão ou ocupação.

Rosalvo de Oliveira Júnior - Ministério da Integração Nacional
Bom, mais algum comentário? Sr. Marcelo.
Marcelo Ribeiro Tunes – IBRAM
Eu faria uma sugestão: o Doutor Gustavo foi o relator da proposta e esse art. 1º, quando ele está apenas falando em supressão de vegetação, é da lavra original dele. Então, eu gostaria de ouvir o Doutor Gustavo, como relator.

Gustavo Trindade – Conjur/MMA
Aqui foi bem colocado pelo representante do Estado de São Paulo, da necessidade de se colocar a intervenção. Temos que observar que a área APP é área coberta ou não por vegetação. Então, simplesmente se tratar de autorização de supressão pode-se levar a um entendimento errôneo de que as áreas sem vegetação estariam dentro de um tipo de procedimento regulado por esse tipo de resolução. Então, eu entendo que a redação apresentada, tanto pelo Ministério Público como pela AMDA, são as mais adequadas para tratar do tema.

Rosalvo de Oliveira Júnior - Ministério da Integração Nacional
Bom, então, depois das considerações feitas pela Plenária, vamos agora ao processo de decisão desse art. 1º. Eu consulto aos colegas de Mesa, face às discussões havidas, qual dos três ou qual seria um quarto, se fosse necessário, para termos como art. 1º.

Elizete Sherring Siqueira - ANAMMA Nacional

Eu voto na AMDA.
Romeu Aldigieri Arruda Coelho – Governo do Estado do Ceará

O Governo do Ceará também.

Júlio Cezar Inácio – CAPOIB Comunidade Indígena

AMDA.
João Guilherme Wagner da Cunha - Governo de 
Vamos interromper essa unanimidade.
Marcílio Caron Neto – CNI

AMDA.

Rosalvo de Oliveira Júnior - Ministério da Integração Nacional
Pegando a sugestão do André... Falta a companheira, desculpe.
Ivaneide Bandeira Cardozo - KANINDE
É que eu estou aqui embaixo, na galera. Eu vou com o MP.

Rosalvo de Oliveira Júnior - Ministério da Integração Nacional
Então, no art. 1º da Resolução fica aprovada a sugestão da AMDA. Wigold, eu acho que é a questão do parágrafo, não é isso?
Elizete Sherring Siqueira - ANAMMA Nacional

Pode anotar e colocar na frente, não é aqui. Eu acho que tem algum lugar que pode botar. Já está votado.

Wigold B. Schaffer - SBF/MMA

Eu não tenho nenhuma redação feita, mas a preocupação é válida porque em vários casos depois nós solicitamos estudos, EIA/RIMAs ou outras coisas semelhantes, e eu só queria ressalvar que ficasse essa observação para verificarmos no final para ver se “recuperação” não vai precisar de EIA/RIMA porque ninguém mais vai plantar mata ciliar pelo país.

Rosalvo de Oliveira Júnior - Ministério da Integração Nacional
Então, fica a sua observação, Wigold, se você construir pelo menos alguma proposta, nós enviamos para o Plenário do CONAMA o que foi aprovado mais algumas sugestões que precisariam, de repente, melhorar sua redação e tal. Wigold, tenta construir isso até o final. Partindo para o art. 2º. No art. 2º tem o caput e vários incisos. Vamos fazer a discussão do art. 2º pelo Plenário, pelos membros e aí começamos o processo de aprovação a partir do caput do artigo e depois indo para os incisos. Em discussão o art. 2º. Ninguém tem sugestões, então, essa sugestão do Ministério Público... É isso que eu estou entendendo?
Elizete Sherring Siqueira - ANAMMA Nacional

Não. É colocar igual: “Intervenção ou supressão”.

Rosalvo de Oliveira Júnior - Ministério da Integração Nacional
Então, fica “intervenção ou supressão” em tudo que tiver lá para frente. Dominique, anota no seu...
Antônio Luiz Lima de Queiroz - SMA - São Paulo
Eu tenho uma observação com relação ao § 2º. O § 2º cria um outro documento no meio... Não é o art. 1º? Desculpe.

Rosalvo de Oliveira Júnior - Ministério da Integração Nacional
Então, não tendo nenhuma sugestão, ficamos com o conteúdo do art. 2º, com a sugestão do Ministério Público, inclusive, mantendo a coerência textual com o art. 1º. Então, vamos lá... Não. Então, há um entendimento diferente.
Gustavo Trindade – Conjur/MMA

Só um esclarecimento: a colocação do Ministério Público, ela retira a “supressão da vegetação” e inclui “intervenção”. O aprovado acima se trata de “intervenção e supressão”.
Elizete Sherring Siqueira - ANAMMA Nacional

A nossa é essa. Qual a da AMDA?

Rosalvo de Oliveira Júnior - Ministério da Integração Nacional
Então, entra lá: “Intervenção ou supressão de vegetação”.
Elizete Sherring Siqueira - ANAMMA Nacional

Toda vez que tiver “supressão” vai ser “intervenção e supressão”.

Rosalvo de Oliveira Júnior - Ministério da Integração Nacional
Gustavo, então, vamos para o Inciso I do art. 2º - Utilidade Pública - letras A, B e C; na A e B não há nenhuma sugestão. Na C, tem algumas sugestões. Podemos considerar as letras A e B do inciso, aprovadas? Então, ok, aprovada sem nenhum problema. Então, está em discussão a letra C do Inciso I do art. 2º.

Helder Naves Torres – MME
Na letra C tem duas questões que o MP coloca: acrescentar a palavra “ambiental” depois de “legislação minerária”. E como a letra C fala: “Outras atividades”, obviamente, a legislação ambiental tem que ser observada. Então, eu acho desnecessário acrescentar essa questão. E com relação à sugestão da AMDA, o termo “pesquisa e lavra” por “exploração”, o Ministério de Minas e Energia traz uma proposta que sugere uma expressão que engloba todas essas questões que são “atividades minerárias”. Em todas as questões em que tiver: “Pesquisa e/ou lavra” nós substituiríamos por: “Atividades minerárias”, porque engloba todas essas questões que nós sempre estaremos falando de pesquisa e lavra e assim por adiante. E dentro do conceito e dentro do código de mineração, essa expressão é muito utilizada. Então, seria um acerto de textos para simplificar, inclusive a compreensão de quem não é da área ambiental.

André Rodolfo Lima – ISA
Infelizmente, não temos aqui, salvo engano da minha parte, alguém do Ministério Público, mas até onde eu consegui entender da leitura que eu fiz que não foi uma leitura aprofundada da versão do Ministério Público, essa palavra “ambiental” não entra aí como um mero detalhe, ela faz parte de uma, digamos, - não vou dizer filosofia porque não é bem isso - da estrutura proposta do Ministério Público que para que a atividade seja considerada de utilidade pública, ela passe pelo crivo da análise ambiental antes e não depois, portanto ela propõe um viés diferente. E esse argumento de que o Ambiental, assim como o Tributário, assim como o Fiscal, o Trabalhista, toda a legislação terá que ser observada, isso é evidente, mas aqui nós estamos falando de uma legislação ambiental, portanto “ambiental” faz sentido constar aí. Então, eu acho que deveria manter o “ambiental” também da forma como está proposto pelo Ministério Público.

Helder Naves Torres – MME
Como tanto faz ter ou não ter, eu reitor aquela proposta, que para mim tanto faz, não acrescenta em nada.

Gustavo Trindade – Conjur/MMA
Eu defendo a necessidade de que seja explícito na Resolução já que a proposta de se colocar: “Atividades minerárias envolvem pesquisas e lavra”, é importante que tenhamos explícito a pesquisa e a lavra para não dar o entendimento de que a atividade de pesquisa minerária em APP pode ser realizada sem o obedecimento ao disposto nesta Resolução. Então, para que se tenha clareza a respeito desse tema, eu sugiro que se mantenham as expressões “pesquisa e lavra mineral”.

Marcelo Ribeiro Tunes – IBRAM
Mais adiante, na própria resolução, nós vamos ver que as atividades minerárias não se restringem só a pesquisa e lavra mineral, nós temos a questão da lavra garimpeira, nós temos a questão do licenciamento e a licença de explotação. Então, com essa redação, salvo melhor juízo, seriam consideradas como de utilidade pública tão somente a lavra e a pesquisa, ou seja, a atividade garimpeira, a explotação e o licenciamento não o seriam, é isso? Aí, a proposta do Ministério de Minas que a expressão “atividades minerárias” é mais ampla ou “exploração mineral”, que é o termo constitucional.

Gustavo Trindade – Conjur/MMA
Senhor Presidente, eu sugeriria que se colocassem todas as atividades listadas nesse tema.
Helder Naves Torres – MME
É só para entendimento mesmo, Sr. Presidente, senhores Conselheiros, quando se fala na pesquisa mineral, muitas vezes a pesquisa mineral, ela vai estar em APP, mas ela não vai cortar, não vai danificar nenhuma vegetação em nenhuma forma geomorfológica de APPS. Você pode fazer aerofotogometria, geofísica, outras pesquisas minerais que não interferem, não alteram, não suprimem qualquer vegetação que seja. É claro que quando você fizer uma pesquisa geológica que interfere em qualquer vegetação, que suprima a vegetação ou que afete a feição geomorfológica que altere a APP, obviamente e obrigatoriamente, ela terá que ter o licenciamento ambiental. É isso que está se colocando aqui. Perdoe-me, Gustavo, mas isso é uma expressão, dentro do meio geológico... Não tem sentido... Eu estou falando até da questão prática.

Antônio Luiz Lima de Queiroz - SMA - São Paulo
Eu sou a favor da manutenção de “pesquisa e lavra” por uma razão simples: existem atividades minerárias de beneficiamento, de disposição de rejeitos, de instalações para os trabalhadores e temos a experiência da tentativa de regularizar lagoas de rejeito em APP. O interesse de se autorizar a lavra e a pesquisa em APP é devido a uma imobilidade locacional da jazida, a jazida está ali, eu não posso explorá-la fora da APP, agora eu posso colocar as lagoas de beneficiamento longe da APP, eu posso colocar o processamento do minério longe da APP. E todas essas são atividades minerarias. Então, o meu medo é que se colocarmos “atividades minerárias”, eu estou abrindo a chance de licenciar todo o processamento do minério em APP, que eu creio, não é o espírito desse dispositivo.

Marcelo Ribeiro Tunes – IBRAM
Eu queria apenas dizer, como fui eu que levantei a questão, eu acho que a sugestão do Doutor Gustavo de que se explicitem todas essas atividades que são minerárias como nesse item, eu acho que ficaria melhor e realmente estaríamos cobrindo todos os casos. Eu quero que entendam qual é a nossa preocupação. A nossa preocupação é: no momento em que, como existe claramente na legislação minerária o que é pesquisa e o que é lavra, no momento em que se excluem os outros três regimes, haveria um problema diante de interpretação. Então, em minha opinião, sem tirar fora a lavra, como foi sugerido, seria explicitar quais são essas atividades, de acordo com a sugestão do Doutor Gustavo.

Gustavo Trindade – Conjur/MMA
Eu não entendo. Eu não tenho basicamente grande conhecimento das questões que envolvem... Se a questão de lavra minerária não é um gênero que envolve licenciamento e outras atividades minerárias que não a pesquisa, mas em especial tratando do referido pelo Helder, qualquer tipo de pesquisa minerária que não envolva a supressão de vegetação é livre. O que nós estamos regrando são aquelas pesquisas minerárias que exijam a necessidade de supressão de vegetação em APP ou incidam sobre APP sem vegetação, quer dizer, qualquer outro tipo de pesquisa que não importe danos à Área de Preservação Permanente não é abrangida por essa resolução.

Claudia Victor – CPRM-SMM/MME

Eu queria sugerir uma coisa mais simples: que introduzamos um item dizendo que se entende por atividades minerárias ao invés de estar repetindo todas as várias atividades a cada vez que entre num parágrafo. Mas os Considerandos seriam...? Seria para entrar no texto de regulamentação?
Helder Naves Torres – MME
Segundo o Código de Mineração, sem entrar nessas questões que o Queiroz colocou aí, você tem atividade minerária, o Regime de Licenciamento Mineral que, na realidade, é o município que acaba emitindo isso e informando ao DNPM, Registro de Extração ou Permissão de Lavra Garimpeira. Nós podemos expressar esses itens todos aqui também. Então, o órgão ambiental pode definir essas questões.

Marcelo Ribeiro Tunes – IBRAM
Na redação original do Doutor Gustavo, na primeira versão, essa letra C constava como: “As atividades de pesquisa e lavra mineral outorgadas pela autoridade competente em conformidade com o que dispõe a legislação minerária". Então, na realidade o que nós entendemos é o seguinte... Repare bem que se colocarmos: “As atividades minerárias outorgadas pela autoridade competente em conformidade com o que dispõe a legislação minerária”, nós estaremos cobrindo com elas, como é a sugestão da Cláudia, quer dizer, não haveria, Doutor Gustavo, salvo melhor juízo, a necessidade de explicitá-la, uma vez que, primeiro, a resolução vai em cima daquelas atividades minerárias que são outorgadas pela autoridade competente.

Rosalvo de Oliveira Júnior - Ministério da Integração Nacional
Tunes, e a consideração que o Queiroz fez sobre a questão das lagoas e que poderiam...?

Marcelo Ribeiro Tunes – IBRAM
Repare o seguinte: a legislação minerária define o que é pesquisa, o que é extração mineral, etc., está definido. Repare bem, o que nós estamos cuidando aqui é considerar que as atividades minerárias, como sendo de utilidade pública, é esse o ponto, para que a elas se permitam, dentro das demais condições da resolução, a intervenção em APP ou a obtenção da autorização para supressão de vegetação, é isso que está faltando, porque diferentemente do que se levantou hoje de manhã cedo, por exemplo, no caso do petróleo... No caso do petróleo, repare que eles mesmos achavam que havia necessidade deles entrarem com todas as suas etapas em atividades. O Ministério julgou, depois do reexame, que a expressão “energia” que está lá na Alínea A, cobre o caso do petróleo. O que nós estamos discutindo aqui é considerar que “a atividade minerária” usando uma expressão ampla, ela seja considerada de utilidade pública para efeito de intervenção e de supressão de vegetação em APP dentro das condições que vão ser dadas pela própria resolução.

Gustavo Trindade – Conjur/MMA
Desculpa se eu estou insistindo nisso, como foi falado pelo Queiroz, o que é atividade minerária, é toda atividade ou só exploração do mineral? O que se pensou permitir é que em casos excepcionais, possa ser declarada como utilidade pública a extração, a lavra mineral, mas não todos os equipamentos, toda a estrutura que envolve uma atividade minerária. 

André Rodolfo Lima – ISA
Permita-me complementar a dúvida e não a resposta: dando uma olhada rápida, que eu também não entendo de legislação específica de mineração, mas você vê a definição de lavra: “Entende-se por lavra o conjunto das operações coordenadas, objetivando o aproveitamento industrial da jazida desde a extração das substâncias minerais úteis que contiver até o beneficiamento das mesmas”. Veja só, quando se fala de lavra, estamos falando de todas as atividades, inclusive o beneficiamento das mesmas. Então, declarar a lavra de utilidade pública, nós estamos declarando inclusive o beneficiamento, ou seja... E aí vamos à definição de jazida, de mina; veja a definição de mina; perdão, jazida: “Considerando-se jazida toda a massa individualizada de substância mineral ou fóssil, aflorando à superfície ou existente no interior e que tenha valor econômico”; e mina: “Considera-se partes integrantes da mina: edifícios, construções, máquinas, aparelhos, instrumentos destinados à mineração, ao beneficiamento do produto, desde que seja realizada na área da construção de mina”. O que eu quero dizer com isso? Não está claro aqui... O que o Queiroz disse, mata a questão. O que nos coloca na parede para definir a atividade de mineração como de utilidade pública é exatamente a questão da localização, a rigidez locacional. Ao definirmos a lavra como de utilidade pública, estamos definindo todo o conjunto das atividades, e que não é objetivo desta Resolução. Então, acho que esse ponto tem que ser colocado em suspenso para uma discussão mais ampla.

Cláudia Victor – CPRM-SMM/MME
Eu só queria lembrar que no caso em que o Queiroz está levantando, temos uma Seção específica para discutir a questão da mineração. E isso daqui que estamos discutindo agora é só o que vai ser declarado ou não. Essas questões que ele levantou, temo-las colocadas na proposta que nós fizemos: o que vai na área de proteção e o que não deve ir, essa parte de beneficiamento ou não. Essas questões estão colocadas lá, e lá que elas devem ser detalhadas e não aqui.

Rosalvo de Oliveira Júnior - Ministério da Integração Nacional
Queiroz, consulto-te. Bom, então, os companheiros da Mesa querem votar.
André Rodolfo Lima – ISA
Antes da votação - é importante avançarmos rápido e tal – eu acho que esse é um ponto chave, específico da questão de mineração, mas é um ponto chave. Eu concordo que tem que ser o máximo possível explicitado mais adiante, mas no artigo principal, que é o artigo que você define o que é ou não é de utilidade pública tem que estar muito claro. Infelizmente, eu só tenho essa dúvida. Eu não tenho a resposta para elucidar a questão. Da forma como está, lavra é tudo, e não era esse o objetivo.

Denes Martins da Costa Lott – CVRD
Lavra é tudo, menos pesquisa. Eu manteria “pesquisa”.

Marcelo Ribeiro Tunes – IBRAM
Eu acho que o Doutor André levantou um ponto importante e que muitas vezes traz certa confusão. Ele, ao ler exatamente a definição do que é a mina, menciona claramente que além da operação da extração propriamente dita, está incluída como elemento da mina as instalações, edifícios e etc., dentro da área de concessão. Então, é uma coisa que pouca gente se dá conta de que a área da concessão de lavra não é necessariamente aquela área da lavra em si, da operação da lavra, tanto que há uma sugestão por parte o Ministério de Minas, nessa última versão que eles apresentaram, que não foi considerada porque chegou fora de tempo, em que se fala da questão de frente de lavra, ou seja, aquela operação que é a operação da extração em si, que difere das demais operações. Por exemplo, muitas vezes - e é freqüente isso - a operação de beneficiamento que faz parte da concessão de lavra, ela é feita, inclusive, fora da área de concessão de lavra, não precisa ser feita necessariamente naquela área. Então, há uma diferença. Por isso mesmo é que eu estou insistindo no ponto de que ao falarmos ou “atividades minerárias” ou explicitarmos as atividades minerárias, como sugeriu o Doutor Gustavo, dentro do espírito que lá adiante, na própria resolução, estão estabelecidos quais são os limites para isso. São dois pontos. Eu acho que alternativa de se tirar a palavra “lavra” e ficar tão somente “pesquisa” seria de não considerar a lavra como sendo de utilidade pública. Então, isso significaria um contra-senso, ou seja, você é capaz de fazer uma pesquisa mineral que é descoberta e não vai poder fazer a lavra. É isso que eu estou querendo mostrar, é o seguinte: eu acho que houve, durante esses três anos, já vamos para quase quatro anos, uma evolução nesse conceito de que a questão do aproveitamento do bem mineral possa ser considerado como de utilidade pública, devido à questão da rigidez locacional, empreendimento, dentre outras, mas que, no entanto, em se tratando de APP, existem algumas restrições que devam ser colocadas, como aliás a qualquer outra. Ela também não é tão livre assim, de se chegar: “Só porque eu sou utilidade pública, eu posso fazer qualquer coisa na APP”. Isso não é verdade. Então, a minha sugestão - eu concordo com o André e acho que esse é um ponto crucial e que eu acho que nós vamos ficar aqui debatendo muito tempo em cima disso – seria: vamos avançar. O André propôs que deixássemos essa coisa em suspenso e podemos avançar um pouco nas outras considerações, para ver como chegamos lá mais adiante.

Rosalvo de Oliveira Júnior - Ministério da Integração Nacional
Só para o pessoal da Mesa: tem três pedidos de falação em relação a esse ponto, eu quero submeter só a proposta, que é o seguinte: como nós vamos ter uma Seção específica, onde vamos aprofundar o que é pesquisa e lavra mineral, que é a Seção II, que vamos discutir no final do dia, dentro daquela seqüência que colocamos, eu proponho, sem prejuízo de nenhuma discussão e nenhuma sugestão que possa ser apresentada hoje ou amanhã, conforme evoluir do tempo, que passemos o item C, continuemos os outros itens e depois que terminarmos as deliberações da Seção II, que se refere à pesquisa e lavra mineral, voltemos a esse ponto e definamos a redação final daquilo que vai ser de utilidade pública.
Ivaneide Bandeira Cardozo - KANINDE
Na tua proposta significa que a proposta do MP já está inclusa?
Rosalvo de Oliveira Júnior - Ministério da Integração Nacional
Não. Veja bem, como vamos aprofundar nosso entendimento e a nossa discussão sobre esse tema “pesquisa e lavra mineral e/ou sobre atividade minerária”, ainda estamos pensando como vai ser a redação final porque ainda não deliberamos, eu proponho o seguinte: que avancemos e quando finalizarmos todas as discussões da Seção II, que é exatamente das atividades de pesquisa e lavra mineral, eu acho que acabamos tendo talvez mais densidade e possamos aprovar esse item C na redação que sugerirmos lá na frente. Vamos discutir tudo. Discutiremos tudo. Tudo que eu digo é a letra C do Inciso I, nesse aspecto aqui.
Marcílio Caron Neto – CNI
Eu fui solidário àquela primeira proposição que nós aqui colocamos, mas eu estou vendo que nós estamos postergando uma discussão. Se não tivermos uma continuidade lógica... Porque um artigo depende de outro, e se não levarmos isso, nós só estamos postergando uma situação e nós vamos chegar à conclusão, no final do dia, que nós somos improdutivos. Então, temos que encarar a discussão, temos que ir por ponto e equacionando ponto a ponto, senão não sairemos disso. Não adianta querer pôr embaixo do tapete e na frente querer discutir. Eu acho que nós temos que levar isso ponto a ponto, votando numa seqüência lógica. Era essa a minha posição.
André Rodolfo Lima – ISA
Quando eu disse suspender, na verdade, tanto poderia deixar para uma discussão... Porque é aquela história: quando batemos num ponto mais complexo, naturalmente é como a água, queremos pegar o caminho mais fácil, vamos discutir o que é mais fácil e deixar o que é mais difícil para depois. Essa pode ser uma estratégia, mas eu estou imaginando que para discutir a Seção II, não dá para discutir a Seção II sem definir esse objeto porque “uma coisa é uma coisa e outra coisa é outra coisa”. Então, a sugestão seria: ou enfrentamos de fato esse tema e depois seguimos a ordem lógica das coisas ou a Seção II inteira, deixamos para um segundo momento, o que não dá é para dividir a Seção II ao meio.

Antônio Luiz Lima de Queiroz - SMA - São Paulo
Só uma sugestão de consenso: colocar o que são de utilidade pública. As atividades minerárias, conforme definidas na lei minerária respeitados os limites e parâmetros na Seção II, porque você deixa claro que você está considerando de utilidade pública aquilo que o Código Minerário define como atividade mineira, respeitando... Já deixa claro que tem que obedecer todas as limitações e parâmetros da Seção II.

Wigold B. Schaffer - SBF/MMA
Eu acho que o espírito aqui era principalmente pesquisa e extração de substâncias minerais. Então, eu acho que pegando as emendas aqui - nós temos uma emenda aqui do próprio Ministério de Minas e Energia - de que o “mineral” seja substituído por “substâncias minerais”, e eu sugeriria que a palavra “lavra” fosse substituída por “extração de substâncias minerais” e acrescentado ao final a emenda do Ministério Público “de legislação minerária e ambiental”.

Rosalvo de Oliveira Júnior - Ministério da Integração Nacional
O pessoal do MME? O MME concorda? Helder, com essa falação do Wigold, como vocês, do Ministério de Minas e Energia, se posicionam? Entendeu como é que ficaria a redação?

Helder Naves Torres – MME
Com relação ao acréscimo da palavra “ambiental”, eu acho que, talvez, o André me lembrou bem, que seria bom reforçar aqui que por ser uma resolução do CONAMA, a legislação ambiental já entraria, já estava coberto, mas eu acho que ele observou bem que deve ser levado em consideração. Então, concordamos. Eu acho que deve acrescentá-la. Com relação à expressão: “Substâncias minerais...” Entre “substâncias minerais e lavras”, “atividades de pesquisa e substâncias minerais...” “Substâncias minerais” não faz nenhuma atividade. É Extração de substâncias minerais” e “lavra mineral”, é exatamente a mesma coisa. Então, uma palavra ou outra, tanto faz. Desculpem-me, eu sou geólogo e no jargão é a mesma coisa. Não há diferença. Então, concordamos com que o Wigold propôs.

Rosalvo de Oliveira Júnior - Ministério da Integração Nacional
Então, fechamos? Então, ficou assim: “As atividades de pesquisa e extração de substâncias minerais outorgadas pela autoridade...” E acrescentamos o “ambiental” depois de “minerária”. Fechamos? Então, morreu. Está aprovada assim. Alguma objeção? Nenhuma. Seguimos então com a letra D. Pegou aí, Dominique? A letra D é um novo item do Inciso I. Retirar? Ok, retirado.

Helder Naves Torres – MME
Exatamente a letra D já ficou acordada hoje pela manhã que o Ministério de Minas e Energia tinha proposto. Ele retira a matéria.
Rosalvo de Oliveira Júnior - Ministério da Integração Nacional
Então, as letras D e E, não têm nenhuma sugestão. Então, vamos para o Inciso II - Interesse Social. Existe uma proposta do MP no sentido...

Helder Naves Torres – MME
Eu acho que não tem nenhum pessoal da Arqueologia nem do IFAM, aqui, mas no meu entender, eu acho que esta pesquisa arqueológica deveria ser mantida.

Rosalvo de Oliveira Júnior - Ministério da Integração Nacional
Está mantida. Já passamos.

Helder Naves Torres – MME
Eu entendi que tinha sido suprimida. Você falou as letra D e E.

Rosalvo de Oliveira Júnior - Ministério da Integração Nacional
Não. As letras D e E não têm discussão. Aquela  D que foi sugerida, por sugestão do Ministério de Minas e Energia, saiu. Vamos então no Inciso II - Interesse Social, letra A: há uma sugestão de acrescentar “autóctones” após “nativas”. A companheira lá atrás.

Suzana Alípaz – ANA/MMA
Eu acho que fica um pouco redundante colocar “nativas” e “autóctones” porque é a mesma coisa. É só uma maneira mais simples de falar e uma maneira mais científica de falar a mesma coisa. Então, ou é uma ou é outra. Se for optar por “nativa”, põe “nativa” no corpo do texto todo; se for optar por “autóctone” é “autóctone” no corpo do texto todo. Obrigada.
Ivaneide Bandeira Cardozo - KANINDE 
Eu que não sou bióloga, fui atrás de saber... Porque eu pensava que era tudo a mesma coisa. Até estranhei. E trabalho com índio e já pensei outra coisa. E aí descobri que não é a mesma coisa, que autóctone é do local, da região; e nativa é do Brasil todo. Então, eu concordo com a proposta do MP.

Rosalvo de Oliveira Júnior - Ministério da Integração Nacional
A proposta do MP é “nativa” e “autóctone”

Gustavo Trindade – Conjur/MMA
A minha sugestão é manutenção de “nativas” mesmo, sem exigência pontual que é uma discussão tremenda.
André Rodolfo Lima – ISA
A preocupação do MP é que não se plante araucária na Amazônia, é isso, que é uma espécie nativa, mas não é autóctone.
Gustavo Trindade – Conjur/MMA
Esse texto aqui é um texto colocado na Medida Provisória. A repetição está expressa. Essa Alínea A é uma reprodução expressa da Medida Provisória, ou seja, é um texto legal.

Rosalvo de Oliveira Júnior - Ministério da Integração Nacional
Diante dessa informação, apenas uma sugestão para deliberação, se alterarmos alguma coisa que está na MP, alguém lá na frente derruba isso aqui só pelo acréscimo que fazemos, em função da hierarquia das leis, mas as decisões são dos senhores.

Marcelo Ribeiro Tunes – IBRAM
O Gustavo fez uma brincadeira com araucária na Amazônia, mas, na realidade, precisa lembrar, por exemplo, o seguinte: dentro dessa concepção, uma boa parte aqui desse magnífico arvoredo que temos aqui na Esplanada não poderia estar aqui porque a maioria veio da Amazônia, mas como está na lei, é na casa (...) aí não vamos mexer com isso.

Hélio Gamalho Vasconcellos – ABEMIN
Eu sou geólogo também, mas essa expressão “autóctone”, quando aprendemos um pouco sobre isso, é o seguinte: quando você vai fazer a recomposição de uma área, você pode até começar com espécies exóticas para depois você retirar as espécies exóticas e ficar com as nativas. Então, essa expressão “autóctone”, aqui só complica. Eu acho que é melhor ficar com a legislação.

Rosalvo de Oliveira Júnior - Ministério da Integração Nacional
Estando esclarecidos, vamos para o processo de votação. Fica como está a letra A. Partimos agora para a letra B. Nenhuma sugestão? 

Ivaneide Bandeira Cardozo - KANINDE 
Eu quero manifestar o meu voto contra.
Rosalvo de Oliveira Júnior - Ministério da Integração Nacional
Tudo bem. Desculpe. Foi erro meu. É você está aí e nós estamos aqui, e eu olhei para eles e todos eles fizeram assim... Então, ficou uma votação de cinco a um. Apenas te esclarecendo, que quando você pega uma legislação que tem hierarquia superior e você altera com uma palavra a mais, você corre o risco de perder todo o troço. Por isso estou justificando o meu voto pela manutenção de como está e não o que o MP sugeriu. Na letra B não há nenhuma sugestão. Letra C.
Fani Mamede – SAF/MDA
A nossa proposta é de apropriar melhor. Claro que, como disse o Gustavo, isso está na MP que faz parte do Código Florestal, mas a nossa proposta é apropriar melhor a expressão “manejo agro-florestal sustentável” para “manejo sustentável de uso múltiplo e sistemas agro-florestais”, por quê? Dessa forma nossos beneficiários, que são os agricultores familiares, são incluídos mais apropriadamente com relação à extração de produtos não madeireiros de diferentes fins, inclusive fins medicinais. É uma proposta que eu coloco para a apreciação dos senhores.

Rosalvo de Oliveira Júnior - Ministério da Integração Nacional
Fani, ao invés de ser “manejo agro-florestal sustentável”, você sugere qual expressão?

Fani Mamede – SAF/MDA
“Manejo sustentável de uso múltiplo e sistemas agro-florestais.”

Elizete Sherring Siqueira - ANAMMA Nacional
Eu tenho uma observação: até do ponto de vista operacional eu concordo com você, mas eu acho que aqui o objetivo da lei, parece-me que a expressão dela, é manter o “sistema natural”. O sistema agro-florestal é implantado e eu boto as espécies que eu quiser e faço o arranjo que quiser nele, no manejo agro-florestal. Além do mais, a questão de manejo agro-florestal é ainda uma coisa em aberto no Brasil. Talvez na Amazônia você já tenha algumas experiências, mas a maioria das experiências na região Sudeste não foram tecnicamente ainda validadas e o “manejo florestal”, por mais que tenha discussão, é um termo que a área florestal entende como um termo oficial, se entende o que é manejo florestal. E sistema agro-florestal, eu planto café com arroz e é um sistema agro-florestal; basta colocar um jequitibá no meio; um jequitibá, cinqüenta cafés e arroz é sistema agro-florestal. Então, eu acho que não cabe aqui, apesar de que eu concordo com você de que a idéia é interessante. Agora, eu acho que não cabe nesta resolução aqui.

Não Identificado
Eu só queria voltar um pouco no item A, só para fazer um alerta, que no final da redação proposta, se ela for provada, fala: “De acordo com o estabelecido pelo órgão ambiental competente”. O Código Florestal e a Medida Provisória, falam; “De acordo com a resolução do CONAMA”, que é exatamente o que está sendo feito. Então, sugeriria suprimir essa expressão: “De acordo com o estabelecido pelo órgão ambiental competente”, porque a competência é do CONAMA e não do órgão ambiental, para ficar coerente com o que a lei fala. Mas ele pode delegar? O problema é esse. A lei determina explicitamente que seja o CONAMA, por resolução do CONAMA. É exatamente o que está sendo feito aqui. É resolução do CONAMA.

Rosalvo de Oliveira Júnior - Ministério da Integração Nacional
Veja bem, isso foi remetido ao CONAMA, e o CONAMA, na sua resolução designou, determinou que era o órgão ambiental. É esse o espírito da decisão. É isso, salvo entendimento de outros membros da Mesa. Eu acho foi bom, mas veja bem, o CONAMA, quando decidiu, já que a Medida Provisória remeteu a ele, ele decidiu que quem definiria, nesse ponto específico, seria o órgão ambiental competente. Então, eu entendo que essa matéria, em  que pese a contribuição do senhor, já está vencida.
Fani Mamede – SAF/MDA
A questão do manejo agro-florestal sustentável, estamos presumindo que houve algum tipo de intervenção já, por exemplo, na mata ciliar. Agora, se você coloca o manejo sustentável de uso múltiplo, isso te permite manejar a APP ainda que ela esteja intacta. Isso é uma questão que nós não queremos que aconteça. E os sistemas agro-florestais, no caso de serem áreas que já tiverem sofrido algum tipo de intervenção, eles são excelentes, inclusive dentro da pequena propriedade rural, da posse rural familiar, eles são excelentes meios de subsistência e eu acho que eles devem ser mantidos aí sim. São duas coisas completamente diferentes. Agora, essa expressão: “Manejo florestal de uso múltiplo”, isso vai me permitir cortar as matas de galerias, mediante um plano de manejo florestal sustentável. Isso eu acho que não interessa. Obrigada.

Marcílio Caron Neto – CNI
Eu só queria pedir à Mesa - são dois assuntos: aqueles itens que forem discutidos e votados, que não se volte a discutir, senão nós não vamos sair disso. Segundo, nós estamos temos aqui nos debatendo... E eu sou favorável ao item B da maneira como ele está. Esta é a minha posição para não ficarmos perdendo muito tempo.

Rosalvo de Oliveira Júnior - Ministério da Integração Nacional
Fani, você quer falar ainda?

André Rodolfo Lima – ISA
Eu percebi, na proposta da Fani, uma preocupação, eu não sei se é a central, mas me pareceu a preocupação principal que fundamenta a sua proposta, é a possibilidade do agricultor familiar poder fazer manejo não madeireiro em APP. Em minha opinião, posso estar errado, manejo madeireiro em APP é permitido, o que você não pode é suprimir a vegetação, coletar folhas, sementes, frutos... Em minha opinião - e se você me chamar, eu posso advogar a favor e não vou cobrar nada – se não tem supressão de vegetação, não precisa de autorização, não descaracteriza vegetação, acabou, ou seja, na redação da forma em que está a sua preocupação já está contemplada.

Fani Mamede – SAF/MDA
Eu acho que pode ser entendido assim, mas no manejo agro-florestal, em minha opinião e no acúmulo que eu trago, eu acho que reflete sim consórcio, vegetação consorciada, culturas consorciadas, tanto de nativa como de exóticas. Então, tem intervenção, sim, na área: manejo agro-florestal sustentável, pode ser sustentável, em pé, mantém a mata em pé, mas tem, sim, intervenção. Talvez - eu não sei - uma proposta também seria em cima do que você falou manejo sustentável de uso múltiplo e manejo agro-florestal, não sei. Mas a intenção nossa é incluir esse - tratando da questão não madeireira - público para essa coisa da extração, inclusive para fins medicinais, que é a nossa maior preocupação.

Grace Dalla Pria Pereira – CNI
Com relação a essa última questão colocada e os comentários do André, eu entendo que há intervenção, sim, e que, portanto, estaria incluído no que já decidimos em relação ao item: “Supressão e intervenção” que já consta do nosso § 1º, decidido pela Câmara Temática aqui. Eu acho que o foco não tem que ser tanto na intervenção ou na supressão, mas na manutenção da função ambiental das APPs. Então, se vai intervir na APP, como no caso como esse aqui levantado pela colega, pela Fani, tudo bem, você vai intervir, mas você está garantindo a preservação da função ambiental daquela APP? Então, ok. Eu acho que o nosso foco tem que ser garantir a preservação mais a função ambiental daquela APP. Se há supressão, mas mesmo com a supressão você garante a manutenção da função ambiental daquela APP, eu acho que o nosso caminho é por aí. Obrigada.

Wigold B. Schaffer - SBF/MMA

Eu não quero admitir manejo de espécies madeireiras em nenhum caso para o pequeno agricultor, o que seria muito bom para manter, nos primeiros anos, as árvores que vão plantar. Para fazer manutenção e condução, do sistema agro-florestal é muito bem-vindo, e muitas propriedades que já detonaram a APP no passado. Então, eu acho que o espírito disso aqui - e eu participei na época da discussão da MP - foi este: colocar um artigo aqui que permitisse a recuperação e que minimizasse o custo para quem está recuperando através do sistema agro-florestal.
Suzana Alípaz - ANA/MMA
Eu sugiro colocar aí as atividades de coleta e sistemas agro-florestais praticados na pequena propriedade, porque aí contempla as atividades de coleta e contempla os sistemas agro-florestais. Eu concordo plenamente com o isso que o Wigold está falando, inclusive por uma questão até de experiência nesse mesmo tema. Agora, eu trabalhei no IFMG e se o agricultor... Se caísse uma árvore dentro da APP, e o agricultor fosse lá e pegasse a árvore para usá-la para lenha, ele automaticamente seria multado, ele teria todas as penas possíveis. Então, essa coleta, eu acredito que não tenha nenhum problema; coleta de espécies medicinais dentro da APP de margem de rio, eu também acredito que não tenha nenhum problema. Eu temo esse termo: “Manejo sustentável de uso múltiplo”, esse termo eu temo. Então, por isso eu sugiro: “As atividades de coletas e os sistemas agro-florestais - e aí pode incluir o que Wigold falou – para APPs que estão em processo de recuperação praticados nas pequenas propriedades...” Aí eu acho que seria cabível e não teria problema para esses casos. Obrigada.

Rogério Guimarães Só de Castro – IBAMA/DIREC

Eu acho que nesse item B estamos falando de várias coisas importantes para a questão da manutenção e recuperação de APP, só que num item só. Eu acho que temos que só clarear um pouco para algumas situações. A questão que o Wigold levantou é extremamente importante do uso agro-florestal com a recuperação de área de preservação permanente. A questão do uso direto de APP, eu não sei se eu estava entendendo que estava definido, e o Ministério Público, na proposta dele, deixa bem claro, que tem uma posição de não permitir uso direto de  APP. Temos que ver como é que fica isso em relação à proposta de  recuperação que aí é a atividade agro-florestal. Ela casa perfeitamente com a questão do uso múltiplo de interessante em projeto de recuperação, mas em que pontos ele vai entrar e vai ser permitido em área de preservação permanente ou estágio diferente de preservação? Esse tipo de atividade vai ser permitido ou não. Isso não está claro. Então, eu acho que só temos que separar em que momento essas atividades vão ser usadas na estratégia de conservação da APP.

João Guilherme Wagner da Cunha - Governo de Santa Catarina

Não muda muito. Eu voto conforme o Marcílio, na resolução, até porque em Santa Catarina, o Ministério Público faz por, Termo de Ajustamento de Conduta, a recuperação de várias áreas de APP, hoje, em manejo, dependendo do estado do vento, depende para onde sopra. Eu acho que avançou e chegou no melhor que era possível, e considerando a prática do estado. O vento depende para onde sopa. Eu acho que o texto avançou e chegou ao melhor que era possível e dentro do Estado isso é uma prática, e considerando a prática do Estado...

Rosalvo de Oliveira Junior – Ministério da Integração Nacional
Não está em processo de votação. O companheiro lá, o André e depois entramos em processo de votação. 

Gustavo Trindade – Conjur/MMA

Só coordenando com a tese aqui do que foi levantado. Isso aqui, na verdade, é reformulação do Código Florestal, como define o que é interesse social, a alínea “a” e “b”, elas repetem ipsis literis o que está no Código Florestal. Então, realmente não há muito o que se discutir, você modificar esse texto, você está criando uma novidade que não está na lei. Então, eu acho que só coordenando a tese que ele levantou agora.

Não identificado

Eu queria lembrar duas coisas, uma: O mais novo Ministro do Supremo diz isso em relação à Constituição e isso vale para qualquer legislação, a Constituição não se ler por tiras e a legislação também, ou seja, nós não podemos ler, e aí eu estou aproveitando a deixa que você deu, nós podemos ler o Código Florestal  e querer resolver tudo nesse dispositivo, e aí resgatando também o que a minha colega Grace disse, é o seguinte: o que importa aqui é o espírito, o espírito é o quê? É manter a função da área. Nós não podemos nos esquecer que quando nós debatemos esse dispositivo a idéia era sim permitir algum nível de manejo da área, seja para recuperação, ou mesmo para agregar valor à área, desde que não comprometa a função da área para os casos dos agricultores familiares aqui na pequena propriedade (...) familiar. A minha sugestão é que mantenha como está essa redação e se não estiver clara a possibilidade de determinadas atividades como coleta de sementes ou frutos, em minha opinião, e eu já dei parecer para a comunidade, nesse sentido, é que se coloque no capítulo da extração eventual de baixo impacto, se coloque lá: coletas de sementes, coletas de frutos, ervas medicinais, e para mim isso é evidente, primeiro é eventual, se você fizer isso todo dia, ela acaba (...). 

Fani Mamede – SAF/MDA

Bem, pelo que o (...) colocou, a questão seria que essas atividades seriam perdidas mais no instituto da restauração de áreas já degradadas, mas isso quando você lê o inciso seco, você não tira isso, aqui está permitido tanto para áreas degradadas quanto para áreas não degradadas, primeiro ponto. Segundo ponto: se é redação ipsis literis do Código Florestal , eu acho que a proposta da Fani, conceitualmente, peço ajuda aqui dos técnicos, ela modifica o conceito de manejo agroflorestal para sistemas de uso múltiplo, que para mim em primeira mão, eu acho que são coisas diferentes, certo? 

Rosalvo de Oliveira Junior – Ministério da Integração Nacional

Ok! Feita a discussão, você votou pela manutenção como está? Manutenção, companheiro, companheira? Então, fica mantida a redação como está. Fani, se for o item “b”, não. Agora, vamos partir para o item “c” em diante.

Fani Mamede – SAF/MDA

Mas é o item “b” a proposta do André.

Rosalvo de Oliveira Junior – Ministério da Integração Nacional
Mantém na íntegra como está. Então, eu proponho do mesmo jeito do parágrafo do art. 1º, de que nós façamos uma redação e no final, antes de fechar tudo nós possamos contemplar isso. Bom, já partindo para letra “c” do inciso II do art. 2º. Então, está em discussão a letra “c”.

Não identificada

Como eu coordenei o grupo de APP e área urbana, essa história nós discutimos durante 2 anos no Brasil inteiro. Eu achava também esquisitíssimo a regularização fundiária, mas no fim eu me convenci de que esse é o melhor termo, e em seguida foi criado o Ministério das Cidades e eu vi que o Ministério das Cidades adotou. Então, eu acho que as propostas aqui de colocar regularização fundiária, eu acho que fica mais de concordo com o consenso aí do Ministério das Cidades, do Ministério Público, do pessoal que entende de legislação. Para nós que vamos aplicar ordenamento ou regularização fundiária, no fundo é a mesma coisa. A vantagem da regularização fundiária é que ela é mais ampla, ela vai obrigar o poder público a fazer a regularização, e a agricultura, quando falamos em regularização fundiária nós só pensamos em regularização mesmo, mas na área urbana não, você além de regularizar o lote, a posse e tal, você faz infra-estrutura. Então, eu acho que essa proposta aqui de alteração fica mais de concordo com tudo que eu discuti nesses dois anos aí.

Suzana Alípaz - ANA/MMA
Seja ordenamento ambientalmente sustentável, seja regularização fundiária sustentável, por sinal eu gostaria de saber o que é regularização fundiária sustentável? Uma coisa ou outra, se você ler essa letra, vamos supor: a regularização fundiária sustentável de ocupações consolidadas em áreas de preservação permanente inserida em área urbana consolidada, isso é de interesse social. Então, isso quer dizer que as margens do lago Paranoá vão se manter do jeito que estão, não abre esse precedente ou não?

Márcia Maria Sgnoretti Godoy – SDS/MMA

Eu peço socorro porque na verdade eu tenho minhas dúvidas, se o CONAMA pode impor ao poder público a obrigatoriedade de promover a regularização fundiária, simplesmente eu tenho minhas dúvidas. O ordenamento ambientalmente sustentável, no que tange a legislação ambiental o CONAMA pode considerar um ordenamento sustentável ou não, de concordo com o que dispõe a legislação ambiental, agora regularização fundiária, no meu entendimento, eu posso está errada, é uma coisa muito mais ampla do que um ordenamento, não sei, estou colocando em discussão.

Não identificada

Até porque quando chegarmos no capítulo que vai detalhar isso, isso está muito bem detalhado, tem um plano, diz as condições ambientais.

Márcia Maria Sgnoretti Godoy – SDS/MMA

Mas, o CONAMA pode fazer isso?

Não identificada

Pois é Márcia, isso que eu estou te dizendo, quando comecei a discutir isso eu também estranhei, mas depois eu fui absolutamente convencida pelo Ministério Público que me ajudou, a Sílvia Capelli me ajudou a discutir isso, o pessoal do Ministério das Cidades. Então, é o termo que se dá para ordenamento. 

Wigold B. Schaffer - SBF/MMA
Eu acho que não cabe ordenamento territorial, na verdade é fazer uma sugestão de que se coloque ordenamento urbanista e ambiental e ocupações urbanas em área urbana consolidada, inclusive com base no que o Ministério Público de São Paulo fez.

Grace Dalla Pria Pereira - CNI

Essa dúvida levantada pela a Márcia, eu à vista, nada no parecer encaminhado, em feedback ao agrupamento realizado pelo Gustavo em relação às propostas remetidas ao CONAMA, é uma dúvida realmente, eu acho que precisa ser mais bem discutida, com certeza estaremos discutindo isso em minúcias na nossa Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos s. Outra coisa também é esse termo, acho que de qualquer forma o termo “ordenamento ambientalmente sustentável”, daí a nossa sugestão de exclusão de “ambientalmente sustentável”, é porque de fato esse termo, onde é que está esse termo? No Estatuto das cidades não consta esse término, no Decreto de Zoneamento não consta esse termo. Então, a outra dúvida é: pode o CONAMA criar um termo, e a partir de um termo criado pelo CONAMA, também impor obrigação à terceiros? Então, tem uma série de questões aqui que realmente vão precisar de uma avaliação mais minuciosa. 

Denes Martins da Costa Lott - CVRD

O meu entendimento jurídico da resolução é que ela não determina nada, ela faculta o ordenamento ambientalmente sustentável de ocupações consolidadas em área urbana e considera esse ordenamento ambientalmente sustentável como uma atividade de interesse social. Isso para mim está muito claro, não está determinando o que se faça. E o ambientalmente sustentável, logicamente que é aquele licenciamento que age, que é feito conforme as normas ambientais, conforme o Estatuto das Cidades, conforme as normas estabelecidas pelo órgão ambiental, mas não há determinação para o que se faça, de forma alguma. 

André Rodolfo Lima – ISA 

Eu penso diferente, quer dizer, embora a Elizete esteja convicta de uma jurídica, eu jamais diria isso: estou convicto de uma opinião jurídica, ou seja, é aquela velha história, se juntar dois tem três opiniões. Regularização fundiária, eu não tenho nada contra manter regularização fundiária, mas me dá a entender que só será considerado de utilidade pública para efeito de regularização em APP aquelas ocupações ambientalmente sustentáveis ou não, onde houver a chamada regularização fundiária stricto sensu. O que é regularização fundiária: É a definição e o repasse do título de propriedade da área para quem está ocupando, isso é a definição jurídica de regularização fundiária, posso está equivocado, caso a legislação específica do Estatuto das Cidades faça uma definição diferente para regularização fundiária. Então, eu diria o seguinte: isso vai ser sem dúvida alguma uma discussão no âmbito da Câmara de Assunto Jurídicos, se de fato houver uma definição diferente para a regularização fundiária urbana, aí faz sentido, se não, eu encaminharia no sentido da proposta do Wigold, porque ao vir ao caput, com ou sem regularização fundiária stricto sensu, se trata de um ordenamento urbano ou urbanístico e ambiental. 

Rosalvo de Oliveira Junior – Ministério da Integração Nacional
Feita a discussão, vamos ao processo de votação. Você vota pela sugestão 2 ou pela1? Supressão da alínea? Tem duas sugestões: a 1 e a 2. Você vota pela 2 – Substituição de “ordenamento ambiental” por “regularização fundiária”. Companheiro do Ceará? 

Romeu Aldigieri Arruda Coelho – ABEMA/Ceará

Eu voto pela manutenção.

Rosalvo de Oliveira Junior – Ministério da Integração Nacional
Veja bem, nós fizemos uma discussão, mas só vota os seis membros da Câmara, é isso, ele apresentou uma proposta, ela fez uma opção. Eu não posso dizer por que ela deve optar. As propostas é a que ele apresentou, a que o Plenário apresentou e essa que está colocada aqui no texto, é isso que nós estamos votando agora. 

Gustavo Trindade – Conjur/MMA

Eu não pedi encaminhamento e não faço parte da Câmara, eu entendi as três propostas: a do texto, a que a Eliete votou, que é o texto do Ministério Público e a terceira proposta que é uma proposta apresentada aqui.

Rosalvo de Oliveira Junior – Ministério da Integração Nacional

É isso mesmo. Wigold, repete a sua proposta.

Wigold B. Schaffer
Ordenamento urbanístico e ambiental de ocupações urbanas consolidadas em áreas de preservação permanente inseridas em área urbana consolidada.

Rosalvo de Oliveira Junior – Ministério da Integração Nacional
Ok. Votando pela manutenção do texto.

Júlio Cezar Inácio – CAPOIB Comunidade Indígena

Eu mantenho o texto. 

Marcílio Caron Neto – CNI

O texto.

Não identificada

Pelo texto do Wigold.

Rosalvo de Oliveira Junior – Ministério da Integração Nacional
Então, dois do Wigold e três pela manutenção, é isso? Então, ficou pela manutenção. A manutenção como está: Ordenamento ambientalmente sustentável de ocupações consolidadas em áreas de preservação permanente inseridas em área urbana consolidada. Questão de ordem. 

Marcelo Ribeiro Tunes – IBAMA

Eu queria apenas levar em consideração o seguinte: hoje, pela manhã, tomou uma resolução de que aquelas propostas que foram apresentadas de forma intempestiva, ou seja, fora do prazo, elas não seriam analisadas aqui. Então, me parece que nós estaríamos dando um tratamento diferente à medida que nós não aceitamos a proposta inteira que o Ministério Público apresentou, nós tivéssemos aqui aceitando redações novas. É só uma questão de ordem.

Rosalvo de Oliveira Junior – Ministério da Integração Nacional
Eu diria uma questão de lembrança, até porque esse ponto já foi votado. 

Gustavo Trindade – Conjur/MMA

Eu entendo que a deliberação da manhã, uma deliberação de competência da Câmara Técnica é que as propostas apresentadas após o período dado não seriam apresentados e postas à Mesa e apresentadas explicitamente, mas qualquer integrante da Mesa pode apresentar uma proposta nova, de como foram apresentas, como pode pegar uma proposta apresentada e apresentar e ser debatida.

Não identificada

É só um esclarecimento, porque salvo a minha memória que já não é muito boa, a companheira lá votou na proposta do MP. Então, não é 3 a 2.

Romeu Aldigieri Arruda Coelho – ABEMA/Ceará

Eu não votei, falta Santa Catarina.

Rosalvo de Oliveira Junior – Ministério da Integração Nacional
Está 3, 2, 2, fica o texto atual. Caminhando para o item terceiro. Bom, em discussão. Não, o item terceiro não há discussão, apenas o parágrafo primeiro. Então, está aprovado o item terceiro da forma como está a redação original. Em discussão o parágrafo primeiro. 

Antônio Luiz Lima de Queiroz - SMA/São Paulo
Eu só queria chamar atenção para alínea 2, que fala na averbação da reserva legal no caso de área rural. Nós precisamos tomar cuidado para quando chegar na questão da mineração, porque muitas vezes o detentor do direito minerário não é o proprietário superficiário. Então, o minerador não pode averbar, porque a terra não é dele, ele tem o direito de explorar o subsolo, então fica uma coisa meio maluca, quer dizer, o cara é o minerador e ele vai ter que fazer com que o superficiário que já não gosta dele averbe reserva legal. Eu não sei como resolver esse problema, mas eu acho que é um caso que tem que ser pensado na Seção de numeração, falo isso com conhecimento de causa porque teve um problema exatamente desse jeito, que nós exigimos do numerador a averbação da reserva legal, o superficiário falou: não vai averbar nada, aí fica uma situação muito desconfortável. Eu não sei como resolver não.

Não identificado

Eu só queria dar um exemplo específico disso que ele falou, nós temos uma área lá na Bahia, que é um projeto que eu acompanho que precisamos fazer autorização de supressão de vegetação em 1,8 hectares, só que esse 1,8 hectares está dentro de uma propriedade que tem 200 hectares. Então, o órgão ambiental exige que se faça averbação de reserva legal, essa é a tendência de todo mundo querer exigir isso, e o que acontece é o seguinte: nós temos que apresentar uma averbação de reserva legal não de 1,8hectares, mas de 40hectares. Então, quando nós vamos ao proprietário, negociamos, fazemos tudo direitinho, recompomos a área, propomos, inclusive outras compensações, mas ele porque não tem cultura ou porque na área não se faz averbação de reserva legal, ele diz: eu faço tudo, mas não faço averbação de reserva legal. E aí como é que resolvemos essa questão?

Rosalvo de Oliveira Junior – Ministério da Integração Nacional
Não resolvemos. Continua o debate. 

Gustavo Trindade – Conjur/MMA

Só uma questão anterior, lembrar que se colocar no parágrafo primeiro a questão também de intervenção, e só trata de supressão. Eu acho que só no parágrafo primeiro. Essa questão do Queiroz, eu acho importante ser discutida porque existe uma obrigação do proprietário rural de averbar a reserva legal, ou seja, não existe áreas onde se pode ou não averbar a reserva legal, e se é área rural é uma obrigação do proprietário realizar tal averbação. A questão importante a discutirmos é essa questão como colocada pelo Queiroz, como compatibilizar a exigência da legislação disposta no Código Florestal para todo e qualquer proprietário de área rural com a questão da exploração dos direitos minerais.

Antônio Luiz Lima de Queiroz - SMA/São Paulo
Eu só queria mais uma vez remeter isso para o capítulo de mineração, porque a mineração é a exceção, eu acho que o resto aqui é regra, exigir a averbação. Lá em São Paulo tem uma resolução agora obrigando, até para cortar uma árvore, que o cara controle que é reserva legal, que está averbada, que é exigência para todo mundo. A minha preocupação é no caso da mineração. Então, a minha proposta é que quando chegarmos na Seção de mineração nós avaliemos isso aqui nas medidas compensatórias, específicas da mineração. Eu manteria a redação do jeito que ela está, quando chegasse na Seção de mineração, eu diria que se o minerador é o proprietário ele tem que averbar, ele deve fazer instâncias para averbar, caso nós pegamos uma situação onde o proprietário se recuse a averbar, nós vemos como que faz, mas manter isso como regra.

André Rodolfo Lima - ISA

Essa preocupação que é ponderada e legítima de que quem está usando o subsolo não é o dono do solo, nós temos que pensar o seguinte: também para efeito de compensação, o minerador vai ter que de alguma forma compensar com alguma coisa que não é dele também, quer dizer, na verdade as medidas mitigadoras terão que ser feitas em cima de uma propriedade que não é dele, ou seja, toda essa preocupação é intrínseca da atividade. A importância da averbação da reserva legal, é aquela velha história: onde é que está a vegetação que tem um regime de proteção especial dentro dessa propriedade? Se não está averbada você não sabe onde é que está. E aí eu concordo com o Queiroz que nós temos que fazer esse tratamento junto com a medida compensatória. Eu acho que pode ser que no caso da mineração a averbação venha como a recuperação e a averbação da reserva legal possa vir como uma medida compensatória, no caso da mineração especificamente. 

Helder Naves Torres - MME

Bom, esse assunto é um assunto extremamente polêmico. Com relação, André, eu concordo plenamente com você, mas compensação, eu acho que não pode ser misturada com reserva legal. Reserva legal é obrigação do superficiário, e para quem não sabe o que é superficiário, é o linguajar da área de mineração que é o dono da terra, e o dono do subsolo é a União. Então, às vezes você pode, o próprio minerador, o próprio empresário da área de mineração pode propor: nós fazemos toda a papelada da reserva legal; o dono da terra diz assim: não me interessa regularizar a área fundiária, vai parar a área de extração mineral porque o empresário não quer. Então, eu fiz uma redação rápida aqui no texto para incluirmos depois no capítulo que trata, na Seção II que trata da mineração específica, eu vou ler rápido e depois nós voltamos a discutir isso: “No caso de pesquisa e exploração de substâncias minerais não se aplica o inciso II do §1º do art. 2º”. Só seria essa sugestão por causa dessas questões, não que o empresário da área de mineração está querendo fugir da obrigação da área da reserva legal, é que às vezes pode impedir do seu empreendimento de ser executado porque o dono da terra não quer demarcar a área dele como reserva legal. Então, ele deve, acho que a responsabilidade é inclusive do órgão ambiental também de denunciá-lo ao Ministério Público, se ele não quiser regularizar a situação. Então, fica essa sugestão de jogar esse item que o Queiroz lembrou também dessa ser questão para a Seção II. 

Armando Brilto de Castro - IBRAM

Essa questão de reserva legal e mineração, ela é um pouco mais complexa, porque existe a mesma situação que ocorre em relação à área de preservação permanente, quer dizer, as jazidas podem ocorrer em área de reserva legal, e há fatos concretos aqui no Brasil. Então, eu cheguei a discutir isso no trabalho alguns tempos atrás e se achou por bem não discutir essa questão de reserva legal no âmbito dessa resolução, porque a legislação de Minas Gerais, por exemplo, flexibilizou a questão permitindo a relocação da reserva legal em caso de ocorrência de jazidas em área de reserva legal. No caso do Código Florestal  não tem abertura para essa flexibilização. Então, essa questão, realmente ela merece uma discussão mais aprofundada e talvez até específica.

Grace Dalla Pria Pereira - CNI

Eu me considero satisfeita pela pontuação feita pelo Helder. 

André Rodolfo Lima – ISA

A minha pergunta é a seguinte: nós aqui somos contra que o proprietário averbe a reserva legal para que possa haver a exploração na propriedade dele, ou nós estamos dizendo que essa é uma discussão jurídica mais complexa, que é melhor não fazê-la aqui?

Denes Martins da Costa Lott - CVRD

Acho que a pergunta do André, ela pode até ser feita aqui, mas eu (...) que tenha resposta. Uma coisa é o direito minerário, outra coisa é o direito de propriedade. Não há como há como impedir o exercício da mineração pela inércia do proprietário que sofre. Eu entendo assim. 

Wigold B. Schaffer - SBF/MMA
Todas as propriedades rurais precisam de reserva legal. Isso não está isento nem para minerador, nem para poder público, quem detém propriedade rural precisa de reserva legal na sua propriedade ou compensada de concordo com o previsto no Código Florestal . Então, eu acho que isso aqui é uma maneira de obrigarmos o cumprimento da legislação, mantendo a obrigação da averbação.

Antônio Luiz Lima de Queiroz - SMA/São Paulo
A palavra chave, Wigold, eu te falo agora: proprietário. O minerador pode não ser o proprietário. Por isso que a mineração é diferente, eu queria deixar essa discussão para lá, porque nós podemos colocar que o minerador é obrigado a arcar com os custos da averbação da reserva legal na área onde ele está minerando, ou seja, o proprietário tem que averbar e o minerador vai ter que ajudar, pode ser. Nós podemos dizer que o minerador tem que recompor uma área igual a duas vez... Tudo bem, também pode ser. Agora, nós não podemos obrigar alguém que não é proprietário a averbar uma reserva legal de uma propriedade, é só esse o problema. Então, eu não sou contra manter isso aqui, eu só quero alertar, o meu interesse foi alertar, porque na hora em que chegarmos na mineração nós temos que nos preocupar, porque obrigação de averbar reserva legal é de todo proprietário, eu concordo com você, ninguém pode se eximir de averbar reserva legal, o problema é que o minerador não é proprietário. Então, é isso que nós temos que ver lá na Seção, se ele for o proprietário, eu acho o seguinte: se ele for o proprietário aplica-se esse dispositivo sem problema, agora lá na Seção, quando ele não for o proprietário, nós temos que prevê alguma coisa, algum outro tipo de medida. É só isso.

Hélio Gamalho Vasconcellos - CBPM

Nós temos na área de DC, que eu falei anteriormente, necessidade de suprimir 25 hectares, isso distribuídas em oito pequenas propriedades, e essas propriedades quando somadas totalizam mais de mil hectares. Então, nós fizemos uma proposta para o órgão ambiental, nós vamos suprimir a vegetação em 25 hectares, nós vamos fazer a recuperação ou a restauração, seja qual for o termo técnico que vocês utilizem, nós compramos uma outra área de 32 hectares, quer dizer, mais 25 e mais 30% (trinta por cento) em cima, e entregamos essa área, transformamos isso em uma reserva, até a exaustão das jazidas, quando terminar as jazidas, quando o empreendimento for concluído, nós entregamos essa área para a prefeitura, mesmo assim o proprietário não quer fazer a reserva legal. Nós nos comprometemos com os proprietários. Então, eu vou tirar aqui 1,8 hectares, você tem 200 hectares, então você vai ter que fazer a reserva legal em 40 hectares, eu lhe dou das mudas para você fazer a reserva legal. Ele não quer. Então, eu acho que a questão que o Queiroz levantou está certa, eu acho que no capítulo de mineração nós temos que especificar isso para o empreendedor que não é proprietário da área. Eu concordo plenamente, quem é proprietário não tem problema nenhum, agora quem não é proprietário, que está no empreendedorismo é complicadíssima essa situação. 

André Rodolfo Lima – ISA

Eu fiz essa pergunta pelo seguinte e eu não ouvi uma resposta que me satisfez, é o seguinte: nós, você, todos nós somos contra uma exigência ao proprietário de averbação da reserva legal para a atividade minerária? Somos contra? Somos a favor? Todo mundo concorda que o proprietário tem que averbar reserva legal? Alguém é contra isso? Se todos somos a favor, a questão é jurídica, ou seja, podemos ou não obrigar o proprietário a averbar essa reserva legal para que possa ser exercida a atividade, ou seja, o que eu estou querendo dizer é que essa é uma discussão jurídica, e eu não estou convencido nem que sim e nem que não. Se todos somos a favor da reserva legal, eu gostaria de pensar um meio para viabilizar essa condição. Eu não estou convicto de que não é possível. Por que isso? Porque como disse bem o Gustavo e o Wigold, é obrigação do proprietário ter a averbação da reserva legal, isso está disposto na lei, se ele não tem, inclusive nós estamos discutindo isso no âmbito da Secretaria da Amazônia, do licenciamento da própria área rural, se ele não tem a reserva legal, qualquer atividade econômica que está sendo exercida naquela propriedade pode ser entendida como ilegal, ou seja, nós estamos entrando numa questão jurídica que não é o caso de entrarmos agora, é isso que eu estou querendo dizer.

Armando Brilto de Castro - IBRAM

André, eu posso responder por todo mundo aqui sem medo de errar. Ninguém se omite de que é responsabilidade do proprietário fazer a reserva legal e do Poder Público cobrar a reserva legal. Agora, eu entendo também que o Poder Público não pode fazer isso penalizando o empreendedor que está usufruindo de um direito diferente do direito de propriedade, que é o direito de concessão do subsolo, entende? Então, isso é que tem que ficar bem claro. Aqui a resolução está penalizando, de certa forma o empreendedor de mineração que vai ficar na pendência do proprietário querendo fazer a reserva legal, essa é que a questão. 

André Rodolfo Lima – ISA

Eu concordo com você, eu também acho que nós não temos que impor aqui, porque o que pode acontecer é o seguinte: eu sou contra a mineração na minha propriedade. Então, o que tiver de obstáculo eu vou impor para não acontecer a mineração. Então, eu não vou averbar a reserva legal, não vai sair a mineração. Isso é um fato, isso é possível de acontecer? Então, eu queria analisar essas hipóteses para ver se existe uma possibilidade jurídica de criar essa condição ambiental para que a mineração aconteça nas propriedades rurais. Eu queria poder ter a possibilidade de discutir isso, não sei se temos condição de fazer essa discussão agora. Então, talvez pudesse ser feita uma proposta para que a Câmara de Assuntos Jurídicos analisasse essa possibilidade, se entender que não há como sem penalizar o minerador, aí fica superada a questão. 

Fani Mamede – SAF/MDA
É só para esclarecer qual o procedimento nosso com o nosso público, talvez possa elucidar um pouco essa questão. O nosso público dos assentados, dos projetos de assentamento, por exemplo, a responsabilidade da averbação das áreas é nossa, do Ministério do Desenvolvimento Agrário, tanto que nós repassamos terras da União para o Ministério do Meio Ambiente, numa parceria, atendendo de acordo com o Código Florestal para compensar áreas desses assentamentos, e outros que não é compromisso nosso assumido num termo de ajustamento de conduta que nós temos com o Ministério do Meio Ambiente e com o Ministério Público. Então, esse é um compromisso nosso, terras da União, o que é da União é compromisso do MDA; o que não, o nosso público, por exemplo, de agricultores familiares que são admitidos e reconhecidos pelo PRONAR, são também proprietários, arrendatários e posseiros. Estes para acesso ao Crédito Rural, por exemplo, eles têm que comprovar a reserva legal, seja ou não proprietário, se ele for arrendatário, se ele for posseiro da terra é responsabilidade dele de comprovar essa reserva legal.

Grace Dalla Pria Pereira - CNI

Agora eu entendi a pergunta do André. Na verdade a averbação da reserva legal teria que ser um pré-requisito imprescindível à realização da atividade econômica. Eu coloco uma questão a mais na elaboração da questão que é a seguinte: no caso específico da mineração, veja bem, a lavra só é concedida quando do interesse nacional, pelo art. 176 da Constituição. Então, é uma atividade econômica a ser desenvolvida em nome do interesse nacional, não é em nome de um empreendedor específico particular. Então, para essa questão da mineração nós temos ainda mais esse item a elaborar. Eu vou sugerir ao André, já que você levantou essa questão, se você quiser que isso siga adiante, que possamos discutir melhor na Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos, talvez você pudesse elaborar um texto ou alguma coisa, acompanhando os resultados dessa reunião de hoje e disponibilizar para que possamos discutir melhor na Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos. Eu já adianto o meu posicionamento aqui em relação a essa questão, para esse caso específico da mineração, eu entendo que não, eu entendo que para a realização do empreendimento não precisaria existir a gravação da reserva legal como pré-requisito essencial, muito especificamente porque estamos tratando de uma atividade que só é levada a efeito em nome do interesse nacional.

Rosalvo de Oliveira Junior – Ministério da Integração Nacional

Bom, discutido esse item II do § 1º, nós ainda não discutimos o caput do parágrafo, se vamos ficar com como está ou pela sugestão da AMDA. E em função do que já discutimos no item II, vamos começar aqui da esquerda.

Marcílio Caron Neto – CNI

Senhor Presidente, eu queria fazer primeiro um esclarecimento, uma questão de encaminhamento, o Queiroz fez uma colocação e pediu que não fosse inserido nesse momento, mas no decorrer da discussão ela seria voltada a ser discutida, é isso Queiroz? Então, eu gostaria só que isso fosse considerado, então no momento que chegasse você pudesse fazer essa colocação do que nós estamos discutindo, nem que se abra um parêntese, para que isso seja a posteriori uma decisão inclusive com a ajuda da Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos. Eu sou pela manutenção do texto que aí está.

João Guilherme - Governo de Santa Catarina

Idem. Pela manutenção do texto. 

Bueno Ceará.

Pela manutenção

Elizete Sherring Siqueira - ANAMMA Nacional
Também. 

Rosalvo de Oliveira Junior – Ministério da Integração Nacional

Então, fica aprovado pela manutenção do texto sem prejuízo, que quando estivermos discutindo a seção dois poderemos de repente ajustar alguma questão no texto face ao que aprovarmos lá na seção dois. Então, vamos discutir agora o parágrafo segundo. Nossa, aquele enorme, aquele de sugestões. Então, em discussão o parágrafo segundo. Queiroz. 

Antônio Luiz Lima de Queiroz - SMA/São Paulo 

Olha, eu proponho suprimir o § 2º inteiro e, eu vou explicar porque. Tem duas razões distintas. A primeira razão é o seguinte: você diz no parágrafo segundo que vai ser emitida uma declaração de utilidade pública. Nós estamos criando um documento que é uma declaração de utilidade pública que não tem outra função a não ser subsidiar o próprio licenciamento. Então, eu sou órgão licenciador, eu analiso esse empreendimento, aí eu emito uma declaração de utilidade pública, aí com base na declaração de utilidade pública que eu emiti eu emito uma licença. Então, me parece que é inútil, o que eu acho que deve estar claro é assim: a classificação do empreendimento, plano ou atividade como de utilidade pública deverá ser embasada tecnicamente no processo de licenciamento. Quer dizer, temos que deixar claro que o órgão licenciador ao classificar alguma coisa como de utilidade pública, ou interesse social ou de baixo impacto tem que no processo de licenciamento justificar tecnicamente. Eu acho que isso deve ter. Então, colocaria um texto como: a classificação de um empreendimento, plano ou atividade como de utilidade pública e interesse social ou de baixo impacto, conforme definido nessa resolução, deverá estar fundamentada tecnicamente no processo de licenciamento. O segundo caso é o seguinte: fala aqui que eu tenho que mandar essa declaração de utilidade pública para o CONAMA 10 dias depois da apreciação final pelo Conselho Estadual de Meio Ambiente. Bom, o CONSEMA de São Paulo se reúne mais ou menos uma vez a cada mês. Ele analisa a EIA/RIMA do Rodoanel, hidroelétrica, sei lá o que. Se nós pegarmos cinqüenta processinhos de licenciamento que envolva isso ou trinta eles não vão ser analisados pelo Conselho Estadual. Quanto mais o CONAMA vai conseguir absorver essa questão toda. Então, eu trocaria também essa questão da apreciação final pelo Conselho Estadual por uma coisa mais simples. Eu entendo que o interesse do CONAMA aqui é manter um controle do uso desse dispositivo, o que eu acho salutar e, até para o Conselho Estadual de Meio Ambiente também ter um controle disso. Então, eu colocaria depois daquela consideração que a classificação do empreendimento como de utilidade pública ou de interesse social tem que estar justificada tecnicamente no processo de licenciamento, eu colocaria que as licenças emitidas com base nessa resolução deverão ter uma cópia encaminhada para conhecimento do CONSEMA e do CONAMA porque aí eu tiro o caráter de aprovação de cada pequena licença que eu emitir, mas ao mesmo tempo eu mantenho esse interesse, a informação de que as licenças foram emitidas usando esse dispositivo. Presumo eu que no futuro avaliássemos se a porta não foi muito aberta, se não está havendo abuso desse tipo de mecanismo aqui.

Romeu Aldigieri Arruda Coelho – ABEMA/Ceará

Eu acho bastante plausível as suas considerações, Queiroz, mas não é nenhum órgão licenciador, nem o Conselho Estadual do Meio Ambiente, nem o Conselho Nacional do Meio Ambiente que deve emitir uma declaração como esta. O que é necessário é o executivo, e cabe aí ao executivo municipal. A proposta como está é muito parecido quando fizemos a Resolução CONAMA 341, que altera a 303 sobre a questão das dunas, o João Guilherme participou, eu não sei se o André chegou a participar à época, que diz isso lá e coloca para o CONAMA ter apenas um controle após dez dias que o CONAMA participe. A declaração é efetuada pelo Poder Público Municipal, do seu Plano de Desenvolvimento de Diretor Urbano, Estatuto das Cidades, toda a questão da anuência municipal que é necessário no licenciamento. Cabe a ele emitir essa declaração com base nos parâmetros definidos pela resolução, não cabe ao órgão ambiental. É muito temeroso caber ao órgão ambiental, isso. Então, o órgão ambiental deve receber do executivo municipal uma anuência dizendo isso, está certo? Hoje, como é que se faz todos os empreendimentos turísticos sustentáveis? Dando aqui só uma informação: mais ou menos uns três anos atrás, quando do advento da CONAMA 303, que estabelece todo conceito de APP, foi modificada a questão das dunas, desde o Código Florestal o que era área de preservação permanente era a vegetação fixadora de dunas. Existiam até alguns conceitos que diziam lá: funcionando como estabilizadora de mangues ou fixadora de rexingas. Muito bem, no advento da 303, tirou toda a questão de fixadora e colocou lá: duna, então de uma hora para outra todo o desenvolvimento turístico, por exemplo, de um estado como o Ceará ou o Rio Grande do Norte, que nós temos 541km, são 541km de dunas, como é que nós vamos fazer, e as cidades no litoral do nordeste, que são todas em cima de dunas, Fortaleza é em cima de dunas? Então, nós fizemos uma resolução específica, e para abrir também toda uma questão de desenvolvimento turístico sustentável, que é uma resolução que hoje se permite ocupar apenas 10% (dez por cento) das áreas de dunas móveis, é até mais restritiva do que a ocupação hoje da Amazônia. E aí foi onde surgiu pela primeira vez na legislação o conceito de empreendimento turístico sustentável, quais são os parâmetros definidos, e o licenciamento se dá da seguinte forma: o executivo dá a declaração com base na Resolução CONAMA 341, isso é apreciado e votado, inclusive inserir uma nova categoria, uma nova definição que se chama campo de dunas, aí é inserido, você quantifica o campo de dunas, vota-se a quantidade desse campo de dunas e informa-se ao CONAMA. Então, eu acho que a melhor forma e o caminho é a questão dos artigos municipais. Eu acho que não cabe ao órgão ambiental, ele ter esse poder normativo de chegar lá e afirmar.

Rosalvo de Oliveira Junior – Ministério da Integração Nacional

Só um comentário, não é o texto que está aqui, o texto é claro: deverá ser emitido individualmente pelo órgão licenciador. Então, é claramente o órgão licenciador ambiental que vai emitir essa declaração, não é o órgão municipal pelo texto. Agora, se passarmos para o órgão municipal, eu sou igualmente contra, porque a maioria das prefeituras não tem condição técnica para fazer essa análise. Isso, no meu estado nós tentamos passar para as prefeituras atribuição de corte de árvores isoladas em áreas urbanas e não conseguimos. 

João Guilherme Wegner da Cunha – ABEMA/Governo de Santa Catarina 
Eu acho que está havendo uma discussão que é a seguinte: o fato da atividade possuir ou não a condição de utilidade pública, não quer dizer que ela seja licenciada necessariamente. A declaração de utilidade pública é pré-requisito para o órgão ambiental receber a atividade para licenciamento. É uma coisa totalmente distinta, sem a declaração de utilidade pública ela sequer é remetida para licenciamento, essa é a compreensão. Então, cabe sim, e aí não cabe a nós misturar competência dos diferentes poderes, a utilidade pública é e sempre foi definida pelo executivo, e aí cabe o executivo dependendo da instância, do tamanho da atividade e da competência do município licenciar ou não, e aí esse município também só vai licenciar atividades desde que através da 237 ou por convênio com órgão estadual, ou alguma coisa que o valha, e aí ele tem amarrado as competências necessariamente. Eu acho que está havendo é uma confusão. Nós precisamos entender, e é a forma como eu entendo, e aí o texto está equivocado e tem que ser modificado, é que nós estamos atribuindo essa questão da competência. A competência de definir é exclusiva do executivo. O documento é instrumento básico para o início do licenciamento, se não houver ele sequer passa pela a atividade.

Gustavo Trindade – Conjur/MMA

Bom, de início eu quero dizer que eu concordo com o Queiroz na manifestação dele, basicamente nós fizemos quando estava se tratando de um grupo técnico de consolidação, eu tive a facilidade de colocar o nome em alguns sites que tratava de legislação. Nós observamos que tem mais de quatro mil leis e decretos que tratam de utilidade pública e cerca de dois mil e oitocentos leis e decretos que tratam de interesse social. Cada uma delas regula de forma diferente quem declara e a formalidade para declarar alguma coisa, ou se entender alguma coisa de utilidade pública e interesse social. Então, em algumas legislações, para uma declaração, para uma desapropriação, é um ato do executivo, mas não se faz necessário aqui que haja uma declaração do Poder Executivo, que uma atividade seja considerada ou não como de utilidade pública ou interesse social. Quem é que cabe declarar o que é de utilidade pública e interesse social é o CONAMA, o CONAMA coloca os requisitos, atividades, ocupação de mineração, pode ser de utilidade pública, desde que observados tais requisitos. Quem é que vai analisar se aqueles requisitos foram analisados ou não? É o órgão ambiental. Então, o órgão ambiental particularmente em cada caso vai se manifestar e afirmar tecnicamente se aquilo é considerado ou não como de utilidade pública, e serve como o João Guilherme disse. Feita essa análise de utilidade pública ou não, passa a ser tratado o licenciamento ambiental, mas não é necessário um ato do executivo em cada, dizendo: é um decreto declarando aquela obra como de utilidade pública. Pelo menos no que havia se pensado...
João Guilherme Wegner da Cunha – ABEMA/Governo de Santa Catarina 
Sobre o risco de se criar a cada resolução ou a cada modificação para a 303, uma nova regra. Eu acho que discutiu-se a questão das dunas consideravelmente, eu acho que ela tem que servir de base, como o Romeu bem colocou. 

Romeu Aldigieri Arruda Coelho – ABEMA/Ceará

A 341 fala dos procedimentos administrativos próprios do Conselho Estadual do Meio Ambiente.

Não identificado

Correto. Aqui nós falamos em procedimentos administrativos próprios, só que nós não temos remetendo para o Conselho.

Gustavo Trindade – Conjur/MMA

Aqui a proposta não é do Conselho, dá uma responsabilidade tremenda, aí eu vou fazer a mesma analogia do Queiroz, há vários órgãos ambientais no Brasil que não tem capacidade técnica para isso, Queiroz. Então, se está dando uma responsabilidade tremenda ao órgão ambiental licenciador. 

Não identificado

A resolução que trata de Dunas, eu entendo que ela não dá essa atribuição executiva, o órgão ambiental analisa, faz o seu parecer e lá remeteria ao Conselho Estadual de Meio Ambiente para a avaliação. Na proposta feita aqui, o órgão ambiental ler e remeteria ao Conselho. O que o Queiroz está discutindo, que eu acho que é uma questão da necessidade ou não, que uma declaração de utilidade pública, essa declaração se dá através de quê? Pelo menos no meu entender será através de uma manifestação técnica do órgão ambiental, dizendo que aquele empreendimento obedece os condicionantes para que possa ser considerado como de utilidade pública e passado procedimento posterior que é o licenciamento ambiental.

Não identificado

Sem entrar em maiores considerações, só para pensar, uma declaração de utilidade pública é uma declaração técnica ou política. O licenciamento ambiental, nenhuma dúvida, é uma atividade técnica, a comparação quanto aos parâmetros da resolução, isso é técnico. A utilidade pública é uma definição técnica ou política, decidido isso, está decidido quem é que emite, se é o órgão ambiental ou se é o órgão executivo. 

Márcia Maria Sgnoretti Godoy – SDS/MMA

A questão que foi colocada, acho que foi por você. A questão é a seguinte: antes do licenciamento essa declaração tem que ser emitida, quer dizer, a primeira coisa a se fazer... Eu entendo que o órgão ambiental vai pegar a proposta e analisar: é ou não é? Sendo, remete-se ao licenciamento, não sendo, acaba ali a requisição. Então, é uma decisão técnica, por que tem que ser uma decisão técnica? Porque o órgão ambiental vai ver se o empreendimento ou se a atividade se enquadra nos termos dessa resolução que estamos trabalhando, não vai poder ser política, se não para quê estamos fazendo esta resolução?

Helder Naves Torres - MME

Eu só queria voltar aqui no art. 1º do Código Florestal , na letra “c” fala: “Demais obras, planos, atividades e projetos previstos em resolução do CONAMA. Se essa resolução define tais e tais atividades como nós acrescentamos a letra “c”, a letra “d” e “e”, inclusive sítios arqueológicos, automaticamente isso já está previsto, é óbvio nós estamos fazendo aqui esse papel, não há necessidade de ir para algum executivo ou chefe do executivo que declare isso, isso é muito óbvio, não tem o que se discutir, foi até a pergunta que o Ângelo fez, acho que o Gustavo colocou, o João também, é técnico. Nós estamos aqui, é uma Câmara Técnica inclusive que está definindo isso, inclusive foi a primeira discussão e que os itens entrariam na letra “c”, já está definido, não tem o que se discutir. E outra coisa, eu só queria acrescentar que quando se fala CONAMA, me perdoem, todos sabem, eu fui assessor técnico do CONAMA durante três anos, o CONAMA não é um órgão executivo, chegou-se lá qualquer informação do CONAMA, tal órgão não cumpriu nada o que o CONAMA pode fazer? Absolutamente nada, ele é um órgão normatizador, ele não é um órgão executor, isso tem que ficar bem claro, não pode mandar nada para o CONAMA porque não significa absolutamente nada do ponto de vista executivo. Não tem sentido. Eu pergunto até ao Romeu, desses empreendimentos que foram enviados ao CONAMA, qual foi o resultado que teve, para quê? Perde a objetividade quanto a isso. Eu quero saber o objetivo. Então, voltando, nós já definimos essa letra “c”, quais são os itens e quais são as atividades que vão entrar... Então, eu concordo com o Queiroz, é suprimir completamente esse parágrafo.

Romeu Aldigieri Arruda Coelho – ABEMA/Ceará

Helder, em questão de informação ao CONAMA, eu acho que deveria continuar, até por um controle estatístico, talvez seja até um controle estatístico, o CONAMA aí com uma centralização para você saber quantos empreendimentos foram declarados de utilidade pública e de interesse social no país. Então, eu acho que isso seria importante que continue sendo informado.

Antônio Luiz Lima de Queiroz - SMA/São Paulo
A questão da declaração de utilidade pública pelo município, eu acho que nós temos que colocar um foco na atividade de licenciamento. Eu tive uma prefeitura próxima de São Paulo que fez um decreto de utilidade pública para uma construção de uma boate, que a noite era boate e que durante o dia era um Centro de Educação Ambiental, o prefeito fez um decreto de utilidade pública. Eu estou falando isso não é com interesse assim de avacalhar, mas é para ter uma noção. Bom, todo mundo comete erro, o município comete erro, o estado comete erro, agora a burocratização do licenciamento é que me preocupa. Então, eu imagino o seguinte: se eu tenho o Estado de São Paulo, o DPRN, que é o órgão licenciador lá cuida de oito mil processos de licenciamento, vamos supor que tem uns quinhentos aí, pequenas pontilhões em fazendas, poxa vida, o cara vem ao órgão ambiental pedir licença e eu vou mandá-lo à prefeitura para a prefeitura emitir uma certidão para ele voltar aqui? Será que com essa resolução, como foi dito aqui pelos colegas, essa resolução é um guia, eu sou o licenciador, eu respondo, quem assina sou eu. Então, o que eu faço? Eu pego o processo de licenciamento, primeira análise: ele se enquadra, ele pode ser tratado? Pode. Então, eu justifico tecnicamente. Agora, vamos fazer uma análise do empreendimento em si: faça essa ou aquela alteração e concedo a autorização. Quem está assumindo o risco sou eu, eu sou o licenciador, e se eu não estiver seguindo essa norma, você sabe o que vai acontecer? O Ministério Público cai matando em cima de mim. Agora, eu não entendo por que o CONAMA faz um detalhamento claro do que pode ou não pode ser considerado para efeito desta resolução e depois remete para o poder municipal dizer se é ou não. Então, eu estou achando que todo esse trabalho nosso aqui é em vão, nós (...) tudo e falamos: olha, se o executivo municipal disser que é nós aceitamos. Então, realmente eu entendo que nós estamos aqui trabalhando e dando um instrumento para o licenciador, seja ele o IBAMA, o órgão estadual ou até o órgão municipal. Se eu tiver um órgão municipal licenciador, ambientalmente ele vai ter que seguir essa regra também; ele não existindo, quem vai assumir é o estado e eu vou fazer o licenciamento seguindo essa regra. Eu sou contra realmente a essa questão de declaração de utilidade pública pelo poder municipal, eu sou francamente contra, até pelo que o Geraldo falou, a quantidade de utilidade pública declarada é gigantesca.

Romeu Aldigieri Arruda Coelho – ABEMA/Ceará

Queiroz, eu concordo com o que você disse. É certo que na vida nós temos que sair dos preconceitos das preliminares, primeiro: o colega lá no fundo falou e deu a entender que como se todo órgão ambiental licenciador, que eu sou um, eu assinei quatro mil licenças este ano no Estado do Ceará, o meu CPF é responsável. Você não pode partir do princípio que todo prefeito municipal é um (...) municipal, o que se faz é política que o órgão ambiental faz é técnico, que eu conheço enes licenciamento ambiental no Brasil, políticos e mau feitos, mau conduzidos e respondendo ações de improbidade administrativa. Então, vamos zerar a pauta. Segundo, a burocracia existe do mesmo jeito à anuência municipal para qualquer licenciamento ambiental. Então, ele vai à prefeitura da mesma forma. Seguindo o seu princípio, para nós órgãos licenciadores é até melhor, é menos burocrático, mas então, vamos buscar uma redação de consenso porque do jeito que está aqui eu vou ter que continuar esperando pela reunião mensal ordinária lá do Conselho Estadual de Meio Ambiente do Ceará, que é na última quinta-feira do mês para colocar o procedimento. E também não vamos cair na sua proposta inicial de suprimir total, porque aí o Ministério Público, e aí eu te digo a experiência que eu tenho no Ceará, que é pioneiro no país, no licenciamos sete máster (...) em ambientes dunares, desde a 341 do ano passado, sem nenhuma ação contra, mas com muito diálogo com o Ministério Público, para interpretar toda resolução eu fiz um procedimento próprio no Conselho Estadual do Meio Ambiente, publiquei a resolução e mandei para o CONAMA aprovando o campo de dunas. Então, vamos buscar uma resolução que dê explicitamente essa autonomia ao órgão ambiental licenciador para não ser questionada, porque se deixarmos no vazio o Ministério Público vai questionar. 

Não identificada

A minha dúvida é sobre operacionalização de todo o processo, porque há uma discussão aí. Então, já há uma expectativa de quem gera essa demanda, é apenas comunidades, órgãos, qualquer indivíduo que tem interesse de fazer qualquer coisa dentro de uma APP ou é uma associação que quer fazer um turismo ecológico dentro de uma APP? Então, isso já pensando no operacional, no gerencial, tendo regularização qualquer cidadão pode solicitar o uso de uma APP. Ok! Ele vai se encaminhar onde, ele vai ao órgão municipal, estadual? Vocês estão discutindo isso, mas eu acho que tem que ficar claro os níveis e onde isso vai acontecer, porque queira ou não queira isso passa na reunião do CONAMA, e depois há um direito, há uma normatização, eu como indivíduo que trabalho na associação “x” eu quero transformar a área lá perto da minha casa em “x”. Então, eu e um grupo de pessoas interessadas, acho que aquilo tem que ser de interesse público por isso e aquilo, porque é uma área assim e assado, e a quem esse grupo vai lá, e quem vai dizer se isso entra nos critérios ou não. Então, é só uma questão de operacionalizar essas etapas para sair desse... Se é como se faz para qualquer tipo de licenciamento, acho que já está claro na legislação, é só repetir ou encaminhar para lá. 

André Rodolfo Lima – ISA

Esse tema é complexo, o debate aqui já demonstrou e eu não quero reduzir a importância dele, mas eu acho que nós estamos confundindo aqui interesse público com interesse estatal do Estado, Município ou União, eu acho que essa confusão está no meio da discussão pelo seguinte: utilidade pública ou interesse social não é utilidade pública ou interesse social municipal, tampouco estadual, tampouco federal, nós fugimos da definição conceitual de utilidade pública ou interesse social, resolvemos fugir porque achamos que não era por aí. Se nós voltarmos aqui e dissermos que é um prefeito que tem que dizer que é de interesse, o que não for de interesse do município, não vai declarar como de interesse social. Então, nós vamos cair numa politicagem local, quer dizer, você vai condicionar um empreendimento que de repente é de interesse da sociedade, do Estado, ou da União à caneta do prefeito local, e aí nós sabemos. Então, isso é uma coisa, um comentário preliminar. O segundo comentário é o seguinte, e aí eu retomo a fala do nosso colega Helder, a lógica que nós adotamos quando fizemos a proposta do CONAMA, que acabou virando a Medida Provisória e que depois regulamentamos na Resolução de Dunas, foi a de que se o empreendimento está listado aqui na resolução, digamos, ele é um potencial empreendimento de interesse social ou de utilidade pública, independentemente da caneta do prefeito, a caneta do prefeito pode até ajudar ou pode até atrapalhar, a caneta do governador ou do Presidente ou de quem quer que seja, a questão é a seguinte: ele está naquela lista colocada pelo CONAMA e ele obedeceu o procedimento, o resultado é de utilidade pública, é de interesse social. Então, condicionar o prefeito, eu acho que tem uma faca de vários gumes. Um outro ponto que eu queria dizer é o seguinte: eu participei de um evento do Ministério do Meio Ambiente que tratou de competências, acho que você estava num evento no Rio de Janeiro, e participei de uma Mesa e a minha fala na Mesa foi a seguinte, eu vou repeti-la aqui: menos importa que quem vai fazer, se é a união, o estado ou a prefeitura, quanto mais transparente ou quanto melhor for o mecanismo de monitoramento dessas decisões que o poder público vai adotar. Então, a idéia é ter a informação ao CONAMA, eu queria pensar em alguma coisa mais efetiva do que meramente informação ao CONAMA, se essa discussão for até amanhã.
Romeu Aldigieri Arruda Coelho – ABEMA/Ceará

Antes de passar para a Márcia, você deu o problema, mas não deu a solução. E aí de quem é o procedimento, é só do licenciador ou é do Conselho Estadual? Essa é a minha pergunta, André, qual é a sua proposta? 

Márcia Maria Sgnoretti Godoy – SDS/MMA

A questão é a seguinte: você tem uma resolução técnica, tem que ser técnica, com critérios técnicos que o órgão licenciador tem que obedecer, objetivos e extremamente disciplinados. Se eu jogo para a apreciação final do Conselho Estadual, a decisão é política, vulnera todo o ordenamento que nós estamos propondo aqui, informar ao CONAMA, eu concordo com o Helder plenamente que o CONAMA não é um órgão executivo, poderia ter a informação, mas não caráter de decisão sobre a questão. Agora, a apreciação final do COEMA, eu estou vulnerando um órgão licenciador, e transpondo uma decisão que tem que ser só técnica para uma decisão política, certo? 

João Guilherme Wegner da Cunha – ABEMA/Governo de Santa Catarina 

Eu queria colocar uma coisa. Nós temos no Estado de Santa Catarina, uma proposição clara, aprovada em resolução do próprio Conselho Estadual, de que o processo de descentralização da gestão, e aí eu gostaria que nós não esquecêssemos que passamos 2003 inteiro falando aos sete ventos, de que uma das funções do Conselho Nacional do Meio Ambiente seria fortalecer o SISNAMA. E o fortalecimento do CISNAMA só vai se dá com municípios fortes e com Conselho Municipais fortes. Então, nós amarramos essa questão, o órgão licenciador só recebe o convênio e o município que tiver a condição para receber o licenciamento, então não tem por que, a partir do momento que eu faço um convênio eu transfiro a competência do licenciamento a esse município, porque ele já preencheu uma série de pré-requisitos, eu vá questionar com uma licença emitida por esse órgão numa instância de bojo. Eu acho um absurdo isso 

Márcia Maria Sgnoretti Godoy – SDS/MMA

Além da questão da vulnerabilidade, a burocracia também de todas as formas.

Elizete Sherring Siqueira - ANAMMA Nacional
Eu acho que as ponderações do Queiroz, como sempre ele é uma pessoa muito prática, mas eu acho que nós temos que separa o licenciamento da declaração, porque esta resolução é uma resolução de exceção, nós não estamos estabelecendo uma regra geral, até a ementa dela diz isso. Então, como ela é uma exceção, ela não pode ser incluída isso na análise simplesmente do licenciamento. Eu acho que a redação como está, está boa, tirando essa questão que a Márcia colocou, que eu concordo com ela, que é lavar ao Conselho. Eu acho que existem regras bem claras do que é utilidade pública e o órgão licenciador competente que pode ser municipal, estadual ou federal, se for petróleo quem tem que dizer lá (não é o caso), seria o IBAMA, estou pegando o exemplo meio errado, mas o órgão licenciador competente, e tira do Conselho. Dá essa declaração é um tipo de análise diferente do licenciamento, quem vai analisar isso provavelmente pode nem ser a equipe do licenciamento, a equipe do licenciamento tem outras regras, outras avaliações para serem feitas. Ele pega o empreendimento, a partir daquele empreendimento ele o analisa. Isso aqui é um pressuposto. Então, eu acho que do jeito que está a redação, está boa, o órgão competente deve dá essa declaração, como uma condição de (...) no licenciamento, tira o Conselho, e eu acho que deve vir ao CONAMA apenas por uma questão de informação, estatística, até porque o CONAMA está pensando aí, está com uma comissão para discutir questão de indicadores. Há uma preocupação do CONAMA, hoje, de saber o que está acontecendo. Então, enquanto eles não usam, pelo menos está aqui. Então, essa é a minha proposta.

Não identificada
Só uma coisa aqui só para definir, que a proposta da Elizete, na verdade é a proposta da CNI. 

Hélio Gamalho Vasconcellos - CBPM

Eu acho que já houve ponderações bastantes. O Gustavo, o Queiroz e o Helder colocaram questões que eu particularmente concordo com eles. Eu não vejo nenhuma necessidade de um órgão ambiental fazer uma declaração, que a Medida Provisória está dizendo que isso é de responsabilidade do CONAMA. Então, outras que o CONAMA decidir. Então, no momento que sai essa resolução do CONAMA, a atividade já está caracterizada como de utilidade pública, agora ela deve para obter um licenciamento cumprir determinadas coisas que estão aqui na resolução. Ninguém pergunta quando você vai abrir uma rede de energia se precisa ter uma declaração de utilidade pública, já está definido que é (...) de utilidade pública. Então, no caso mineração, nessas condições aqui é utilidade pública, eu não vejo porque uma declaração, que sequer seja comunicada ao CONAMA ou não, eu acho que é uma decisão que até pode ser tomada aqui, mas eu acho que não é importante para isso, eu não vejo necessidade. E o órgão ambiental se tiver que fazer essa declaração, muitos não vão fazer. Nós temos exemplos do Conselho de Meio Ambiente da Bahia que toma uma determinada decisão e o técnico, as vezes, e o órgão não registra o licenciamento, porque ele entende que aquela decisão até politicamente tomada, as vezes corretamente, mas ele entende que não está embasada em termos técnicos, e aí não toma a decisão. Então, nós vamos remeter para o órgão ambiental, determinadas questões que em muitos casos ele não vai decidir, quer dizer, a decisão está aqui neste Plenário, nesta Resolução CONAMA. 

Rosalvo de Oliveira Junior – Ministério da Integração Nacional

Eu acho que feita a discussão desse item específico e considerando que os meus dois colegas que estão aqui na direita, já estão sentindo aptos à votar... 

Não identificado
Não é nem uma informação, é uma pergunta. O que está em questão é a informação do CONAMA, é a decisão da prefeitura ou é a deliberação do Conselho de Meio Ambiente? Eu estou querendo entender o que está em votação.

Rogério Castro - IBAMA
Eu sentir a questão da separação da declaração do processo de licenciamento, mas na verdade isso aí, ele está inserido no processo de licenciamento de forma natural, não tem como estar fora. Ele é mais um item que vai ser avaliado, independente de qual órgão que vai fazer o licenciamento e, não vejo isso como ruim, porque os critérios de utilidade pública, declaração de utilidade pública e interesse social que estão sendo definidos aqui são critérios ambientais, tem outros critérios que podem ter a declaração de utilidade pública e interesse social. Então, naturalmente isso aí vai entrar no processo de licenciamento. Então, eu só vejo como avançar e facilitar o licenciamento em uma fase posterior. 

Rosalvo de Oliveira Junior – Ministério da Integração Nacional
Eu quero consultar aqui, o Helder e o Queiroz pediram a palavra, os Companheiros aqui já estão se sentindo, querendo votar. Vamos escutar um minuto cada um e nós votamos? 

Helder Naves Torres - MME

O meu único medo, só explicando para o André, eu tenho medo de emitir um documento que não é licença. Nós tínhamos um documento que era um parecer técnico e que dava viabilidade do empreendimento, e o empreendedor pegava isso e começava um empreendimento, isso era um problema nosso. Então, eu não gosto de emitir um documento que não é licença. Se eu vou avaliar se é de utilidade pública, eu avalio dentro do processo, justifico e na hora que eu emito, emito ou uma licença ou... Era isso que eu estava colocando. 

Helder Naves Torres - MME

Só essa questão de que o órgão ambiental competente, ele não tem competência legal para emitir este documento de utilidade pública. A Resolução do CONAMA fala: o CONAMA vai tomar essa decisão. Eu acho que o Queiroz foi muito claro, no processo de licenciamento ambiental, na emissão da licença, automaticamente essa autorização está incluído nela.
Lia Dornelles – IBAMA
Eu só entendo um pouquinho diferente do Helder. A partir do momento que o CONAMA determinou que aquela atividade pode ser de utilidade pública ou de interesso social, essa declaração do órgão, ele está nada mais fazendo do que aferindo aqui, cumprindo aqueles requisitos, o órgão estava...

Rosalvo de Oliveira Junior – Ministério da Integração Nacional

Ok, em processo de votação, este item. Começando pela a direita, porque a anterior começou pela a esquerda. Mas aí antes de começar, nós não lemos a proposta que o Queiroz escreveu, não valeria a pena? Não é suprimir, ele fez uma redação alternativa. Vamos só ler, nós lemos a proposta do Queiroz e partimos para a votação, pronto. Vamos lá! A definição de uma obra, plano e atividade como sendo de utilidade pública, interesse social ou de baixo impacto, deverá ser feita no processo de licenciamento ambiental, embasada tecnicamente, considerando os parâmetros estabelecidos nesta resolução. O órgão licenciador deverá encaminhar cópias das licenças emitidas para as obras, planos e atividades enquadradas como de utilidade pública, interesse social e de baixo impacto para o Conselho Estadual de Meio Ambiente e para o CONAMA. Não exclui. Eu acho que...  Eu não queria emitir a minha opinião, mas já emitindo, eu acho que o Queiroz já resolveu o problema nosso aqui da discussão, salvo entendimento diferente.
(Intervenção fora do Microfone, inaudível)

Rosalvo de Oliveira Junior – Ministério da Integração Nacional

Não estamos com pressa, André, porque já está com mais de uma hora e não terminamos a Seção I.

André Rodolfo Lima – ISA

É que a minha preocupação é a seguinte, nas discussões anteriores nós falamos muito nas resoluções de dunas como um paradigma. Está aqui o Secretário do Estado que está implementando a resolução paradigma. Eu pergunto o seguinte: na resolução está dito lá, salvo engano da minha parte, o CONSEMA tem que ser ouvido, isso está atrapalhando a vida de vocês lá?

Romeu Aldigieri Arruda Coelho – ABEMA/Ceará 

Com certeza. Eu acho o seguinte: a redação do Queiroz é excelente. 

Rosalvo de Oliveira Junior – Ministério da Integração Nacional

A resolução de dunas que nós estamos dizendo aqui que é o paradigma...

Romeu Aldigieri Arruda Coelho – ABEMA/Ceará 

A partir do momento que você leva ao Conselho Estadual, você cai no critério político, que a Márcia falou claramente também, é isso?

Romeu Aldigieri Arruda Coelho – ABEMA/Ceará

Aí eu pergunto: utilidade pública e interesse social é uma discussão meramente técnica?

Rosalvo de Oliveira Junior – Ministério da Integração Nacional

Questão de esclarecimento precede.

Ângelo Francisco dos Santos - Petrobras
Quando eu falei de interesse político é no conceito de político no interesse público mesmo, é no bom sentido. Eu não estava dizendo que o político é ruim e o técnico é bom, eu estava dizendo que o político é político e o técnico é técnico. Cada um tem o seu espaço específico de deliberação, e eu entendo, na minha visão pessoal, que eu não coloquei naquela hora, mas vou colocar nesse minuto é que a declaração de utilidade pública é sim política e não técnica. O processo de licenciamento anterior, este sim é técnico, tem que cumprir todos os requisito técnicos formais, quem decide, quem diz, quem fala em nome do público é o político, especialmente ao executivo, seja ele municipal, estadual ou federal, dependendo do âmbito do âmbito do licenciamento. 

Rosalvo de Oliveira Junior – Ministério da Integração Nacional
Eu só vou abrir para o Gustavo porque ele redigiu. Então, o Gustavo terminando, nós passamos ao processo de votação.

Gustavo Trindade – Conjur/MMA

Só vou colocar algumas coisas, até para tentar aperfeiçoar um pouco a proposta do Queiroz. Se nós buscarmos o art. 4º do Código Florestal, diz que a autorização para supressão de vegetação em APP será realizado mediante processo administrativo próprio. Então, o que se busca é diferenciar o processo de licenciamento ambiental daquilo que se manifesta, que aquela atividade é considerada ou não de utilidade pública, por quê? Porque antes (...) em APP, antes de vir a EIA/RIMA (...) eu tenho que verificar se aquela atividade é ou não considerada como de interesse social, para depois dessa verificação é que eu vou pedir uma EIA/RIMA. Então, eu faço uma avaliação preliminar do cumprimento do disposto nessa resolução e me manifesto, entendendo ou não ser de utilidade pública ou de interesse social. Após, se for entendida como de utilidade pública, eu vou exigir então uma EIA/RIMA, eu vou exigir um RCA, vou exigir outros documentos.

Rosalvo de Oliveira Junior – Ministério da Integração Nacional

Então, feita as considerações e debates, nós já estamos aqui... Temos as propostas, vamos para o processo de votação, o texto original, as propostas apresentadas, mas essa. Eu acho que poderíamos votar a do Queiroz sem prejuízo de que lá na frente, inclusive sem prejuízo de que a idéia contida, que é o importante, do Queiroz, ela não possa sofrer lá na frente, inclusive quando da análise do pessoal do Grupo Jurídico, ele faça as modificações de redação. O importante é captarmos aqui e decidirmos o conteúdo. A forma lá na frente, nós melhoramos, apenas isso. Sem problema. Diga.
André Rodolfo Lima – ISA
Tenho exagerado na necessidade de querer esclarecer coisas, mas eu acho o seguinte: o que nós estamos decidindo aqui, dentre outras coisas, neste dispositivo, é o seguinte: todo o esforço que nós fizermos na Resolução de Dunas, que criou um procedimento, nós consensuamos, nós estamos modificando aqui, estou até pegando o gancho do companheiro de Santa Catarina, quer dizer, eu não estou convicto de que tem que ser aprovado pelo Conselho Estadual do Meio Ambiente, só não estou convicto de que tem que ser retirado assim, quero dizer, nós não podemos... Nós não vamos retirar. Eu queria ouvir os argumentos. Há argumentos para dizer o seguinte: vamos só enviar uma cópia do processo para o Conselho e vamos aprovar no órgão ambiental competente e aí a Câmara Técnica está convencida desses argumentos, delibera claramente em relação a isso, porque a questão é essa, entendeu? Vamos retirar do CONSEMA?

João Guilherme Wagner da Cunha - Governo de Santa Catarina
Não. Eu vou falar na condição de Secretário-Executivo do Conselho Estadual de Santa Catarina e na condição de órgão que emite autorização a outros municípios licenciados: eu acho que para conhecimento é uma coisa, agora botar sub judici uma licença emitida anteriormente é um acinte ao órgão ambiental licenciador. E já quero declarar que sou favorável, na íntegra, à proposição que está na tela.

Rosalvo de Oliveira Júnior - Ministério da Integração Nacional
Nós estamos em processo de votação. Veja bem, como a proposta do Queiroz faz parte do processo de votação... Márcia e Grace, eu vou permitir que o Queiroz diga a frase e vamos para o processo de votação.

Antônio Luiz Lima de Queiroz - SMA - São Paulo
Eu só acho o seguinte: depois daquela primeira frase que está ali, “que será embasado tecnicamente”, tem um ponto não é? Não está “embasado”. Eu não consigo enxergar nada. “A decisão deverá ser embasada tecnicamente.” E aí o ponto não é?
Rosalvo de Oliveira Júnior - Ministério da Integração Nacional
Não. O ponto é até resolução.

Antônio Luiz Lima de Queiroz - SMA - São Paulo
Aí você pode colocar: “Considerando os parâmetros, em processo administrativo próprio e obrigatoriamente precedendo à análise do licenciamento.” Isso aí mata a coisa. Você coloca que é “em processo administrativo próprio e prévio a qualquer licenciamento”, pronto. Que é essa dúvida que vocês estão colocando, não era isso?
Rosalvo de Oliveira Júnior - Ministério da Integração Nacional
Então, feito o adendo do Queiroz... Então, questão de ordem precede a tudo. Só questão de ordem agora.
Não Identificado
É só uma questão de terminologia, porque eu acho que a palavra “definição”, definição é competência do CONAMA, na Resolução. Ali é mais “reconhecimento” ou “referendo” ou qualquer coisa parecida, não “definição”. Seria “o reconhecimento de uma obra ou a consideração de uma obra.”

Romeu Aldigieri Arruda Coelho – ABEMA/Ceará

Queiroz, você coloca: “Deverá ser feito no processo de licenciamento” e depois você está se contradizendo. Vamos ler: “A consideração de obra plana em atividade como sendo de utilidade pública, interesse social ou de baixo impacto ambiental deverá ser feita no processo de licenciamento ambiental e embasada tecnicamente considerando os parâmetros estabelecidos em processos administrativos prévios a qualquer licenciamento ambiental.” Então, acabou de se contradizer. Do jeito que está a redação, está confusa.

Rosalvo de Oliveira Júnior - Ministério da Integração Nacional
Bom, a última palavra, a companheira da CNI.

Grace Dalla Pria Pereira – CNI

O que eu ia levantar é justamente como o meu colega Armando, mencionou: é que justamente a definição não é feita pelo licenciamento, a questão de ser uma obra de atividade pública não é resultante do processo de licenciamento. Utilidade pública é anterior a isso. Então, essa maneira como está escrita precisa ser mais bem detalhada, não está bem detalhada aí. Precisamos verificar isso. E não é “consideração”, é “o reconhecimento”. E esse “processo administrativo próprio”: colocar “processo administrativo próprio” também não está dizendo quem é que vai resolver. Nós estamos resolvendo a situação.

Rosalvo de Oliveira Júnior - Ministério da Integração Nacional
Em processo de votação. O debate já foi feito. O processo... Põe: “O reconhecimento”. Ok. Então, em processo de votação as propostas aqui apresentadas ao texto mais essa do Queiroz que está na tela e a original. Como vota a companheira aqui do lado direito? 

Elizete Sherring Siqueira - ANAMMA Nacional
Eu voto pela CNI porque eu acho que o formalismo é importante. Eu acho que a proposta aqui está mais enxuta. No fundo, diz a mesma coisa, mas está claro que tem que ter uma declaração e que ela é prévia ao licenciamento.

Romeu Aldigieri Arruda Coelho – ABEMA/Ceará

Eu voto pela proposta do Queiroz.
Júlio Cezar Inácio – CAPOIB – Comunidade Indígena 

Voto pela proposta do Queiroz, também.
João Guilherme Wagner da Cunha - Governo de Santa Catarina

Eu já havia votado anteriormente. Acato a modificação que foi feita na proposta da tela.

Marcílio Caron Neto – CNI
Eu voto pela proposta da CNI. Eu não posso me contradizer.
Rosalvo de Oliveira Júnior - Ministério da Integração Nacional
Companheira Ivaneide.
Ivaneide Bandeira Cardozo - KANINDE - ONGs da Região Norte 

Eu vou descomplicar. Eu voto na proposta do Queiroz.
Rosalvo de Oliveira Júnior - Ministério da Integração Nacional
A do Queiroz teve quatro votos e da CNI teve dois votos. Aprovada a proposta colocada na tela e elaborada pela do Queiroz. Continuando: § 3º em debate.

João Guilherme Wagner da Cunha - Governo de Santa Catarina
Não tendo debate, vamos à votação.

Ivaneide Bandeira Cardozo - KANINDE - ONGs da Região Norte 

Já que foi essa proposta aprovada, tem que desdobrar em dois parágrafos.
Rosalvo de Oliveira Júnior - Ministério da Integração Nacional
Tudo bem. Aí é só forma, não é conteúdo. Gente, pelo amor de Deus, não temos confiança nas pessoas?
Elizete Sherring Siqueira - ANAMMA Nacional
Para mim é uma questão de ordem aqui.
Rosalvo de Oliveira Júnior - Ministério da Integração Nacional
Gente, só um minuto. O Gustavo está com a palavra, depois o de Santa Catarina.

Gustavo Trindade – Conjur/MMA
A minha questão, Rosalvo, é que antes de se passar para a análise do enumerado como § 3º, há uma sugestão de inclusão de novo parágrafo em que repete as disposições da Medida Provisória que diz que os Municípios que tenham Plano Diretor e que tenham Conselho Deliberativo, podem autorizar a supressão de vegetação permanente em APP.
Rosalvo de Oliveira Júnior - Ministério da Integração Nacional
Perfeito, antes de fazermos a discussão do § 3º, pulamos aqui a sugestão do Ministério Público, que é a inclusão de um parágrafo.

Elizete Sherring Siqueira - ANAMMA Nacional
Eu acho que a 237 já trata disso.
Gustavo Trindade – Conjur/MMA
Aqui é importante dizer que há a 237, se vocês observarem no capítulo que ela trata “das competências dos órgãos estaduais do meio ambiente”, ela diz... Aqui é uma questão que eu acho que o CONAMA tem que pensar que é diferente o que prevê a Medida Provisória do que prevê a Resolução do CONAMA e é diferente autorizar empreendimentos ou atividades ou autorizar a supressão de vegetação. Se vocês olharam a 237, que ela fala sobre as competências dos municípios, diz: “Compete aos órgãos estaduais autorizarem obras ou atividades localizadas em APP”. Se vocês observarem o que está disposto no art. 4º da Medida Provisória, que é posterior, inclusive, a 237,  mas quando trata de supressão de vegetação, diz: “Cabe ao órgão ambiental municipal, desde que o município possua Conselho Deliberativo ou Plano Diretor, autorizar a supressão de vegetação em área urbana”, mas a 237 refere que esses licenciamentos cabem aos órgãos estaduais. Então, é saber como vai se tratar desse assunto.

João Guilherme Wagner da Cunha - Governo de Santa Catarina
Gustavo, primeiro, não nos esqueçamos de que o Plano Diretor, conforme determina o Estatuto das Cidades ou a 10.257, é obrigatório para municípios com mais de vinte mil habitantes.

Gustavo Trindade – Conjur/MMA
A expressão daqui é o que estava colocado na Medida Provisória hoje já. Não tem nenhuma inovação a Medida Provisória.

João Guilherme Wagner da Cunha - Governo de Santa Catarina
Eu estou falando para que não remetamos... Porque da forma como está escrito aqui, remete a todo e qualquer município, enquanto que uma lei e não uma Medida Provisória, que é a Lei 10.257, que é o Estatuto das Cidades - e aí vamos puxar para a hierarquia jurídica, eu acho que cabe - como a lei deixa claro, ela exige só para municípios com mais de vinte mil habitantes. Não é isso, Gustavo? Desculpe-me o exercício ilegal da função.

Gustavo Trindade – Conjur/MMA
Não sei se o André ia dizer isso, mas o Estatuto das Cidades, ele é anterior à Medida Provisória. E essas foram aquelas Medidas Provisórias que ficaram congeladas com hierarquia de lei, quer dizer, ela exige para todos os municípios para poderem realizar, autorizar supressão de vegetação em APP sem ter Plano Diretor, foi uma opção lá da Medida Provisória que ficou congelada por ser realizada antes da alteração constitucional e hoje ela tem a mesma hierarquia de uma Lei, ela pode vir a ser modificada.

André Rodolfo Lima – ISA
Não só ela tem uma hierarquia como nesse assunto, ela é específica em relação ao Estatuto das Cidades, ela trata especificamente da questão de supressão de vegetação e de condições porque ela é anterior e segundo porque ela tem força de lei e segundo porque ela é específica.

João Guilherme Wagner da Cunha - Governo de Santa Catarina
Eu revogo essa disposição em contrário do Estatuto. E outra coisa: eu insisto nessa questão dos planos diretores. Nós temos cinco mil municípios e temos talvez oitocentos que tenham planos diretores, numa boa expectativa. Seria uma Resolução praticamente inócua para onde está havendo a grande maioria das intervenções. E outra coisa: caso aprovado, eu gostaria que se remetesse a uma questão: assim como a 237 não quis ir de encontro ao Conselho Nacional do Meio Ambiente, que acabou aprovando a questão de um conselho meramente deliberativo, eu faço questão que se aprovada, se inclua a questão da paridade, que o Conselho costuma empurrar para baixo da porta toda vez que tem essa discussão em vista. Eu acho que o Conselho, se houver a necessidade do Conselho Municipal, que ele seja paritário e deliberativo, conforme determinação da Conferência Nacional do Meio Ambiente.

Rosalvo de Oliveira Júnior - Ministério da Integração Nacional
Mais alguém? Então, Gustavo, eu estou entendendo que a sua sugestão é no sentido de incluir o texto. É isso? Incluir o parágrafo?

Gustavo Trindade – Conjur/MMA
Incluir o parágrafo, que é uma repetição da Medida Provisória. Apesar de ser uma repetição, eu entendo que é devido que se trate isso no corpo do texto.

Rosalvo de Oliveira Júnior - Ministério da Integração Nacional
Não tendo mais a necessidade de esclarecimento, vamos ao processo de votação. Como vota aí o companheiro do CNI, aí na esquerda?
João Guilherme Wagner da Cunha - Governo de Santa Catarina
Eu não posso, como representante da ABEMA e representante do Estado de Santa Catarina e como Secretário-Executivo do Conselho Estadual de Meio Ambiente de Santa Catarina, que acabou de aprovar uma resolução exigindo a necessidade de paridade, que eu vote meramente - e o companheiro aqui do lado que também é Conselheiro no Conselho Estadual do Meio Ambiente de Santa Catarina - eu não posso aprovar alguma coisa que seja meramente de caráter deliberativo. Eu pergunto se existe a possibilidade... Já que incluíram o Plano Diretor, que se inclua o “paritário e deliberativo”.
Romeu Aldigieri Arruda Coelho – ABEMA/Ceará

No CONAMA não é paritário.

Não Identificado

É outra questão.

Romeu Aldigieri Arruda Coelho – ABEMA/Ceará

Não é outra questão. Você transformar o parágrafo em inócuo.

João Guilherme Wagner da Cunha - Governo de Santa Catarina
Eu diria mais: eu acresceria após “o Plano Diretor” então: cumpridos os art. 90 a 94 no que determina o Estatuto das Cidades, que é específico para Plano Diretor. Aí sim.

Marcílio Caron Neto – CNI

Como é que ficamos?

Rosalvo de Oliveira Júnior - Ministério da Integração Nacional
Só o Helder, no meio do caminho, pediu a palavra.

Helder Naves Torres - MME 
É só para esclarecer: eu acho que o CONAMA, quando começa a determinar isso numa Resolução, estando numa Medida Provisória, repetir o que a Medida Provisória fala, eu acho desnecessário, mas muitas pessoas acham que é importante reafirmar isso, mas alterar o que já está na Medida Provisória, eu acho que é uma interferência do CONAMA na estruturação dos Conselhos, sejam eles estaduais ou municipais. Se eles são deliberativos eu acho fundamental, se eles são paritários ou não, dependendo da lei que criou esse Conselho. Se o legislativo entendeu que ele não deve ser paritário, nós não temos como colocar isso. Perdoe-me, João, mas eu já vivi situações semelhantes a isso. Então, no mínimo ele tem que ser deliberativo para ele ser respeitado. Eu sempre batalhei para ele ser paritário também, em todos os Conselhos, mas cabe também ao legislativo que criou aquele Conselho definir se ele deve ser paritário ou não.

João Guilherme Wagner da Cunha - Governo de Santa Catarina
Essa foi a proposição que passou indiferente do legislativo, no poder, que vá definir isso, nós passamos por todo um procedimento, na Conferência Nacional de Meio Ambiente, nós tiramos essas deliberação. E eu entendo a Conferência como um órgão superior a tudo isso que se fez ou nós passamos o ano de 2003 falando do quê, do fortalecimento do SISNAMA? Na hora da prática o que nós discursamos por um ano e meio... Então, vamos assumir o que nós fizemos. Isso é uma deliberação da Conferência Nacional de Meio Ambiente, e tem que ser acatada como tal. Eu entendo dessa maneira. Então, eu entendo também que se o órgão do estado já definiu, eu me vejo na condição da obrigatoriedade de solicitar a inclusão da paridade, porque eu estou cansado de ver “Conselho Chapa Branca Deliberativo”.

Marcílio Caron Neto – CNI

Só uma questão da ordem, Sr. Presidente: nós estamos em processo de votação, aí se dá a palavra, acontece aquilo, a votação do Conselheiro. Eu acho que o senhor está sendo muito complacente, e eu acho que nós temos que voltar à ordem senão vai prejudicar a eficiência do nosso trabalho, apesar de ser uma forma democrática que o senhor está praticando.

Rosalvo de Oliveira Júnior - Ministério da Integração Nacional
Eu queria ver o seguinte: nós votamos da forma como estão sugeridas a proposta 1 e a proposta 2 mais os adendos colocados pelo companheiro de Santa Catarina. Proposta 1 e a proposta 2 com os adendos. Ok. Em processo de votação: proposta 1 ou proposta 2. Só repetindo: a proposta 1 é na forma como está, ou seja, pelo texto e proposta 2, com os adendos colocados pelo companheiro de Santa Catarina. 
Marcílio Caron Neto – CNI

Voto pela proposta 2.

João Guilherme Wagner da Cunha - Governo de Santa Catarina
Esse é um estado que fecha nas proposições. Proposta 2.

Elizete Sherring Siqueira - ANAMMA Nacional 
Proposta 1.
Ivaneide Bandeira Cardozo - KANINDE
Embora eu não acredite que as resoluções da Conferência de Meio Ambiente sejam cumpridas, até porque muito do que passou lá foi escrito de forma errada, inclusive na parte que toca a parte indígena, eu voto na proposta 2, porque eu concordo com a questão da paridade.

Rosalvo de Oliveira Júnior - Ministério da Integração Nacional
Então, três votos proposta 2 e um voto proposta 1. Aprovado a proposta 02. § 3º em discussão agora. Terminou. Anotou direitinho, aí? 

Dominique Monique Jacqueline Louette – CONAMA

Eu quero saber: “Conselho de Meio Ambiente Paritário com caráter deliberativo”, é isso?
Rosalvo de Oliveira Júnior - Ministério da Integração Nacional
“Paritário e com caráter deliberativo”. Em discussão o § 3º. A Dominique está sugerindo pararmos cinco minutinhos para o café. Cinco minutos. Muita gente saiu. São 17h04 no meu celular. 17h10, nós voltamos; são seis minutos. Então, seis minutos para tomar café e continuar o conchavo.

(Intervalo)

Rosalvo de Oliveira Júnior - Ministério da Integração Nacional
Vamos retomar aos trabalhos. Nós estamos discutindo agora o § 3º do art. 2º. Em debate o§ 3º do art. 2º. No § 3º do art. 2º existe a proposta original e três outras sugestões: do Ministério Público, do CNI e MME. Então, em debate o § 3º. Bom, ninguém se inscreveu para fazer o debate. Então, eu entendo que nós temos quorum para votarmos. Eu só queria entender, nessa proposta, porque a CNI propôs a exclusão: “Previstos no Inciso I, Alíneas A e B; Inciso II, Alínea A deste artigo”. Quem é o universitário que vai responder?
Gustavo Trindade – Conjur/MMA
§ 3º: “São vedados qualquer intervenções em área de veredas, nascentes, salvo em caso de utilidade pública”. Aqui, existe um erro, inclusive, nosso erro da Comissão de Sistematização que não foi colocado por completo toda a disposição colocada no art. 4º. Eu acho que é § 5º do Código Florestal, que fala: “São vedadas quaisquer intervenções em áreas de veredas, nascentes, mangues e dunas, salvo em caso de utilidade pública”.

Rosalvo de Oliveira Júnior - Ministério da Integração Nacional
Gustavo, eu acho que a proposta do Ministério Público contempla e ela fica com a redação mais redonda.
Marcelo Ribeiro Tunes – IBRAM
Apenas para recordar a redação tanto da CNI como também do MME, que, na realidade, na redação proposta pelo Ministério Público estava excluída a questão da pesquisa e lavra, que é o item C; e o D que está aqui do Ministério de Minas e Energia, é o antigo D, previa a questão do petróleo e gás, que já foi suprimida. É só o C.
Rosalvo de Oliveira Júnior - Ministério da Integração Nacional
É uma correção de redação.
Helder Naves Torres – MME
Na questão desse § 3º, eu acho que nós temos que tomar um certo cuidado que quando está falando que ele bota restrição de uso em algumas outras áreas que são de preservação permanente, que são citadas aqui, e a Resolução do CONAMA permite essas atividades que nós estamos aqui incluindo, como: atividade mineral, atividade de expansão urbana, atividade de pesquisa arqueológica, deveriam estar incluídas aqui também ou então, a sugestão é a supressão desse parágrafo, porque no meu entender, ele não acrescenta absolutamente nada. Eu acho que as nascentes, inclusive, principalmente na área de atividade minerária, você vai ter um inciso que vai tratar especificamente disso, inclusive essas são as exceções das exceções. É colocado isso anteriormente. Então, se nesse artigo aqui já eliminamos a possibilidade de qualquer atividade mineral nesses artigos só prevendo Alíneas A e B, eu não estou vendo diferença. Ou nós restringimos todas as letras ou incluímos. Eu não sei se incluiu. Eu acho que está em discussão isso. Aqui está a proposta. Eu até agradeço muito ao Marcelo a sugestão porque o de Petróleo e Gás nós retiramos, é a letra D. A sugestão que eu faço é que o § 3º seja todo suprimido porque ele deixa de ter sentido. Ou nós colocamos que todas as letras tenham essa restrição ou cada um daqueles itens que sejam especificados, sejam tratados com relação à questão de nascente e outros itens que estão especificados aqui.

Cláudia Victor – CPRM-SMM/MME
Esse § 3º do artigo, que já não me lembro qual, é exatamente igual ao § 5º do art. 4º. Então, ou encerramos essa discussão agora ou pulamos esse parágrafo e vamos fechar na hora da discussão de Mineração ou puxa Mineração para agora.

Gustavo Trindade – Conjur/MMA
Duas questões: uma é utilizando o argumento referido pelo próprio Helder: não custa nada nós repetirmos o que está na lei e na própria resolução. Então, é importante nós afirmarmos as proibições trazidas da resolução de algumas APPs que só podem ser sujeitas a atividade de utilidade pública. E outra: as disposições aqui são de caráter geral, não tratam simplesmente de mineração, elas servem para todos os outros tipos de utilização e supressão de APP. Por isso que eu entendo como necessária a manutenção dessa disposição.
Cláudia Victor – CPRM-SMM/MME
Então, eu vou retomar a questão, então vamos entrar aqui na discussão específica de Mineração porque o que nós levantando é que não tem o menor sentido você excluir “mineração em áreas de nascentes”, porque excluindo “mineração em áreas de nascentes”, você exclui, chutando por baixo, sem nenhum levantamento, com um belo chute, você exclui pelo menos 90% (noventa por cento) das áreas de mineração, de qualquer tipo de mineração que tenhamos no país, porque são raras as minerações que por um acaso ou pelas próprias condições não atinjam nascentes.
Márcia Maria Signoretti Godoy - SDS/MMA
Se você está afirmando que 90% (noventa por cento) da mineração ocorrem em uma nascente, aí estamos entrando em conflito com dois bens: a água e a mineração. O que vai ser preciso... Vamos valorizar os recursos? O que é mais importante: a água ou o minério?

Cláudia Victor – CPRM-SMM/MME
A água também é um mineral.

Márcia Maria Signoretti Godoy - SDS/MMA

Sendo a água é um mineral também que critério que nós vamos ter aqui?
Cláudia Victor – CPRM-SMM/MME
O que nós estamos querendo levantar aqui é o seguinte - estamos entrando na discussão do capitulo de mineração especificamente: sempre ocorre afloramento de água em mineração. Isso é quase uma constante. Qualquer um que trabalha com mineração sabe dessas circunstâncias. Então, o que estamos colocando aqui com esse artigo é proibindo definitivamente qualquer atividade em qualquer nascente, qualquer que seja a importância que essa nascente venha a ter. Eu não estou descaracterizando a importância, eu estou dizendo que excluímos definitivamente qualquer mineração de ferro, de ouro, de diamante, de areia, de qualquer coisa. Exclui tudo. Esse parágrafo está excluindo a possibilidade. O que estamos pedindo, inclusive, o que chegamos a discutir várias vezes com o Ministério do Meio Ambiente é a exatamente a questão...

João Guilherme Wagner da Cunha - Governo de Santa Catarina
Uma questão de encaminhamento: eu acho que, conforme decidimos há pouco tempo, é como ele está colocando nas entrelinhas: “Salvo em utilidade pública”. No momento em que essa atividade mineral for considerada e caracterizada de utilidade pública, for remetida e licenciada, ela não estará exclusa do processo.

Cláudia Victor – CPRM-SMM/MME
Desculpa. “Salvo em utilidade pública prevista nos incisos, Alíneas A e B”. Foi votado, gente? Não foi votado? Foi? Desculpe. Então, eu retiro. Se for aprovada a Alínea C, então eu retiro tudo que eu disse.
Rosalvo de Oliveira Júnior - Ministério da Integração Nacional
Calma, gente. É o seguinte: eles apresentaram uma sugestão que corrige as redações A, B e C. Entrou a Alínea C porque a redação correta precisaria ter a Alínea C. Não foi votado ainda. Nós estamos construindo o texto.

Cláudia Victor – CPRM-SMM/MME
O que eu estou discutindo é isto: se entra a Alínea C, então vamos entrar nesse detalhe de discussão lá em mineração.

José Cupertino Tenório Netto - ABINAM/SINDINAM

É bom lembrar que água é mineração, está dentro do Código, e depois: “São vedadas qualquer intervenção em área de veredas e nascentes”, a mineração de água mineral tem um capítulo específico lá na frente.

Armando Guy Britto de Castro – IBRAM
Eu acho que já é uma questão esclarecida, que era a necessidade de inclusão da Alínea C na redação do caput para clarear a coisa.

Rosalvo de Oliveira Júnior - Ministério da Integração Nacional
Mais alguém? Estamos esclarecidos? O Gustavo não está.
Gustavo Trindade – Conjur/MMA
Por que eu vou permitir mineração em nascente e não vou permitir pesquisa arqueológica em nascente? Então, não preciso ter essa norma. Eu vou poder fazer... Primeiro, se tem o entendimento de que todo tipo de atividade minerária é de interesse nacional, depois se entende que toda atividade mineral pode ser realizada em todo tipo de APP. Então, o que nós estamos buscando é regrar onde é possível. Hoje, nós temos uma vedação completa de mineração em qualquer tipo de APP. Nós estamos buscando formas de regular isso adequadamente. Então, eu acho que esse pensamento de que nós buscamos regular isso adequadamente é que deve ser feito pela  Câmara Técnica. 

Antônio Luiz Lima de Queiroz - SMA - São Paulo
O que eu tinha entendido aqui é que em nascente só pode o que tiver enquadrado como de utilidade pública, não pode de interesse social e não pode de baixo impacto. Então, eu tiraria todas as alíneas. Falaria: ”Em nascentes só se for de utilidade pública, se for de interesse social ou de baixo impacto, não pode”. Eu acho que é essa é a idéia.
Márcia Maria Signoretti Godoy - SDS/MMA

Como o Gustavo falou, eu acho que nós estamos procurando, de toda forma, um consenso para que as atividades em APP sejam reguladas e ordenadas, mas acho também que a mineração, com todo respeito a vocês, você estão defendendo aqui a parte de vocês, mas tem mineração, tem ocupação urbana, tem tudo. Tem que ver o contexto, tem que ver o grau de impacto que todas essas atividades vão gerar. Não podemos só abrir: “Interesse de segurança nacional ou interesse nacional”, seja lá o que for. Eu acho que temos que parar um pouco e pensar no global também para sair uma resolução aceitável.

André Rodolfo Lima – ISA
Eu fiquei até impactado com a informação que a Cláudia deu. Que seja 80% (oitenta por cento), 70% (setenta por cento), ainda assim eu ainda fico impactado. Eu não sei qual foi o grau de... Eu acompanhei toda a discussão dessa Câmara Técnica. Talvez não tenha acompanhado toda a discussão do Grupo de Trabalho de Mineração, mas a situação de nascentes é uma situação excepcional, do ponto de vista da legislação florestal, do ponto de vista da legislação de água. Se não é excepcional, do ponto de vista da legislação minerária, então de fato nós estamos num... Porque aí tem um choque. Então, eu confesso a vocês que eu acho que não é assim: enfia a letra C, tira a letra C. Por enquanto é isso que eu queria dizer.

Suzana Alípaz - ANA/MMA
Cláudia, primeiro eu queria que você esclarecesse essa questão de que toda vez que você for fazer a lavra aflora a água. Isso é uma coisa. Isso é diferente do que é a nascente propriamente dita. Agora, a questão da nascente... Eu concordo com o André plenamente, que “coloca a letra C e tira a letra C”, não. Tira a letra C porque uma nascente não pode ter... O que é mais importante? Se você tiver uma montanha de ouro e uma gota d’água, você só vai viver o tanto que a gota d’água for capaz de te manter. Não adianta nada o ouro que você tem. Então, na hora que você vai fazer uma comparação entre o que é uma substância mineral e o que é outra, naquela que tem um valor intrínseco para a manutenção da vida, eu acho que é que é mais importante, não é a manutenção da atividade econômica não, é a manutenção da vida. E eu acho que isso deve ser registrado. E quando você fala em 90% (noventa por cento), você falou que quando você começa a escavar é óbvio que você atinge o lençol e aí vai haver um afloramento da água, mas isso não é uma nascente. Nascente é outra coisa. A nascente é natural. Ela está lá. Ela está protegida. Ela tem uma outra condição. Agora é realmente comum - e aqui no Distrito Federal, na divisa com o Goiás mesmo, na Bacia do Pipiripau, nós os vemos tirarem areia de uma nascente e lavarem a areia na outra nascente, que é uma coisa totalmente absurda. É impacto sobre duas nascentes. É uma coisa totalmente fora do que a legislação prevê. E está acontecendo. Isso faria com que esse tipo de exploração passasse a ser comum, habitual. De forma nenhuma... Eu pessoalmente e a ANA - Agência Nacional de Águas -, se coloca completamente contra a introdução dessa Alínea C nesse § 3º. Obrigada.
Antônio Luiz Lima de Queiroz - SMA - São Paulo

Eu queria só tentar conciliar as posições. Tem uma série de minerações que não mexe com as nascentes. O pessoal de São Paulo que pega areia do lado do rio não mexe com a nascente, mexe com o rio. Agora, quando você pega uma jazida grande, de exploração de cinqüenta anos, que você vai desmontar um morro inteiro ou alterar o relevo de uma forma super pesada, acaba afetando a nascente sim, pela própria extensão da área. No sul de São Paulo tem bastantes jazidas de calcário. E interfere com a nascente mesmo. Agora, o que precisa ser entendido é o seguinte: o fato de se incluir a Alínea C, não quer dizer que toda mineração em nascente vai ser autorizada, quer dizer que é possível, ou seja, dentro daquele entendimento anterior nosso, é possível passar por um processo de habilitação e ser classificado como de utilidade pública para iniciar o processo de licenciamento. Nenhuma canalização de nascente pode ser feita sem a anuência do órgão que cuida da água. Tem um monte de considerações para serem feitas aqui. Agora, mineração de grande volume, exploração de jazida por cinqüenta anos sem mexer em nenhuma nascente é raro realmente, pela própria área envolvida.
Armando Guy Britto de Castro – IBRAM
Aí é só lembrar que nem toda mineração afeta nascente. Agora, existem muito mais nascentes do que mineração no país. E a mineração tem (...) locacional.

Cláudia Victor – CPRM-SMM/MME
Eu só queria comentar que quando discutimos fizemos essa proposta para que distribuímos para todo mundo a respeito da questão de mineração, inclusive fez parte das nossas discussões junto com o Ministério do Meio Ambiente, uma das questões colocadas era se trabalhar com restrições quando envolviam questões de nascentes, mas não partir do princípio de que em nascentes não pode. O que estamos querendo romper é a partir do princípio de que em nascentes não pode. Se em nascente não pode, nós vamos ter que começar a fechar uma meia dúzia de grandes explorações de mineração no Brasil, a começar por Carajás.

Helder Naves Torres – MME
Esse é um dos pontos cruciais mesmo. Eu acho que quando a Cláudia quis mencionar que 90% (noventa por cento)... São as jazidas que acontecem em meia encosta e em topo de morro. E por que que aquela lavra, aquela atividade minerária acontece porque ali? Porque ali tem uma anomalia geológica, onde tem o resíduo, onde tem aquele bem mineral, seja ele minério de ferro, manganês ou outros bens minerais que têm por aí. Na realidade, os geólogos até não gostam muito que fale, mas a terra é só feita de areia, barro e sais, que são os calcários, e tem as anomalias, onde ocorrem as questões de ocorrência mineral que nós utilizamos. Quando você tem uma quebra de relevo, você geralmente tem uma nascente ali, onde ocorre uma lavra, onde ocorre o bem mineral. Não tem jeito de ter uma atividade minerária sem que uma ou outra, ou mais do que isto: numa grande atividade minerária, essas nascentes sejam sacrificadas, mas não que a água seja perdida. Tem que ficar muito claro: na maioria das minerações, os senhores tiveram a oportunidade de ver, o impacto visual é muito grande mesmo, mas quase toda a água da atividade mineral que saiu da mina, aquela que inclusive atingiu a nascente, aquela água vai se incorporar ao corpo d'água posteriormente mais embaixo. Então, o volume de água, ele permanece à da nascente, e quando você vai rebaixando o lençol freático, você vai inclusive brotando mais água. Esse assunto foi talvez o assunto mais polêmico que nós tivemos na reunião do Ministério de Minas e Energia e mais para frente, na Seção II, nós fizemos uma proposta, inclusive, com essa preocupação, não só das nascentes como também das veredas e outras questões, por exemplo: colocar restrições maiores, inclusive para intervenção de nascentes, não é dizer que o setor empresarial que explora a mineração ou muito menos o Ministério de Minas e Energia e o DNPM, que faz a concessão de lavra, não tem a responsabilidade da manutenção e que não seque nascentes. Algumas nascentes são sacrificadas mesmo, pois atividade de lavra não tem jeito. Se nós proibirmos isso aqui, praticamente o Complexo Carajás será paralisado. Eu acho que os senhores deveriam considerar isso bem para que as coisas fiquem bem claras. As atividades de mineração em topos de morro, praticamente todas, são paralisadas no país. Agora cabe saber se isso é importante ou não. Eu só queria levar em consideração que dos itens foram colocados, seria primeira a demonstração da importância mineral para que uma nascente seja sacrificada. A segunda coisa: que o órgão outorgante de águas manifeste a importância daquela nascente, inclusive - eu ia mencionar esse assunto amanhã, mas só estou antecipando essa discussão que nós vamos ter - o Conselho Nacional de recursos hídricos já está discutindo essa questão de águas em atividade de mineração - inclusive vai ter uma reunião dia 19, em Belo Horizonte para discutir esse assunto do Conselho Nacional de Recursos Hídricos. E a ultima questão: em nascentes, somente lavra. Por que isso? Porque é onde estão as jazidas minerais que precisam ser exploradas. Onde não tem a frente de lavra não será permitida qualquer outra intervenção, seja ela estrada ou qualquer coisa que beneficie a mineração. Então, nós temos que tomar muito cuidado numa decisão dessas. Foi a sugestão que eu disse: ou inclui-se as outras letras - eu não disse apenas a letra C - ou nós suprimirmos esse parágrafo porque a atividade mineral sem a permissão que possa também sacrificar algum tipo de nascente é impossível a mineração continuar no país. Eu estou falando nos topos de morros, não estou falando daquelas de baixadas de encostas próximas de rios, não. Essa questão que eu tinha que colocar.

Gustavo Trindade – Conjur/MMA 
A minha sugestão é mais de encaminhamento. Como esse é um ponto específico e estamos tratando da questão de mineração, que nós deixássemos marcada a Alínea C sem uma deliberação e quando tratasse da questão minerária, se deliberasse também sobre esse tema.

Marcelo Ribeiro Tunes – IBRAM
Eu concordo com a sugestão do Doutor Gustavo. Eu acho que realmente nós todos já tínhamos deliberado anteriormente que os assuntos de mineração, na hora em que chegássemos na parte de mineração, nós discutiríamos isso com mais profundidade. Eu queria apenas, como foi muito debatida aqui essa questão do que a mineração faz relativamente às fontes, às nascentes, etc., eu gostaria de só lembrar o seguinte: no código de mineração existe um dispositivo específico, relativamente na parte de concessão de lavra, como sendo uma das obrigações do concessionário de “proteger e conservar as fontes, bem como utilizar as águas segundo os preceitos técnicos”. E o regulamento ainda é mais específico, que ele diz aqui: “Proteger e conservar as fontes de água, bem como utilizá-las segundo os conhecimentos técnicos”. Então, quando o Departamento Nacional de Produção Mineral – DNPM examina uma proposta de lavra, um dos pontos considerados é exatamente o que você vai fazer relativamente às nascentes, quer dizer, se for o caso de que a própria operação de lavra, por fazer uma remoção, possa acabar com uma nascente, que existe, há todo um preceito de proteção dessas nascentes. Então, não é, eu diria, uma coisa feita de uma maneira arbitrária: “Só porque tem uma fonte, não vamos protegê-la”, pelo contrário a legislação mineral brasileira, desde o seu primeiro código sempre previu exatamente um enorme cuidado com a questão das águas, principalmente das nascentes. Obrigado.

Rosalvo de Oliveira Júnior - Ministério da Integração Nacional
Eu consultaria aos colegas se  de repente atendermos esse encaminhamento, essa sugestão do Gustavo, e passamos para o art. 3º para tentar acabar ainda hoje pelo menos uma Seção ou duas. O que vocês acham? Ok. Passamos em diante o § 3º, discutimos quando em mineração e vamos para o art. 3º. Aqui é só o § 3º. O que jogamos para frente foi só o § 3º. Então, em discussão o art. 3º da Seção I. Ninguém se inscreveu para debater. Existe apenas uma proposta de redação em relação ao texto original, que é do Ministério Público, para inclusão desse parágrafo.

Helder Naves Torres – MME
Nós estamos no caput? É só uma sugestão: quando falamos: “O órgão ambiental competente, ele estabelecerá previamente a emissão da autorização de supressão”, em alguns estados há uma diferença entre o órgão de controle ambiental, que é aquele que emite a licença ambiental e o órgão ligado à área florestal, como o IEEF, no Estado do Rio, por exemplo. Em Minas Gerais, geralmente quando falamos: “Órgão ambiental competente”, nós estamos remetendo ao órgão licenciador e não àquele órgão que trata... Então, eu sugiro que suprimamos a palavra “ambiental” e deixemos “o órgão ambiental competente”. Bom, eu volto a repetir: há um entendimento... Eu gostaria até de ouvir até os OEMAs, os estados que eu falei aqui ou então os órgãos responsáveis pela emissão da autorização de supressão.

João Guilherme Wagner da Cunha - Governo de Santa Catarina
Pelo menos Santa Catarina – eu falo por Santa Catarina - indiferente da questão, a atividade só é licenciada após a emissão da autorização de supressão. Se a autorização de supressão não for emitida, automaticamente o órgão ambiental não licencia porque não faria sentido. É impossível você instalar uma atividade sem remover a vegetação, quando ela ocorre.

André Rodolfo Lima – ISA
Nós adotamos essa expressão em várias outras resoluções do CONAMA exatamente por conta desse motivo que você levantou, quer dizer, há situações em que o órgão ambiental competente não é o órgão licenciador, necessariamente, mas ele é integrante do SISNAMA. Se você puser: “Órgão competente” aí...

João Guilherme Wagner da Cunha - Governo de Santa Catarina
É importante que se diga o seguinte: a atividade só vai se instalar licenciada e normalmente, via de regra, na maioria dos estados que eu conheço, esse licenciamento só ocorre após emitida autorização de supressão.

Antônio Luiz Lima de Queiroz - SMA - São Paulo
No Estado de São Paulo ninguém recebe autorização de supressão sem assinar o Termo de Compromisso de Medida Mitigatória, e nenhum empreendimento se instala sem autorização de desmatamento. Isso é básico. Antes de conceder qualquer autorização, o empreendedor se compromete, assina. É obrigatório definir Medida Mitigatória. Um licenciamento mais complexo de LP, LI e LO, em cada fase ele vai tendo que atestar o cumprimento das obrigações contraídas na fase anterior. Então, na LP se prevê uma série de coisas; para a LI, só se ele tiver atendido tudo que tiver na LP; e para a LO, só se ele comprovar que atendeu a todas as exigências da LI. Então, isso aqui, para mim, é básico.
Evandro Andrade Moreira – MMA/DIFLOR
Eu conheço Minas Gerais, e é ao contrário, a licença de desmatamento só ocorre após declaração de utilidade pública pelo Executivo, pelo Governador, e após a licença da FEAM porque normalmente se faz o desmatamento e depois, se o empreendimento não é licenciado, a floresta já foi. Não estou enganado não. Eu era engenheiro florestal do Instituo Estadual de Florestas do escritório de Lavras, e isso ocorreu na Hidrelétrica de Funil, em 2002. Costuma ocorrer particularidades nos escritórios regionais. Então, como o processo começa no local, vai para a supervisão... Então, ocorreu isso. Eu presenciei isso.

Gustavo Trindade – Conjur/MMA
Só para esclarecer ao Helder. O que o Helder colocou é que em alguns... Poderia se entender que o Instituto Florestal, aquele órgão que dá autorização para cortes e supressão de vegetação poderia, em alguns casos, não ser considerado órgão ambiental, diferenciar aquele órgão que licencia do órgão que trata da Agenda Marrom do que trata da Agenda Verde. Eu concordo com a proposta do André, nós não estamos parecendo órgão licenciador, quer dizer, tanto aquele órgão que trabalha com a questão de autorização para supressão de vegetação, quanto o órgão que licencia, caso forem diferentes, ambos são órgãos ambientais. Eu não vejo problema (...) tratar de órgão ambiental.
Denes Martins da Costa Lott – CVRD
Só esclarecendo o companheiro que trabalhou no IEEF de Minas, salvo engano essa declaração do estado para utilidade pública foi para fins específicos de desapropriação. A Lei florestal mineira, hoje, é clara ao estabelecer que a mineração é de utilidade pública para determinados fins, etc. Quanto ao art. 3º propriamente dito... Legislação mineira estadual. Eu, data venha, gostaria de fazer uma crítica à sugestão do Ministério Público, que pede: “Autorização para supressão de vegetação em APP em qualquer das modalidades será sempre precedida de EIA/RIMA e realização de audiência pública”. Há casos muito mais simplificados, com PCA/RCA resolve o problema. O órgão ambiental já é competente para estabelecer medida mitigadora e compensatória. E a aqui em me bato pela aprovação do art. 3º na íntegra, na forma que ele está.

Rosalvo de Oliveira Júnior - Ministério da Integração Nacional

Não tendo mais nada para debater, considerando que os companheiros da Mesa estão aptos para votar, vamos ao processo de votação, começando pela esquerda.

João Guilherme Wagner da Cunha - Governo de Santa Catarina

Depois de Fortaleza esse negócio ficou complicado, mas toque lá.

Marcílio Caron Neto – CNI
Pelo texto original.

João Guilherme Wagner da Cunha - Governo de Santa Catarina

Pelo texto original.

Júlio Cezar Inácio – CAPOIB Comunidade Indígena

Texto original também.

Elizete Sherring Siqueira - ANAMMA Nacional
Pelo texto original.
Rosalvo de Oliveira Júnior - Ministério da Integração Nacional
Companheira da ONG? Pelo texto original. Só esclarecimento.

João Guilherme Wagner da Cunha - Governo de Santa Catarina
Aproveitando o André presente, apesar do Romeu não estar aí, evitando o que aconteceu na 020, que não se retome. Isso é um apelo à Câmara Jurídica que tem tomado, às vezes, o hábito de não se prender meramente ao texto e por lá ter um representante, seu relator, que faz parte do Ministério, que não se retome as coisas que aqui forem excluídas. Era só uma constatação.
André Rodolfo Lima – ISA
Eu vou levar a sua preocupação.
Gustavo Trindade – Conjur/MMA
Eu queria também fazer uma observação de forma: o Ministério do Meio Ambiente não faz parte da Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos. Então, pode repor a questão.
Rosalvo de Oliveira Júnior - Ministério da Integração Nacional
Em discussão o § 1º do art. 3º. Não há nenhuma sugestão de alteração. A Grace quer falar sobre o § 1º 

Grace Dalla Pria Pereira – CNI
No feedback – o retorno - encaminhado pela CNI ao texto apresentado, original, nós mencionamos sim algumas questões em relação a esse parágrafo que não estão incluídas aqui muito provavelmente porque eu encaminhei enquanto discussão, não como proposta, mas eu vou colocar aqui pelo menos uma para discussão do primeiro, que eu havia sugerido: na verdade, se mudar a ordem dos artigos aqui o parágrafo passaria a ser o último parágrafo desse artigo, mas, enfim, vamos seguir a ordem que está aqui só para não mexer muito nesse momento, no § 1º quando diz: “Para os empreendimentos sujeitos ao licenciamento ambiental, as medidas mitigadoras e compensatórias previstas nesse artigo serão deferidas no âmbito o referido processo do licenciamento sem prejuízo, quando for o caso, do descumprimento das disposições do art. 36 da Lei nº. 9975 de 2000”, que é a Lei que cria o SNUC – Sistema Nacional de Unidade de Conservação, portanto, se aqui estamos mencionando o SNUC, temos que nos qualificar que no tocante a essa menção aqui se refere especificamente às implementações de unidades de conservação, ou seja, não estamos falando de compensações derivadas possivelmente da lei do SNUC, podendo serem aplicadas em outras questões que não aquelas do contexto da lei do SNUC. Então, eu acho que isso é muito importante observarmos. Então, aqui eu acrescentaria, depois de “18 de julho de 2000”, “no tocante às atividades implementadas em unidades de conservação”, porque as outras medidas compensatórias servem para tudo. Essas específicas da Lei nº. 9975, se aplicam no contexto da lei do SNUC, que remete, obviamente, às unidades de conservação.

André Rodolfo Lima – ISA
Eu tinha pedido para fazer uma consideração que diz respeito, na verdade, à votação anterior até por conta da fala do João Guilherme, que infelizmente não está aí, que é o seguinte: em relação a estudo de impacto ambiental não tenho dúvida nenhuma de que em minha opinião não cabe exigir estudo de impacto para todo e qualquer empreendimento. A minha preocupação é uma preocupação instrumental, não é uma preocupação em relação à substância do tema. A questão é a seguinte: qual vai ser o instrumento que vai aferir o problema da cumulatividade de uso de APP numa dada bacia hidrográfica? Essa resolução não tratou disso. Eu me lembro que num dado momento da evolução da discussão eu fiz uma fala até veemente em relação a isso, preocupado com o impacto cumulativo nas bacias em relação às diferentes atividades que estavam se propondo como legítimas para ocupar a APP - a mineração é uma delas - e não vejo, nesse documento, nenhum instrumento que possa viabilizar essa avaliação. Fico feliz que está lá dito que ‘tem que analisar a cumulatividade dos impactos nas micro-bacias”, mas isso não satisfaz. Eu só estou colocando essa questão porque pode ser que seja interpretado que eventualmente a Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos questionou o fato de não se exigir EIA/RIMA, mas ao mesmo tempo não se exigia algum outro instrumento. Eu acho que essa é uma preocupação que esta Câmara Técnica tem que ter, ou seja, eu não fui ingênuo ao dizer :”Estou surpreso com as nascentes”, não é isso. A questão é a seguinte: qual é o instrumento que vai avaliar a capacidade de suporte de supressão das nascentes que, em tese ou na prática, terão de ser suprimidas? Qual é o instrumento? Não está dito aqui. É o licenciamento ambiental. Aí nós vamos voltar para aquela discussão histórica, na legislação brasileira, que é o seguinte: tudo pára no IBAMA, tudo pára no órgão de licenciamento ambiental, porque não se fez uma discussão anterior mais estratégica em relação à ocupação e ao uso de recursos ambientais. Então, não diz respeito diretamente à discussão de EIA//RIMA, mas diz respeito a qual vai ser o instrumento em relação às APPs.

Antônio Luiz Lima de Queiroz - SMA - São Paulo
A preocupação do André é absolutamente válida, quer dizer, é aquela história: um empreendimento, depois outro, depois outro. Agora, a atribuição é do órgão ambiental; o instrumento é o Zoneamento Ecológico Econômico, que nunca foi feito. No Estado de São Paulo, você tem áreas que são APAs, que tem um regramento próprio, que tem áreas sensíveis, que tem estudos para aquelas bacias, quer dizer, não conseguimos, num caso desses, atribuir a um empreendedor, que está fazendo uma coisa pequenininha, o ônus de fazer o levantamento que devíamos ter feito isso, essa é uma falha clara do SISNAMA. A avaliação da cumulatividade tem que ser feitas por planos regionais. Temos que implementar isso de alguma maneira, colocar isso de alguma maneira. Eu estou partilhando da sua preocupação. Eu só entendo que fica muito complicado você passar para o empreendedor – é uma dificuldade que, às vezes, nós temos - que precisa fazer um manejo da bacia inteira. Agora, quem vai fazer isso? Quem vai fazer esta avaliação? É o órgão ambiental. então, eu acho que esses instrumentos de zoneamento que não fizemos e faz anos que não discutimos, eles são instrumentos por excelência para fazer isso, só que não estão implementados.

Denes Martins da Costa Lott – CVRD
Respondendo à indagação que eu acho que está em discussão: a questão do uso de recurso hídrico não está contemplado nessa proposta de resolução. O uso de recurso hídrico está previsto em lei, na Lei 9.433. Caso qualquer intervenção em recurso hídrico, seja em nascente, seja em lençol freático, deve se dar mediante a outorga. É um estudo ambiental específico feito por hidrogeólogos, geólogos. Não há, em caso nenhum, pelos menos que eu conheço, de mineração, supressão de nascente, pode haver derivação. A água não se perde, não é um bem que se perde, ela é redirecionada e a lei prevê o instrumento jurídico próprio para a atuação. Não é necessário que a resolução, que trata de utilidade pública de mineração, adentre neste particular. É minha opinião.

Suzana Alípaz – ANA/MMA
Realmente não está contemplando. Até vai chegar a hora aqui, onde eu vou propor incluir que “o empreendedor deverá obrigatoriamente obter junto à Agência Nacional de Águas a outorga para a captação de águas ou para emissão de efluentes, etc.”, mesmo que isso tenha legislação própria, porque o caso é justamente aquele que nós estamos aqui falando diversas vezes: não vai prejudicar se tiver novamente colocado aqui. Realmente não está contemplado não. Obrigada.

Maria Clara Forsberg – IBAMA/PROVARZEA
Eu só quero voltar ao argumento do André, discordando do comentário sobre a parte hidrológica porque a bacia tem uma função dentro da parte da função ecológica do próprio aproveitamento e conservação do sistema de água, e um dos meios de proteger essa funcionalidade é através das APPs. Quando não temos uma visão de escala de cada empreendimento ou liberação pontual, podemos colocar em risco toda a funcionalidade da bacia, dependendo da escala da micro-bacia. Na Resolução das Dunas, existe já até um critério máximo de liberação. Então, eu acho que o que André quer trazer aqui é qual o limite até de... Que não podemos simplesmente começar a pegar toda a escala para deliberar sobre utilidade pública, também tem os próprios limites ambientais, ecológicos para manter certas funções. Eu acho que isso precisa ser previsto porque senão vai ser mais uma daquelas medidas que começa a confrontar com seus limites, com seus domínios e não chegamos realmente ao objetivo que é ter algum tipo de uso excepcional, porém mantendo toda a função ambiental e ecológica das áreas de preservação permanente.

Elizete Sherring Siqueira - ANAMMA Nacional

Presidente, eu acho que está fugindo um pouco do tema.

Grace Dalla Pria Pereira – CNI
Na verdade, eu acho que essa discussão levantada pelo André se refere mais especificamente aos próximos dois parágrafos que tratam especificamente da questão da micro-bacia hidrográfica e o outro... Mas eu tenho algumas questões a colocar: primeiro, concordando com o André, que eu acho que efetivamente precisamos ter algum instrumento de planejamento sobre o qual possamos ter o mínimo de confiança, se não é o ZE, é qual? Mas de fato cabe ao poder público nos dar um indicativo, não podemos ficar a mercê de toda hora uma situação muda e muda-se o plano original. Então, precisamos efetivamente ter um plano orientador das ações que o Governo quer, se não é o ZE, então qual é esse plano? Mas efetivamente precisamos ter um planejamento estratégico para as atividades que possam levar em conta, por exemplo, a questão do impacto cumulativo. Já adiantando, já que já entramos nessa questão hidrográfica, eu pontuo novamente a necessidade do CONAMA fazer uma interlocução com o Conselho Nacional de Recursos Hídricos, porque você não pode definir prioridades, por exemplo, como as elencadas no § 2º, que também fizeram parte do meu feedback - ou do meu retorno - aos meus comentários sobre a proposta original, que infelizmente não vieram aqui no agrupamento, mas eu entendo, por exemplo, que o § 2º, quando elenca que “as medidas compensatórias têm que ser implementadas preferencialmente na micro-bacia hidrográfica afetada, especialmente nas cabeceiras dos rios”, isso não é competência do CONAMA definir. Quem vai definir isso é o Plano de Recursos Hídricos, que compete ao Conselho Nacional de Recursos Hídricos, aos comitês de bacias. Então, nós estamos toda hora com essa questão, e o CONAMA precisa melhorar essa interlocução com o Sistema Nacional de Recursos Hídricos. Para terminar mesmo, também no § 3º, eu gostaria de ouvir a opinião do Conselho Nacional de Recursos Hídricos a respeito da seguinte afirmação: “Para efeito desta Resolução, considera-se micro-bacia a menor unidade de planejamento em termos de bacia hidrográfica”. Também fizeram parte das minhas considerações emitidas e encaminhadas ao Ministério do Meio Ambiente porque como que é isto: “Para efeito desta Resolução”, e para o resto?

Rosalvo de Oliveira Júnior - Ministério da Integração Nacional
Grace, só questão de encaminhamento: eu pediria para seguirmos a ordem de discutir o parágrafo e não adiantar um parágrafo ou um artigo. Não estou dizendo que foi específico de você, mas vou cortar a palavra se não seguirmos isso porque senão tumultua. Não acabamos, nesta tarde, uma Seção. Nós temos seis Seções. E eu estou preocupado com o nosso calendário de hoje à noite e ainda amanhã de manhã. André, é sobre...?

André Rodolfo Lima – ISA
Eu só queria pedir desculpas por ter colocado essa questão porque, na verdade, este assunto: “Instrumento de avaliação de impacto ambiental”, porque o José Guilherme levantou aqui: “Não quero que se retomem questões na Câmara de Assuntos Jurídicos”. E eu vou dizer para ele que me preocupa muito a ausência de instrumentos jurídicos para a avaliação de impactos cumulativos na medida em que estamos colocando aqui as nascentes. E eu quero pedir desculpas porque eu vou ter que me retirar porque não tem utilidade pública ou interesse social que suprima a minha obrigação de buscar a minha filha na escola. Então, eu vou ter que me retirar e não vou acompanhar o resto desta discussão. Obrigado.

Rosalvo de Oliveira Júnior - Ministério da Integração Nacional
O Romeu conversou aqui comigo referente ao § 1º, tem alguma sugestão de alteração de redação e de discussão e depois nós vamos para a votação do § 1º.

José Cupertino Tenório Netto - ABINAM/SINDINAM

Como existe o Conselho Nacional de Recursos Hídricos, e que lá tem Câmara Técnica de Águas Subterrâneas e Câmara Técnica de Outorga e Acetil, é uma sugestão interessante que se faça ouvir o Conselho Nacional de Recursos Hídricos. E tem Seções lá bastante adiantadas sobre esses assuntos hídricos.

Gustavo Trindade – Conjur/MMA
Eu não sei se tem a questão de ordem na frente, mas é tratando dos pontos colocados: eu entendo que as matérias aqui colocadas tanto o art. 3º... São matérias exclusivamente de deliberação do CONAMA. O que nós estamos tratando é de medidas mitigatórias em razão da supressão de vegetação. A definição de micro-bacias é uma definição para onde vão ser realizadas tais recuperações ambientais. É simplesmente para recomposição da APP.

Rosalvo de Oliveira Júnior - Ministério da Integração Nacional
Então, todo mundo está esclarecido. Vamos para o processo de votação do § 1º do art. 3º. Começa agora aqui pela Elizete.

Elizete Sherring Siqueira - ANAMMA Nacional
Pelo texto.

Romeu Aldigieri Arruda Coelho – ABEMA/Ceará

Pelo texto.

Júlio Cezar Inácio – CAPOIB Comunidade Indígena

Pelo texto.

João Guilherme Wagner da Cunha - Governo de Santa Catarina

O Sr. já votou, Presidente? Só se houver necessidade? Então, pelo texto.

Marcílio Caron Neto – CNI
Pelo texto do § 1º do art. 3º.

Ivaneide Bandeira Cardozo - KANINDE - ONGs da Região Norte

Pelo texto.

Rosalvo de Oliveira Júnior - Ministério da Integração Nacional
Então vamos agora partir, já que já fizemos um pouco a discussão dos §§ 2º e 3º, vamos fazer tudo junto e votar tudo junto. §§ 2º e 3º, Helder, restrito a esse tema colocado nesse parágrafo.

Helder Naves Torres – MME
No § 2º, quando fala: “As medidas compensatórias” e fala: “Consiste na recuperação e recomposição de áreas”, isso não é compensatória, isso é mitigadora. Então, eu faço a sugestão de alteração na palavra “compensatória” por “mitigadora”. Compensatória é diferente quando fala a lei que é citada na questão anterior. E a questão do § 3º, quando você falou para discutirmos os dois juntos, eu acho que os conceitos tão um pouco... Não é que estão errados, mas pode ser, como o Gustavo mesmo falou muito claro, que micro-bacia que pode ser definida na unidade geográfica para tomada a decisão, mas a questão da colocação é só esta: substituir a palavra “mitigadora “ em lugar do “compensatória”.

Gustavo Trindade – Conjur/MMA
O que é uma medida mitigadora? Eu tenho um pedido de autorização para supressão de vegetação em APP, o órgão ambiental vai analisar e vai buscar as medidas que visem mitigar a supressão daquela vegetação, mitigar aquele dano ambiental trazido. Ocorrido o dano ambiental, eu vou compensar, eu vou replantar árvores em APP. É após ocorrida uma degradação ambiental que visa compensar. O outro visa reduzir o impacto.

Romeu Aldigieri Arruda Coelho – ABEMA/Ceará

Sr. Presidente, eu tenho uma proposta alternativa para não entrarmos no conceito de medida mitigadora e compensatória, senão vai ser uma hora, seria dizer o seguinte: “As medidas referidas nos parágrafos anteriores” ou algo semelhante. Pronto.

Não Identificada
Eu queria dar uma sugestão de ficar “medidas mitigadoras e compensatórias”, que é como está na Medida Provisória.
Romeu Aldigieri Arruda Coelho – ABEMA/Ceará

Ou então: “As medidas citadas no parágrafo anterior”. Já cita que é medida mitigadora e compensatória?
Rosalvo de Oliveira Júnior - Ministério da Integração Nacional
Ok?

Armando Guy Britto de Castro – IBRAM
Eu só queria fazer uma ponderação que é o seguinte: na medida em que se preconiza a mitigação e a compensação numa micro-bacia - uma micro-bacia pode ser realmente uma micro-bacia - em muitos casos poderá ocorrer a dificuldade de recuperação da área nessa  micro-bacia.

Romeu Aldigieri Arruda Coelho – ABEMA/Ceará

É “preferencialmente”.

Armando Guy Britto de Castro – IBRAM
Não, aqui no texto está “necessariamente”
Rosalvo de Oliveira Júnior - Ministério da Integração Nacional
Lá no final tem “preferencialmente.”

Armando Guy Britto de Castro – IBRAM
“Preferencialmente na micro-bacia hidrográfica, especialmente na cabeceira dos rios”. Essa era uma consideração. A outra consideração é a seguinte: “Limitar a recuperação e a recomposição de APPs”, e se não houver necessidade de recomposição de APPs?

Romeu Aldigieri Arruda Coelho – ABEMA/Ceará

Não vai haver. A pessoa só remete se houver. Ele vai achar é bom.

Armando Guy Britto de Castro – IBRAM
Eu tenho as minhas dúvidas.

Rogério Guimarães Só de Castro – IBAMA/DIREC

As medidas compensatórias, elas não necessariamente se restringem a recuperar e recompor. Então, normalmente você tem dentro das atividades de compensação, capacitação, monitoramento, educação ambiental, que são itens que podem incluir... Não está no primeiro e não são componentes que apareçam aí dentro... Então, é só estou explicitando um pouco mais que as atividades de compensação podem ser mais abrangentes e ter um caráter de complementar as ações específicas de recuperação e recomposição.

Rosalvo de Oliveira Júnior - Ministério da Integração Nacional
Esclarecidos, vamos ao processo de votação, começando pela CNI.

Marcílio Caron Neto – CNI
Sou favorável aos §§ 2º e 3º, conforme está no texto.

João Guilherme Wagner da Cunha - Governo de Santa Catarina
De acordo com o texto, entendendo que o § 3º vem como glossário.

Júlio Cezar Inácio – CAPOIB Comunidade Indígena

Pelo texto

Romeu Aldigieri Arruda Coelho – ABEMA/Ceará
Pelo texto.

Elizete Sherring Siqueira - ANAMMA Nacional
Pelo texto.
Ivaneide Bandeira Cardozo - KANINDE - ONGs da Região Norte

Pelo texto.
Marcílio Caron Neto – CNI
O nosso amigo tinha feito um adendo no § 2º? Ele dito: “As medidas enunciadas no parágrafo anterior...”

Romeu Aldigieri Arruda Coelho – ABEMA/Ceará
Era para tentar conciliar a proposta do MME, mas ninguém reclamou.

Rosalvo de Oliveira Júnior - Ministério da Integração Nacional
São 18h19. Acabamos uma Seção de uma quantidade de seis Seções, e conforme deliberado no início da reunião, nós iríamos agora para a Seção... Qual é a próxima Seção? A II é a última.
Ivaneide Bandeira Cardozo - KANINDE - ONGs da Região Norte

Sr. Presidente, embora tenha sido deliberado, eu vou pedir licença para sair porque eu não tenho a menor condição de participando porque eu passei a noite inteira acordada, vim de TAM, fiquei no diabo daquele aeroporto, portanto, eu não tenho condições de ficar e por isso eu peço licença para me retirar.

Rosalvo de Oliveira Júnior - Ministério da Integração Nacional
Parece-me que a Seção III é um pouco mais complexa. Se não me engano, alguém me falou no intervalo que a Seção IV... Nós podíamos pular a Seção III e já ir logo para a IV, porque é “ocupação em área urbana consolidada”. Então, eu proponho, com exceção da companheira que passou a noite toda viajando, que continuemos aqui e fechemos a Seção IV – Do Ordenamento de Ocupação em Área Urbana Consolidada.

Elizete Sherring Siqueira - ANAMMA Nacional
Eu tenho uma sugestão de ir para a Seção VI - A Supressão...

Rosalvo de Oliveira Júnior - Ministério da Integração Nacional
“Da Supressão Eventual e de Baixo Impacto Ambiental de Vegetação em APP”. Então, vamos seguir na Seção VI e tentar finalizar ainda hoje para amanhã ficarmos com quatro Seções para debate e deliberação. Existe uma sugestão do Ministério Público no sentido de alterar a Seção para “Das Intervenções de Baixo Impacto Ambiental em APP”. Em debate o título da Seção. Gustavo. Então já morreu.
Elizete Sherring Siqueira - ANAMMA Nacional
Se aprovarmos lá, ele vem para cá. Indo para o caput do art. 9º, em discussão. Então, não havendo quem queira discutir, vamos à votação. Pelo texto? Ok, cinco votos. Aprovado o caput do artigo.

Não identificada

Só uma pergunta, tem a questão da intervenção e supressão? Vai estar também nesse caput? Vale para tudo desde o começo.

Rosalvo de Oliveira Junior – Ministério da Integração Nacional

Inciso I do art. 9º, não há nenhuma sugestão passo então aprovado como está no texto. Inciso II do art. 9º, há 2 sugestões: uma do Ministério Público e outra da CEAP, Há uma sugestão então, no sentido de acatarmos da CEAP porque ela acabou colocando aqüicultura.

Não identificada

A respeito da questão da outorga pelo uso da água, que no caso está falando: implantação de instalações necessárias à captação de água para o abastecimento doméstico, dessedentação de animais, projetos de aqüicultura, conforme está sendo indicado pela CEAP e irrigação de lavouras. No caso, principalmente de irrigação de lavouras, porque quando essa captação de água para abastecimento doméstico, ela é feita no âmbito urbano, é uma captação muito elevada e normalmente necessita outorga, quando é uma captação simples, ela é enquadrada como usos insignificantes que a legislação prevê, dessedentação de animais também, mas a irrigação de lavouras obrigatoriamente tem que ter outorga. Então, eu gostaria de pedir aos senhores, de submeter aí à votação, que no caso da questão de irrigação de lavouras ou então dentro desse inciso inteiro, vincule-se o inciso à obtenção de outorga.

Romeu Aldigieri Arruda Coelho – ABEMA/Ceará

Senhor Presidente, eu acho que nós temos que ter uma preocupação, até por uma questão técnico-legislativa e de como redigir, nós não precisamos a cada momento fazer pleonasmos. Se nós temos o licenciamento ambiental, é obvio que para uma irrigação de lavoura ou para um projeto de aqüicultura, o órgão ambiental, dentro dos condicionantes do seu cheklist, ele vai solicitar a outorga do órgão de recursos hídricos competente. Então, não precisamos explicitar o que já é obvio. Eu pediria que não é necessário, porque senão, a cada inciso, a cada parágrafo... Nós estamos tratando e dizendo que isso vai ser licenciado, então licenciamento, é lógico. A autorização é um modelo de licenciamento ambiental, de baixo impacto, é óbvio que vai ter que se pedir outorga, o órgão ambiental não tem competência para emitir outorga.

Gustavo Trindade – Conjur/MMA

Só para dizer como nós havíamos pensado, eu acho que nesses casos nós não teríamos necessidade de um licenciamento ambiental, isso seria atividade de baixo impacto, a construção de abertura de uma vala para captação de água, isso necessitaria somente da autorização para supressão de vegetação, mas aí o Romeu está entendendo que nesses casos se exigiria também a outorga. Então, nós havíamos pensado que em caso excepcionais se exigiria estudos técnicos, um licenciamento ambiental. Em regra essas atividades, bastaria a supressão de vegetação.

Romeu Aldigieri Arruda Coelho – ABEMA/Ceará

Eu não sei como é nos demais estados, mas nós temos a licença simplificada que é exatamente para atividade de baixo impacto. 

Rosalvo de Oliveira Junior – Ministério da Integração Nacional

A Portaria 103/95 do IBAMA pede a licença ambiental para autorização, para desmatamento para uso alternativo do uso do solo, você sabe disso. Então, é a mesma coisa a outorga. 

Não identificado

A Portaria do IBAMA nº 103/95, eu não sei se está em vigor, se não tiver, mas deve ter uma semelhante, um dos artigos no inciso dela diz lá:  autorização para uso alternativo do solo, licença ambiental expedida pelo o órgão competente. Então, isso é um pré-requisito, a autorização para desmatamento do solo. Então, imagine para suprimir a APP, tem que ter o procedimento administrativo, uma autorização ambiental, é o procedimento mais simples, mas a outorga é implícita.

Suzana Alípaz - ANA/MMA
Infelizmente, não é tão implícita assim. Isso é um procedimento praticamente novo, nós temos aí casos de bacias que estão em processo de degradação muito elevado e que os pedidos de outorga são mínimos. Então, isso aí é uma coisa que seria, inclusive assim, até mais moderno que nós incluíssemos aqui na resolução essa questão da outorga. Obrigada. 

Rosalvo de Oliveira Junior – Ministério da Integração Nacional
Tem mais alguém? Veja bem, eu acho que se nós temos condição de acatar, do Ministério Público e da CEAP e tem uma redação única, sem problema nenhum, eu acho que não traz prejuízo. 

Elizete Sherring Siqueira - ANAMMA Nacional
Eu acho que irrigação de lavoura poderia ser um item separado. 

Rosalvo de Oliveira Junior – Ministério da Integração Nacional
Elizete, pode ser, mas se nós juntarmos as duas propostas dá para fazer uma redação tranqüilo, porque você fica: lavouras, desde que autorizado pelo órgão competente, a outorga do uso da água e de projetos de aqüicultura, nós colocamos a questão da outorga pelo uso da água lá no final, porque aí eu preciso ter outorga da água para aqüicultura, para autorização da água nesse projeto de aqüicultura e também na questão da irrigação das lavouras.

Não identificada

Deixa eu só perguntar uma coisa, é uma preocupação até do Wigold, que ele não estafa aqui, quando fala em projeto de aqüicultura, tem que deixar bem claro que é projeto de aqüicultura por derivação, porque ele citou até o exemplo que em Santa Catarina eles tiveram muitos problemas que se autorizava projeto de aqüicultura que eram praticamente barramento, pegando uma grande parte da APP, e tiveram milhões de problemas ambientais com isso. Então, para evitar esse tipo de possibilidade, deixar claro que é só por derivação, ou seja, só para captação da água.

Não identificado

Eu acho que poderia colocar dentro desse inciso mesmo, depois de irrigação de lavouras, condicionada a autorização à apresentação de outorga quando couber.

Rosalvo de Oliveira Junior – Ministério da Integração Nacional
Então, vamos fazer uma proposta aqui que seria implantação e instalações necessárias à captação de água para abastecimento doméstico, desentediação de animais, irrigação de lavouras e projetos de aqüicultura por derivação, desde que autorizado pelo órgão competente para outorga e uso da água, quando couber. 

Gustavo Trindade – Conjur/MMA

Lá em São Paulo, só para registro, quando for nesse caso a autorização sai condicionada a outorga. 

Rosalvo de Oliveira Junior – Ministério da Integração Nacional
Então, ok, fechamos. Próximo? Inciso III, 3, 4 e 5; 3 e 4 não há nenhuma sugestão. Então, consideramos aprovado. O item V é que é uma sugestão de excluir o inciso do Ministério Público ou uma redação alternativa.

Não identificado

A minha proposta é manter o texto originalmente como está.

Rosalvo de Oliveira Junior – Ministério da Integração Nacional
Ficou aprovada a redação que está lá colocada. I, II, III e IV já foram, nós estamos no V. Não, essa daí que está aí no quadro. 

Antônio Luiz Lima de Queiroz - SMA/São Paulo
Eu só queria defender a manutenção, porque lá em São Paulo tem a bacia do Tietê/Paraná. Isso é uma dor de cabeça, todo mundo quer fazer uma rampinha e não pode, o Brasil todo. Então, eu sou partidário da manutenção como está. 

Rosalvo de Oliveira Junior – Ministério da Integração Nacional
Como está, não a do Ministério Público, a redação alternativa. Ok, então não tendo mais o que discutir, vamos ao processo de votação.

Romeu Aldigieri Arruda Coelho – ABEMA/Ceará

Pelo texto.

Não identificada

Pelo texto.

Não identificado

Conforme o texto.

Não identificado

Conforme o texto.

Rosalvo de Oliveira Junior – Ministério da Integração Nacional
Pelo texto. Vamos agora a discussão do inciso VI: instalação de pequenos  equipamentos de lazer e recreio. É isso que você quer discutir?

Lia Dornelles – IBAMA
Quando nós colocamos instalação de pequenos equipamentos de lazer e recreação não dimensionamos e nem definimos, e fizemos o inciso X que coloca outras ações ou atividades similares. Então, eu acho que se podemos simplesmente suprimir o inciso VI, porque quaisquer outros equipamentos de lazer e recreação que não estiverem citados aqui, se forem considerados de baixo impacto, eles cabem no inciso X. 

Rosalvo de Oliveira Junior – Ministério da Integração Nacional
Entendi, mas aí o raciocínio não casa, porque veja bem: aqui eu estou me referindo a pequenos equipamentos de lazer e recreação, lá a outras ações ou atividades similares reconhecidas como de baixo impacto que podem ser essa que está no inciso VI, como podem ser outras que não estão aqui citadas. Por isso que não dá para contemplar essa sua sugestão. 

Gustavo Trindade – Conjur/MMA

A preocupação colocada pela a Lia me veio um pouco nas contribuições realizadas pelo IAB que colocam a possibilidade de construção de piscinas, bares, outras, enfim, e de tais construções serem consideradas como de lazer ou de recreação em APP. Não era isso que nós havíamos pensado ao colocar isso. Nós  pensamos em uma quadra de vôlei... 

Rosalvo de Oliveira Junior – Ministério da Integração Nacional
Aqui em Brasília tem muito isso. A proposta objetiva é a supressão do inciso VI. Ok, em processo de votação. Então, temos duas propostas: a supressão e a manutenção. Começando aqui pela a Elizete. 

Elizete Sherring Siqueira - ANAMMA Nacional 

Pela supressão.

Não identificado: 

Pela supressão.

João Guilherme Wegner da Cunha – ABEMA/Governo de Santa Catarina 
Pela Supressão. 

Marcílio Caron Neto – CNI

Supressão.

Rosalvo de Oliveira Junior – Ministério da Integração Nacional
Inciso VII, só tem uma sugestão da AMDA.
Romeu Aldigieri Arruda Coelho – ABEMA/Ceará

Eu tenho uma sugestão, Presidente, eu gostaria de saber se alguém pode me explicar por que só na região Amazônica e no Pantanal? Qual é a orientação técnica, por quê? Quer dizer que na caatinga não acontece isso? 

Gustavo Trindade – Conjur/MMA

Em especial porque se trata de grandes regiões de várzeas e regiões onde essa população é uma população que se dá bastante, e era uma das propostas que se tinha nas propostas que tratava do Pantanal e da região Amazônica. Nós tínhamos grupos que tratavam da preservação de área permanente que eram específicos tratando desse tema e muito pouco havia sido incorporada àquelas discussões. Então, essa foi uma discussão incorporada desse grupo específico do CONAMA que tratava das APPs em várias jazidas na região amazônica. 

Romeu Aldigieri Arruda Coelho – ABEMA/Ceará

O Gustavo não me convenceu. A minha sugestão é retirar, deixar no país todo isso. Não tem nem sentido.

Rosalvo de Oliveira Junior – Ministério da Integração Nacional
Só para encaminhar, Eu peço aqui o seguinte que a gente poderia extrativista em áreas rurais ontem no abastecimento de água eu vou passar a palavra sugerindo retirar a região Amazônia e, portanto Alagoas. 

Antônio Luiz Lima de Queiroz - SMA/São Paulo
Eu sou contra, eu acho que isso aqui é muito característico da Amazônia, se liberar isso aqui em São Paulo, no Vale do Ribeira, o pessoal vai todo querer construir casinha do lado da água, e não há necessidade, nós temos como, o Estado tem estrutura para colocar isso em outro lugar. Acho que na Amazônia, onde o meio de transporte é todo fluvial, faz sentido isso, mas no Vale do Ribeira, por exemplo, não faria sentido, o cara construir a casa na APP, construa afastado.

Rosalvo de Oliveira Junior – Ministério da Integração Nacional
Só lembrando que é pequenos agricultores ou extrativistas, não é quem está em área urbana.

Suzana Alípaz - ANA/MMA
A questão da região Amazônica e do Pantanal, são realmente áreas onde o relevo é muito pouco acidentado. Então, são áreas que são periodicamente inundadas. Nesse caso essa construção de moradia para pequenos agricultores e extrativistas, eles não têm como estar fora desta situação de proximidade do curso d'água, de proximidade da água. Então, é abrir uma situação específica para um caso específico, que é exatamente o que o Queiroz está falando aqui, que isso não pode ser aberto, amplo, geral e irrestrito porque vai causar outro tipo de problema. Para eles lá é um problema que eles não possam construir nessa região. Obrigada. 

Romeu Aldigieri Arruda Coelho – ABEMA/Ceará

Então, se é nesse sentido, a redação tem que ser mais restritiva, mais específica, porque ela está muito aberta ainda, para toda a Amazônia e Pantanal que não se enquadram, e várias áreas que não se enquadram no caso. Nós tínhamos que procurar uma redação mais restritiva para explicitar de uma forma específica o caso.

Sandra S. Mello - Instituto dos Arquitetos do Brasil

Eu tenho uma sugestão que seria incluir ao texto em áreas alagadas ou alagáveis. Construção de moradia de pequenos agricultores ou extrativista em áreas rurais da Região Amazônica ou do Pantanal situadas em áreas alagadas ou alagáveis, onde o abastecimento de água se dê pelo esforço próprio dos moradores.

Rosalvo de Oliveira Junior – Ministério da Integração Nacional
Sandra, eu pensei que você ia tirar.

Sandra S. Mello - Instituto dos Arquitetos do Brasil

Pode ser. Extrativista em áreas rurais alagadas ou alagáveis da Região Amazônica ou do Pantanal, onde o abastecimento de água se dê pelo esforço próprio dos moradores.

João Guilherme Wegner da Cunha – ABEMA/Governo de Santa Catarina 
Por acaso morei 11 anos na Amazônia. Eu acho que naquela região as casas não tem essa necessidade porque elas são flutuantes, nesses casos de aéreas inundáveis, tanto que por uma questão de necessidade de locomoção da casa e proximidade com a margem. Ela migra em alguns lugares no Rio Xingu 12 metros da seca para cheia. Então, quer dizer, seria impossível eu não vejo essa necessidade porque elas não são fixas..

Sandra S. Mello - Instituto dos Arquitetos do Brasil

Posso responder? Existem os dois casos. Existem alguns casos de solução de que as casas praticamente são barcos, elas são flutuantes, mas existem inúmeros casos, eu tenho fotos, de que realmente elas acontecem sobre palafitas fitas e a flutuação de área ou sazonal ocorre ao longo dessa elevação das edificações. 

Rosalvo de Oliveira Junior – Ministério da Integração Nacional
Considerando que os companheiros da Mesa já estão esclarecidos, então nós temos três propostas: uma proposta é como está no texto. A outra proposta apresentada pela AMDA e, a terceira proposta acrescentando a expressão: em áreas alagadas ou alagáveis logo após áreas rurais. Então, são três propostas.
Gustavo Trindade – Conjur/MMA

Posso fazer uma sugestão de encaminhamento? Acho que é uma questão preliminar: a manutenção ou não disso no texto. Então, essa seria a primeira deliberação, caso fosse mantido, teríamos duas propostas: a original e a propostas apresentada pelo IAB.

Rosalvo de Oliveira Junior – Ministério da Integração Nacional 

Sem problema vamos assim. Nós vamos ter que fazer duas votações. Pelo texto, pela manutenção do texto ou não, aí depois se aprovar pela manutenção nós damos a redação.

Não identificado

Pelo texto

Romeu Aldigieri Arruda Coelho – ABEMA/Ceará
Pelo texto. 

Júlio Cezar Inácio – CAPOIB/Comunidade Indígena do Rio Grande do Sul 
Acho que acrescentar alagados e Alagáveis à sua proposta. 

João Guilherme Wegner da Cunha – ABEMA/Governo de Santa Catarina 
Eu vou me abster. 

Marcílio Caron Neto – CNI

Eu sou pelo texto original.

Rosalvo de Oliveira Junior – Ministério da Integração Nacional

Então, foi mantida a proposta de ter o texto, agora qual é a redação desse texto? Então, para manutenção do texto existem duas propostas: troca-se Região Amazônica por Amazônia Legal e a segunda acrescenta a expressão em áreas alagadas ou alagáveis depois de áreas rurais. Podemos aprovar até as duas na mesma seqüência.

Grace Dalla Pria Pereira - CNI
Até um esclarecimento que vou solicitar aos colegas do Ministério do Meio Ambiente, porque o que eu saiba o termo Amazônia Legal já vem sido assim de uma forma descontinuada dentro do próprio MMA por meio da adoção do PAIS, o Gustavo pode me desmentir se eu tiver errada, mas a Amazônia Legal deixa de abranger dois estados da Amazônia, enquanto Região Amazônica abrangeria todos os estados da Amazônia. Eu não sei em que pé que isso está em nível de discussão interna no MMA.

Rosalvo de Oliveira Junior – Ministério da Integração Nacional
Não Grace eu posso te..., posso porque eu inclusive fui da equipe que elaborou o PAIS. Não está excluído nenhum Estado da Região Amazônica. Segundo: em alguns momentos o texto, houve uma confusão no sentido, teve momentos que nós falamos da Amazônia legal, teve momentos em que falamos da região Amazônica. Realmente precisaríamos ter lá no texto do PAIS uma precisão conceitual se é Região Amazônica ou Amazônia Legal. Segundo: não exclui a definição que existe legal, está definida em um decreto qual é a área de abrangência da Amazônia Legal, pegando ali aquele oeste do Pará, vindo até aqui Tocantins e aquele norte do Mato Grosso naquela latitude definida. Não entra, entra só oeste a partir de uma latitude definida. Então, nós temos por lei muito bem delineada a idéia da Amazônia legal. Veja bem, o que nós devemos bater aqui é se incluímos a alteração sugerida pela AMDA, de Região Amazônica para Amazônia Legal..., Mas aí quando você pega Região Amazônica, o Maranhão está dentro, todo o Estado. Por isso que você levantou, está certo. Ok.

Grace Dalla Pria Pereira - CNI
Na verdade é poder incluir toda a região Amazônica. Se você não usar o conceito de Amazônia Legal, você não inclui toda a Amazônia.

Rosalvo de Oliveira Junior – Ministério da Integração Nacional

É porque eu fiquei preso ao PAIS, está certo. Então, acho que há consenso aqui entre nós no sentido de ficar Região Amazônica. E, com relação a inclusão da expressão em áreas alagadas ou alagáveis depois de áreas rurais, aí fica alagadas ou alagáveis da Região Amazônica ou do Pantanal. Não precisa? Então, está aprovada também. Não, aprovada a entrada da sugestão, a inclusão em áreas alagadas ou alagáveis. Há dúvida? Não há consenso com relação a inclusão da expressão em áreas alagadas ou alagáveis. Então, vamos passar a votação.

João Guilherme Wegner da Cunha – ABEMA/Governo de Santa Catarina 
Só uma questão, eu acho que é importante. Não necessariamente toda região da Amazônia é alagável e, você inúmeras áreas com pequenos agricultores e pequenos extrativistas.

Gustavo Trindade – Conjur/MMA

A questão é uma questão até mais de definição jurídica, porque áreas alagáveis não são APPS. Eu entendo que se existisse deliberação aqui, poderia isso cair na Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos, porque como disse o Helder, no conceito de área de preservação permanente ela é após a área de cheia máxima que se deveria contar como área de preservação permanente. Isso seria leito de rio, alguma coisa assim.

Não identificada

Presidente, eu posso fazer uma observação sobre isso? Há várias querelas a esse respeito, porque o que é a inundação? Você tem inundação de vinte e cinco anos, inundação de cinqüenta, de cem, de duzentos anos, na verdade o objetivo de colocar áreas alagadas e alagáveis seria exatamente para não estender para todas as áreas da Amazônia, porque sabemos que tem várias áreas secas na Amazônia, quer dizer, ao abrir, ao estender para qualquer área rural da Amazônia, você pode estar abrindo um precedente muito grande de regularização de ocupações.

Helder Naves Torres - MME

Essa questão foi uma questão muito discutida, o Gustavo está até me ajudando aqui na Resolução do CONAMA nº 3003, ela define em leito do rio que é a média das enchentes. Para efeitos dessa resolução, são adotados as seguintes atribuições: o nível mais alto, nível alcançando por ocasião da cheia sazonal do curso d'água perene e intermitente. A resolução do CONAMA 3003 define. Então, a essa área de transição, isso é considerado leito de rio, não é APP. A partir dele nós contamos trinta, cinqüenta ou cem metros. Então, eu acho que o Gustavo está coberto de razão, do ponto de vista jurídico e técnico criaria uma situação muito complicada.

Rosalvo de Oliveira Junior – Ministério da Integração Nacional
Ok! Companheiro. 

Susana Alípaz - ANA
Vocês estão falando muito da Região Amazônica, estão diante o Pantanal um pouco de lado e, eu acho que é necessário até informar que no Pantanal, por exemplo, tem um rio no Pantanal que é o Rio Itaquari, ele nasce no planalto, vem e inunda, e ele tem um sistema de arrombado e sem esses arrombados eles atingem 165 mil quilômetros quadrados, para vocês terem uma idéia do tamanho que é. Então, o rio propriamente dito, o Rio Itaquari, quando está dentro da calha dele, ele está, também é calha móvel, então, ele tem, ele pode, tem área de preservação permanente, tem a sua mata ciliar e essa condição de alagamento não coloca ele dentro do leito maior, porque se não o leito maior do rio seria o Pantanal inteiro. Então, essa é uma circunstância que coloca um pouco diferente a situação do Pantanal para a Região Amazônica. Eu não sei se deve entrar ou não a questão de aéreas alagadas ou Alagáveis, a explicação porque que nós colocamos esse, quando trabalhamos nesse inciso, porque nós colocamos esse inciso falando dessas áreas da Região Amazônica e do Pantanal, é justamente pelo problema das inundações eventuais e etc. Então, a colocação...

Rosalvo de Oliveira Junior – Ministério da Integração Nacional
Já há um consenso de não incluir áreas alagados ou alagáveis, ok? Apenas dizer o seguinte: que áreas alagadas e alagáveis, nós estamos tirando. Aprovando por unanimidade então, sem a inclusão do texto, da expressão: área alagadas ou alagáveis. Inciso VIII, há duas propostas: a manutenção do texto original ou a do Ministério Público que pede a exclusão do inciso VIII. Em discussão.
Antônio Luiz Lima de Queiroz - SMA/São Paulo
Eu sou pela exclusão, na verdade a cerca tem que estar antes da APP. Então, hoje você vê o pecuarista, ele tem uma cerquinha num canto da APP, outra cerquinha em outro canto e o gado detona a APP, mas se o cara quer fazer a cerca ele faz antes da APP e faz um corredorzinho para o bicho chegar na água, esse é o entendimento: ficar a APP num ponto, no outro ponto e deixar liberado, não tem uma regeneração que ocorra.

Rosalvo de Oliveira Junior – Ministério da Integração Nacional
Mais alguém? Então, em votação.

Elizete Sherring Siqueira - ANAMMA Nacional
Pelo Ministério Público. Pela exclusão. 

Gustavo Trindade – Conjur/MMA

A gente pensa muito no limite da propriedade, mas se ela forem, a gente não pode só pensar em curdo d'água, temos outras séries de áreas de preservação permanente. Olha, a cerca é antes da APP porque a APP não pode ser usada. Se o cara quiser fazer a cerca depois da APP, implicitamente ele vai soltar o bicho dele lá. Então, a questão é muito simples.

João Guilherme Wegner da Cunha – ABEMA/Governo de Santa Catarina 
Se eu entendi, existe a questão da declividade de trinta graus, por exemplo, com mais de quarenta e cinco, onde você vai ter uma vegetação de APP, onde as propriedades vão tem divisa superior, automaticamente, o cara não vai ocupar essa faixa de vegetação, mas ele quer ter a propriedade dele delimitada.

Rosalvo de Oliveira Junior – Ministério da Integração Nacional. 

É apenas lembrando que é divisa da propriedade.
Marcílio Caron Neto – CNI

Eu voto pela manutenção do item VIII, texto.
João Guilherme Wegner da Cunha – ABEMA/Governo de Santa Catarina 
Pelo texto. 

Não identificado

Pelo texto.

Rosalvo de Oliveira Junior – Ministério da Integração Nacional
Três pelo texto e um pela exclusão. Ficou o texto. Inciso IX: “Pesquisa Científica”. Não há nenhuma sugestão. Aprovada. Item X: “Outras ações e atividades similares reconhecidas como de baixo impacto ambiental pelo Conselho Estadual de Meio Ambiente”. Existem duas propostas: uma da AMDA e outra do Ministério Público. Em discussão. Então, fica aprovado o inciso X com a sugestão da AMDA. Substitui Conselho Estadual de Meio Ambiente por Órgão Seccional do SISNAMA. Ok? Aprovado. A CEAP sugere...
Gustavo Trindade – Conjur/MMA

O que é Órgão Seccional do SISNAMA? O que nós havíamos pensado era colocar os conselhos, o Conselho Estadual de Meio Ambiente que colocaria isso. Se seu estou tratando de órgão seccional, me permite que cada órgão ambiental venha definir de forma diferente o que é considerado atividade de baixo impacto.
João Guilherme Wegner da Cunha – ABEMA/Governo de Santa Catarina 
Gustavo, eu concordo com você porque eu parto de uma realidade, por exemplo, que é a nossa lá do estado, onde o Conselho Estadual já definiu critérios e definiu por resolução do Conselho Estadual quais são as atividades que podem ser licenciáveis ou de baixo impacto.
Gustavo Trindade – Conjur/MMA

Quando eu refiro Órgão Seccional do SISNAMA eu permito que cada município tenha um rol diferenciado do que seja atividade considerada de baixo impacto. 

Rosalvo de Oliveira Junior – Ministério da Integração Nacional
Perfeito, eu acho que esclareceu mais.

João Guilherme Wegner da Cunha – ABEMA/Governo de Santa Catarina 
Dentro dessa ótica eu vou rever o voto solicitando a manutenção do texto original.
Rosalvo de Oliveira Junior – Ministério da Integração Nacional
Ok, Elizete também, pela manutenção do texto original, o companheiro aqui das comunidades indígenas também, o CNI também, então, fica o texto original. Vamos agora então, para debate, para acrescentar um novo inciso para da CEAP. O inciso é: “Implantação de vias de acesso aos parques e áreas aquícolas instalados em corpos de água de domínio da União”, conforme previsto no decreto 4985 de 26/11/2003 e instrução normativa nº 5 de 31/05/2004. Em discussão esse inciso.
Gustavo Trindade – Conjur/MMA

Eu conheço muito pouco esse decreto, mas é um decreto que trata dos chamados parques e áreas aquícolas. A proposição aqui é simplesmente de permitir acesso a tais parques. Eu acho que não temos como impedir.
Rosalvo de Oliveira Junior – Ministério da Integração Nacional:

Mas é exatamente isso, é acesso aos parques, é implantação das vias de acesso. É isso mesmo, é acesso, e aí eu acho...
Gustavo Trindade – Conjur/MMA

A abertura de pequenas vias de acesso interna a pontes e pontilhões. Acho que isso já estaria tratado, salvo melhor juízo, como área de preservação permanente.

Rosalvo de Oliveira Junior – Ministério da Integração Nacional
Ok. Em processo de votação. Elizete.
Elizete Sherring Siqueira - ANAMMA Nacional
Contra o inciso.

Júlio Cezar Inácio – CAPOIB/Comunidade Indígena do Rio Grande do Sul 

Deixa fora o inciso. 

João Guilherme Wegner da Cunha – ABEMA/Governo de Santa Catarina 
Eu fico com o inciso primeiro mesmo e vamos excluí-lo. 

Marcílio Caron Neto – CNI

Eu me abstenho.

Rosalvo de Oliveira Junior – Ministério da Integração Nacional

Então, aprovada a não inclusão do inciso sugerido. Em discussão o parágrafo primeiro. Então, está prejudicado porque votamos pelo não acatamento da sugestão da AMDA. Então, está aprovado o caput do parágrafo primeiro. Não há nenhuma sugestão para os incisos I, II, III, IV e V. Em discussão. Não tendo nada aprovado vamos para a discussão do parágrafo segundo. Há duas sugestões, uma da AMDA e uma do Ministério Público. Em discussão o parágrafo segundo. 

Elizete Sherring Siqueira - ANAMMA Nacional
Só uma dúvida, na verdade eu gostaria de saber qual o critério para chegar a esse índice de 5%? Deve ter tido algum grupo de trabalho que trabalhou nisso.

Helder Naves Torres - MME

A abordagem que eu faço é, a primeira pergunta que a gente faz é sempre essa para nos mesmos, mas a minha é outra. 5% muitas vezes é muito grande para uma APP. Então, a destruição da APP pode ser muito relevante quando se fala nesses 5%, e aonde nesses 5%, às vezes você está mexendo dentro de uma APP que dentro desses 5% é onde você tem até talvez a concentração de uma biota específica ou alguma ocorrência. Então, estabelecer qualquer porcentagem, eu acho muito complicado, eu acho extremamente, que nós tomemos uma decisão sobre essa questão, questão de porcentagem, e às vezes ela pode ser muito pequena para uma APP que não vai ter tanto problema se você fizer uma intervenção maior do que 5%, dependendo do tamanho da área. Eu estou falando da questão geográfica, o tamanho de área que vai ser estabelecido. Então, 5%, eu acho que o órgão ambiental, através do estudo ambiental é que vai definir qual a porcentagem que vai trabalhar isso.
Elizete Sherring Siqueira - ANAMMA Nacional
Eu concordo com o que Helder está colocando. Acho que essa porcentagem deve ser analisada caso a caso. Justamente, por isso que a pergunta em relação aos critérios não é brincadeira. Precisa saber.

Antônio Luiz Lima de Queiroz - SMA/São Paulo
Eu acho que tem que ter uma limitação. Não sei, esses 5% eu sei que é mágico, surgiu do grupo de área urbana consolida, mas acho que tem que ter uma limitação. O medo do Helder desses 5% serem muito importantes, eu acho que não procede, porque o órgão ambiental é que vai decidir se autoriza ou não. A gente tem que entender que isso aqui não é uma autorização automática, é a abertura de uma possibilidade de licenciamento. Agora, por ser uma APP, nós vamos autorizar a ocupação, mas vai autorizar uma ocupação com uma restrição grave. Agora, quanto que vai ser a restrição, eu concordo: o número 5 é um número mágico, mas eu acho que deve ter um número sim.
Não identificado
Eu quando se fala em APP (...) se retorna a questão na microbacia ou é a APP inteira afetada? Porque a APP inteira afetada na margem de um rio pode ser quilométrica, 5% vai ser um negócio monstruoso. Se for o critério da microbacia os 5% pode ser excessivamente grande. Então, é uma questão que deve ser muito bem pensada e discutida.

Gustavo Trindade – Conjur/MMA

Só um esclarecimento, os 5% foi de uma discussão de qual o percentual que se entenderia possível da implantação de obras e atividades de baixo impacto, ou seja, entender um grupo, que é melhor se ter um limite porque a possibilidade de cumulação sem o estabelecimento de um limite para atividades de baixo impacto, eu poderia ter uma ponte, um pontilhão, uma casa, um corredor de acesso, uma trilha, uma ciclovia, e a APP toda poderia ser ocupada por atividades de baixo impacto. Então, se buscou estabelecer um percentual máximo de ocupação dessas áreas de preservação permanente. Esse percentual seria, como escrito na proposta original, seria o percentual de 5% da APP afetada, pode ser em torno de curso d'água, pode ser mangue, pode ser duna localizada na posse ou na propriedade. Dois parâmetros, cada APP e limitada à propriedade de 5%. 

Suzana Alípaz - ANA/MMA
A questão, realmente a intenção desses 5% é a melhor possível, mas de uma forma ou de outra, na medida em que colocamos que não pode, olha bem: a intervenção de supressão é eventual e de baixo impacto ambiental, de vegetação em APP, não pode em qualquer caso exceder o percentual de 5% da APP afetada, localizada na posse ou propriedade. Nós estamos definindo o que é baixo impacto ambiental, é algo que atinja menos de 5% na posse ou propriedade. Se isso é bom que a gente defina dessa maneira, mas de qualquer maneira, esse número aí, ele pode tanto ser positivo, quanto pode ser uma coisa totalmente, trazer um prejuíjo muito grande. 

Antônio Luiz Lima de Queiroz - SMA/São Paulo
Olha, a questão é um critério, isso foi colocado muito bem pela colega aqui. Qual é o critério? Então, vamos sugerir um critério, o limite máximo da reserva legal no Brasil é 80% na área mais sensível. Então, eu tiro os 5% e coloco 20%. Eu tenho uma área dentro da minha propriedade que é uma área extremamente sensível, que é APP, certo? Então, qual que é o meu regramento para áreas extremamente sensíveis do ponto de vista biológico? É o que a gente tem para a Amazônia, uma limitação de uso gravíssima. Só pode usar 20%. Então, aplique-se. Agora, eu acho que tem que ter um limite, porque o medo é isso, um monte de pequenos impactos dentro da propriedade pode gerar um impacto grande, a APP inteira atrapalhada. Então, a minha sugestão fica aqui.

João Guilherme Wegner da Cunha – ABEMA/Governo de Santa Catarina 
Quando nós discutimos a questão dos 10% das dunas nós tomamos um cuidado para entender o campo de duna, enquanto unidade homofológica, porque nós entendíamos que se autorizássemos os 10% dentro de cada propriedade, o impacto em nível de campo de duna poderia ser muito superior à entidade. Eu acho que nós passamos a vida inteira tentando entender a bacia hidrográfica enquanto unidade de gestão nesse país. Acho que nós não podemos correr o risco de neste momento contrariar o que se discutiu por muito tempo, e se definiu como unidade de gestão e entender que esses 5% tem sim que ser cumulativo ao longo de toda a bacia, e que não pode ultrapassar isso. Quem vai monitorar é outra questão. Eu acho que se remeter para a propriedade você retoma a questão idêntica ao impacto que nós discutimos nas dunas, talvez fazendo com que se picote 5% de propriedade em propriedade, gerando um impacto muito superior aos 5% de toda a bacia.
Evandro - Ministério do Meio Ambiente

Tem alguém do IBAMA, a título de esclarecimento? Quem sabe poderia contribuir. No licenciamento ambiental, eles consideram essa questão de acumulação, corroborando com o que você falou, vários pequenos empreendimentos, tem uma palavra específica para isso que eu não estou lembrando. 

Gustavo Trindade – Conjur/MMA

Só para esclarecer um pouco, que temos que lembrar aqui que estamos tratando de atividades que são solicitadas em geral por pequenos agricultores, atividades que não demandam uma necessidade de um maior estudo ambiental, mais demorado pelo órgão ambiental. É a necessidade de construção de um pontilhão, a necessidade de acesso a determinado curso d'água, enfim, são atividades que são necessárias, usuais, que se dão corriqueiramente especialmente em propriedades rurais. No momento que nós, que se faça um atrelamento de tais autorizações ao estudo da bacia, quer dizer, é complicado termos isso, porque eu vou ter locais onde isso é possível, tem acesso à água, à construção do pontilhão, e outra propriedade que não vai ser possível realizar isso, tendo em vista o estudo da bacia. Então, nós procuramos reduzir a um percentual específico que pode ser utilizado em cada propriedade. Nós, inicialmente havíamos pensado nesse estudo, mais nesse espectro da bacia hidrográfica para se avaliar os impactos. Como se trata de pequenos impactos e algo que é comumente utilizado e necessário nas propriedades rurais, é que se preferiu esse critério de percentual por propriedade. É importante dizer que os 5% por quê? Porque estamos tratando de algo que possui a maior restrição da legislação ambiental, as áreas de preservação permanentes são áreas onde em regra não é permitido nenhum tipo de uso. Então, por isso que se pensou num percentual bem menor, inclusive, do que aquele estipulado para reserva legal.

Não identificada
Na verdade eu só queria incluir, aproveitando o que o colega falou, que nós realmente tentamos ser o mais prudente possível, pensando em tudo isso que o Gustavo falou, e nós conversamos com o pessoal do licenciamento, com todos os trabalhos que eles fazem quando eles vão fazer plano de uso e tudo, e eles concordaram, eles, inclusive, foram totalmente de acordo com o percentual de 5%.
Rosalvo de Oliveira Junior – Ministério da Integração Nacional
Eu acho que a definição do percentual acata aquele princípio da precaução, colocada pela Agendo 21, se não me engano, no documento da Rio/92, e se a gente der uma lida na sugestão do Ministério Público, onde ele põe: “sujeito à avaliação técnica pelo órgão ambiental competente, que deverá localizar a eventual supressão na posse ou propriedade. Eu acho que a redação sugerida pelo Ministério Público contempla essas dúvidas que levantamos aqui.
Não identifica
Na verdade a gente tentou nesse caso ser o mais prudente possível, mas tentar desburocratizar, porque normalmente é muito difícil a gente imaginar um pequeno proprietário que não tenha recurso, como que ele vai conseguir, como que ele vai ter um técnico de órgão ambiental para ir a cada local. Iria ser uma coisa extremamente onerosa para o Poder Público e de difícil execução. 

Rosalvo de Oliveira Junior – Ministério da Integração Nacional
Então, estamos todos esclarecidos na Mesa. Nós estamos em processo de votação. Elizete, pelo texto; companheiro do Ceará, pelo texto; companheiro da comunidade indígena, pelo texto; Santa Catarina, abstenção; CNI, abstenção. Então, pela manutenção do texto original. Parágrafo terceiro, em discussão. Existe apenas uma sugestão que é uma sugestão do Ministério Público de alteração. Em debate o parágrafo terceiro. 

Não identificado
A minha sugestão é pela manutenção, até pelas razões já expostas pela colega do IBAMA, nós vamos novamente onerar, dizer que todo o quadro, nós temos que exigir estudos. Se nós estamos numa resolução de exceção de baixo impacto ambiental, contraria a própria resolução. Então, é pela manutenção.

Rosalvo de Oliveira Junior – Ministério da Integração Nacional

Então, estão esclarecidos os que vão votar. Elizete, pelo texto; companheiro do Ceará, pelo texto; companheiro da comunidade indígena, pelo texto; Santa Catarina, pelo texto; CNI, pelo texto. Mantido o texto original. Temos ainda quatro seções, eu consulto os companheiros se nós vamos para mais uma ou vamos para seção de cinema. Então, vamos combinar o horário amanhã, 8h30m aqui. Como nós temos quatro seções e o nosso calendário está apertado, o fax é a nossa agenda, 8h30m se tiver quorum nós começaremos a reunião amanhã. Um abraço para todos.
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